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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 ENTIDADES DE CLASSE 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.680, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022 – (DOU de 09/12/2022)  
 
Dispõe sobre os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos Regionais de 
Contabilidade (CRCs) para o exercício de 2023. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, em conformidade com o disposto nos arts. 21 e 22 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de 

maio de 1946, e no art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS ANUIDADES DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 

Art. 1º - Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade 

(CRCs), com vencimento em 31 de março de 2023, serão: 

I - de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais) para os contadores; de R$ 537,00 (quinhentos e 

trinta e sete reais) para os técnicos em contabilidade; 

II - para as organizações contábeis: 

a) de R$ 301,00 (trezentos e um reais) para Sociedade Limitada Unipessoal (SLU); 

b) de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais) para sociedades com 2 (dois) sócios; 

c) de R$ 911,00 (novecentos e onze reais) para sociedades com 3 (três) sócios; 
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d) de R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais) para sociedades com 4 (quatro) sócios; 

e 

e) de R$ 1.522,00 (um mil quinhentos e vinte e dois reais) para sociedades acima de 4 

(quatro) sócios. 

§ 1º - As anuidades poderão ser pagas, antecipadamente, com desconto, conforme prazos e 

condições estabelecidas na tabela a seguir: 

Valores em reais (R$) 

Prazos 

Profissionais Organizações Contábeis 

Contador 
Técnico em 

Contabilidade 
SLU 

Sociedades 

2 

sócios 

3 

sócios 
4 sócios 

Acima de 

4 sócios 

Até 

31/1/2023 
545,00 483,00 270,00 545,00 819,00 1.096,00 1.369,00 

Até 

28/2/2023 
575,00 510,00 285,00 575,00 865,00 1.157,00 1.445,00 

§ 2º - Os valores das anuidades estabelecidos para o período de 1º de janeiro de 2023 a 28 

de fevereiro de 2023 serão, exclusivamente, para pagamento em cota única. 

§ 3º - Os valores vigentes em março de 2023 servirão de base para a concessão dos 

parcelamentos previstos nesta Resolução. 

Art. 2º - O pagamento deverá ser feito à vista ou em parcelas, sendo facultado o uso de 

cartão de crédito. 

Art. 3º - Ao profissional caberá o custeio dos encargos decorrentes do pagamento por meio 

de cartão de crédito. 

Art. 4º - O parcelamento da anuidade poderá ser feito diretamente com o CRC, nos 

seguintes prazos e condições: 

I - as anuidades poderão ser divididas em até 5 (cinco) parcelas mensais; 

II - se requerido o parcelamento e paga a primeira parcela até 31 de março de 2023, as 

demais parcelas com vencimento após esta data serão atualizadas pela taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente; 

III - no caso de atraso no pagamento de parcela, na forma requerida no inciso I deste 

artigo, incidirão os acréscimos legais previstos no art. 5º; 

IV - nos casos de concessão, restabelecimento não abrangido pelo parágrafo único do art. 

6º, ou baixa de registro profissional ou de organização contábil, poderá ser concedido 
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parcelamento, condicionado ao valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) por parcela, respeitados os 

critérios previstos nos incisos II e III deste artigo; e 

V - a inadimplência de qualquer das parcelas por mais de 30 (trinta) dias implica o 

cancelamento do parcelamento e a tomada das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

Art. 5º - As anuidades pagas após 31 de março de 2023 terão seus valores atualizados pela 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada 

mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, de 1% (um por cento) no mês 

do pagamento e de multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 

atraso, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito, até o limite de 20% (vinte por 

cento). 

Art. 6º - Quando da concessão ou do restabelecimento de registro profissional ou de 

organização contábil, serão devidas apenas as parcelas correspondentes aos duodécimos 

vincendos do exercício, calculadas sobre os valores estabelecidos na forma do art. 1º, incisos I e II, 

desta Resolução. 

Parágrafo único - Quando da concessão, nos casos não abrangidos no art. 6º desta 

resolução, e do restabelecimento do registro profissional ou de organização contábil for 

requerido no mês de janeiro, o pagamento da anuidade será feito na forma prevista pelo art. 1º, 

§§ 1º e 2º, desta Resolução. 

Art. 7º - Na concessão do registro profissional, sem prejuízo das condições estabelecidas no 

art. 6º desta Resolução, será concedido o desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 

anuidade àqueles que requererem registro até o prazo de 12 (doze) meses da aprovação em 

Exame de Suficiência ou da conclusão do curso de Ciências Contábeis, considerando-se, para 

tanto, o que ocorrer por último. 

CAPÍTULO II 

DAS ANUIDADES DAS FILIAIS 

Art. 8º - A filial da organização contábil sediada em jurisdição diversa daquela do registro 

cadastral da matriz estará sujeita ao pagamento de anuidade. 

Parágrafo único - A anuidade caberá ao CRC ao qual a filial estiver jurisdicionada e será 

devida de acordo com os valores e critérios previstos no art. 1º, inciso II e parágrafos. 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS DE INFRAÇÃO 

Art. 9º - Os valores das penalidades de multas disciplinares devidas por infrações cometidas 

por profissionais, por organizações contábeis, por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas, de 

acordo com o art. 27, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de1946, e 

calculadas sobre o valor da anuidade do técnico em contabilidade, serão aplicados conforme a 

seguinte tabela de referência: 



 

  8 

 

MULTAS (Art. 27 do Decreto-Lei nº 9.295/1946) VALOR (R$) 

  

  
Mínimo Máximo 

alínea "a" - infração aos arts. 12 e 26 537,00 5.370,00 

alínea "b" - infração aos arts. 15 e 20 

Profissional 537,00 5.370,00 

Pessoa física não profissional 537,00 5.370,00 

Organizações contábeis 1.074,00 10.740,00 

Pessoas jurídicas não contábeis 1.074,00 10.740,00 

alínea "c" - infração aos demais artigos 537,00 2.685,00 

Art. 10 - A multa de infração poderá ser paga em até 18 (dezoito) parcelas mensais, 

atualizadas pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), 

acumulada mensalmente. 

§ 1º - O valor da parcela será de, no mínimo, R$ 100,00 (cem reais). 

§ 2º - Após o vencimento, o valor da multa de infração será atualizado pela taxa referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último 

dia do mês anterior ao do pagamento, de 1% (um por cento) no mês do pagamento e de multa de 

mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia após 

o vencimento do débito, até o limite de 20% (vinte por cento). 

CAPÍTULO IV 

DO VALOR DAS TAXAS 

Art. 11 - Os valores das taxas devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), no 

exercício de 2023, pelos profissionais e pelas organizações contábeis, são os seguintes: 

TAXAS VALOR (R$) 

Profissionais 

Registro e alterações e certidões requeridas 54,00 

Carteira de Identidade Profissional ou sua substituição 43,00 

Organizações contábeis 

  

  

Registro e alterações 138,00 

Art. 12 - Para fins de ressarcimento de custos, o CRC poderá cobrar pela reprodução de 

documentos requeridos pelo interessado. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13 - Havendo necessidade de reemissão de guias de pagamento bancário após o prazo 

de vencimento, os eventuais custos de cobrança serão de responsabilidade do profissional, da 

organização contábil ou de terceiros. 

Art. 14 - O profissional ou a organização contábil que solicitar baixa de registro até 31 de 

março pagará a anuidade do respectivo exercício, proporcionalmente ao número de meses 

decorridos. 

Art. 15 - Em caso de mudança de categoria profissional, não será devida a diferença da 

anuidade do exercício apurada em relação à nova categoria. 

Art. 16 - Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2023. 

Aprovada na 1.092ª Reunião Plenária de 2022, realizada em 9 de novembro de 2022. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR - Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 141, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 
07.12.2022) 
Altera a Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, que disciplina as 
regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito 
previdenciário. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 8° ........................................................... 

........................................................................ 

§ 12. A inscrição pode ocorrer na condição de filiado e de não filiado, observados o § 1° do art. 2° e o 
caput do art. 7°. 

........................................................................ 
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§ 15. No caso de alteração da categoria de segurado obrigatório para facultativo será solicitada 
declaração do requerente de que não exerce atividade de filiação obrigatória vinculada ao RGPS ou 
RPPS, para análise em conjunto com as informações constantes nos sistemas corporativos à disposição 
do INSS." (NR) 

"Art. 29............................................................ 

........................................................................ 

Parágrafo único. Para períodos anteriores ao eSocial, aplicam-se as orientações desta Seção e dos arts. 
558 à 560, quando se tratar de documentos em meio eletrônico, e dos arts. 561 e 562, quando se tratar 
de documentos microfilmados, apresentados ao INSS para fins de atualização do CNIS." (NR) 

"Art. 46............................................................ 

I - quando inexistir o vínculo no CNIS, ou constar com pendências ou divergências de dados, mas não 
for extemporâneo, o empregado poderá apresentar: 

a) comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas informações, podendo ser 
utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e 
Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo II, 
para fins de solicitação junto ao INSS, para que tome providências quanto à disponibilização das 
informações correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS; 

........................................................................ 

II - quando o vínculo for extemporâneo, o empregado poderá apresentar: 

........................................................................" (NR) 

"Art. 48. Observado o disposto nas Seções IV e X deste Capítulo, para fins de inclusão, alteração ou 
tratamento de extemporaneidade no CNIS do vínculo empregatício urbano ou rural, com admissão e 
demissão anteriores à data da instituição da Carteira de Trabalho Digital, a comprovação junto ao INSS 
far-se-á por um dos seguintes documentos em meio físico, contemporâneos ao exercício da atividade 
remunerada:" (NR) 

"Art. 50............................................................ 

......................................................................... 

§ 3° Caso não conste o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial no contracheque ou recibo de 
pagamento, conforme previsto na alínea "c" do inciso I do § 1°, o empregado deverá apresentar, 
juntamente com o documento, comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo 
eSocial, acompanhado de declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas 
informações, podendo ser utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados 
Trabalhistas e Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" 
constante do Anexo II, para fins de solicitação junto ao INSS, para que tome providências quanto à 
disponibilização das informações correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS. 

§ 4° A partir da substituição da GFIP pelo eSocial, as anotações contratuais salariais em CTPS em meio 
físico, ou aquelas constantes em Carteira de Trabalho Digital, não são hábeis para comprovar a 
remuneração inexistente ou divergente no CNIS, com base no previsto neste artigo e no art. 40." (NR) 

"Art. 51.............................................................. 
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.......................................................................... 

IV - contracheque ou recibo de pagamento, contemporâneo ao período que se pretende comprovar, que 
deverá conter, além dos dados relativos às parcelas de remunerações: 

a) identificação do empregador e do empregado; e 

b) competência ou período a que se refere o documento." (NR) 

"Art. 74. Observado o disposto nas Seções IV e X deste Capítulo, para fins de comprovação junto ao 
INSS do vínculo de empregado doméstico, com admissão a partir da data da instituição da Carteira de 
Trabalho Digital: 

I - quando inexistir o vínculo no CNIS, ou constar com pendências ou divergências de dados, mas não 
for extemporâneo, o empregado doméstico poderá apresentar: 

a) comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas informações, podendo ser 
utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e Previdenciários pelo 
eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo II, para fins de 
solicitação junto ao INSS para que tome providências quanto à disponibilização das informações 
correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS; 

........................................................................" (NR) 

"Art. 75. Observado o disposto nas Seções IV e X deste Capítulo, para fins de comprovação junto ao 
INSS do vínculo empregatício de doméstico, com admissão a partir de 1° de outubro de 2015, e 
demissão anterior à data da instituição da Carteira de Trabalho Digital: 

I - quando inexistir o vínculo no CNIS, ou constar com pendências ou divergências de dados, caberá ao 
empregado doméstico, cumulativamente apresentar: 

a) um dos documentos, em meio físico, previstos no art. 76; e 

b) o comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas informações, podendo ser 
utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e Previdenciários pelo 
eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo II, para fins de 
solicitação junto ao INSS, para que tome providências quanto à disponibilização das informações 
correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS; 

II - quando o vínculo estiver extemporâneo no CNIS, caberá ao empregado doméstico apresentar um 
dos documentos, em meio físico, previstos no art. 76, para o tratamento da extemporaneidade, desde 
que os dados existentes no documento não sejam conflitantes com as informações do CNIS. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do caput, caso os dados existentes no documento em meio 
físico sejam conflitantes com as informações no CNIS, deverão ser apresentados outros documentos 
para o tratamento da extemporaneidade, sendo possível, ao empregado doméstico, solicitar ao seu 
empregador que efetue as correções necessárias, mediante: 

I - regularização dos registros dos eventos eletrônicos no eSocial que estejam incorretos; ou 

II - retificação das informações incorretas constantes no documento em meio físico e, na impossibilidade 
de retificação do documento, que apresente declaração conjunta, sob as penas da lei, que deverá conter 
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informação quanto ao exercício de atividade, com a indicação dos períodos efetivamente trabalhados, 
acompanhado de documentação que serviu de base para comprovar o que está sendo declarado." (NR) 

"Art. 76............................................................... 

............................................................................ 

§ 7° Para vínculos encerrados até 31 de outubro de 1991, competência já vencida na data da publicação 
dos Decretos n° 356 e 357, ambos de 7 de dezembro de 1991, quando não restar comprovado o vínculo 
de empregado doméstico na forma disposta nesta Instrução Normativa e existir atividade cadastrada no 
CNIS com recolhimentos efetuados em época própria, a pedido do filiado, poderá ser excluída a 
atividade, sendo que as contribuições recolhidas poderão ser aproveitadas automaticamente pelo INSS." 
(NR) 

"Art. 80................................................................ 

§ 1° A partir da data prevista no caput, o recolhimento das contribuições previdenciárias de obrigação do 
empregador doméstico, apuradas com base na folha de pagamento registrada eletronicamente no 
eSocial, passou a ser realizado exclusivamente pelo Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, 
sendo que não serão mais aceitos os recolhimentos efetuados por meio de Guia da Previdência Social - 
GPS. 

§ 2° Observado o disposto no caput e nas Seções IV e X deste Capítulo, nos casos em que o 
empregado doméstico identificar que não consta remuneração no CNIS ou que este apresenta 
remuneração informada pelo empregador com dado divergente da situação fática, a comprovação da 
efetiva remuneração junto ao INSS, para fins de atualização do CNIS, far-se-á pela apresentação dos 
documentos relacionados no inciso I ou no inciso II, seguintes: 

I - contracheque ou recibo de pagamento emitido pelo eSocial, contemporâneo ao período que se 
pretende comprovar, que deverá conter, além dos dados relativos às parcelas de remunerações: 

a) identificação do empregador e do empregado; 

b) competência ou período a que se refere o documento; ou 

c) número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial; 

II - rol de documentos disposto no art. 19-B do RPS. 

§ 3° Os documentos elencados no inciso II do § 2° devem formar convicção quanto à competência ou 
período que se pretende comprovar, remuneração auferida, bem como serem contemporâneos aos fatos 
a serem comprovados. 

§ 4° Caso não conste o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial no contracheque ou recibo de 
pagamento, conforme previsto na alínea "c" do inciso I do § 2°, o empregado doméstico deverá 
apresentar, juntamente com o documento, comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido 
pelo eSocial, acompanhado de declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas 
informações, podendo ser utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados 
Trabalhistas e Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" 
constante do Anexo II, para fins de solicitação junto ao INSS, para que tome providências quanto à 
disponibilização das informações correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS." (NR) 

"Art. 87................................................................. 

.............................................................................. 



 

  13 

 

§ 5° Caso não conste o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial no contracheque ou recibo de 
pagamento, conforme previsto na alínea "c" do inciso I do § 1°, o trabalhador avulso deverá apresentar, 
juntamente com o documento, comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo 
eSocial, acompanhado de declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas 
informações, podendo ser utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados 
Trabalhistas e Previdenciários do Trabalhador Avulso pelo eSocial e Informação dos Números dos 
Recibos Eletrônicos" constante do Anexo III, para fins de solicitação junto ao INSS para que tome 
providências quanto à disponibilização das informações correspondentes, provenientes do eSocial, no 
CNIS." (NR) 

"Art. 94.................................................................. 

.............................................................................. 

§ 8° ....................................................................... 

I - no caso de apresentação da declaração prevista na alínea "b" do inciso I do § 4°; e 

........................................................................" (NR) 

"Art. 97............................................................. 

§ 1° ................................................................... 

I - comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação dos responsáveis pelas informações, podendo ser 
utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e Previdenciários pelo 
eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo II, para fins de 
solicitação junto ao INSS, para que tome providências quanto à disponibilização das informações 
correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS. 

§ 2° ................................................................... 

.......................................................................... 

II - rol de documentos disposto no art. 19-B do RPS. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 113............................................................. 

............................................................................ 

II - ........................................................................ 

a) utilização de trabalhadores nos termos do inciso VIII do art. 112; 

............................................................................ 

Parágrafo único..................................................... 

.............................................................................. 
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II - todos os membros do grupo familiar são descaracterizados quando a propriedade ultrapassar o limite 
previsto nos §§ 2° e 3° do art. 110, bem como observado o disposto nas alíneas "b" do inciso I e alíneas 
"a" e "c" do inciso II do caput e ainda, quando realizarem atividade artesanal em desacordo com o 
previsto no inciso V do art. 112 ou obtiverem rendimentos decorrentes do previsto no art. 114." (NR) 

"Art. 124. ........................................................... 

............................................................................ 

§ 2° ...................................................................... 

............................................................................ 

III - ajustes processados: aqueles que foram efetivados na forma dos incisos I ao III do caput e do § 1°. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 125. ................................................................ 

................................................................................ 

§ 3° O Darf de que trata o caput não se aplica às seguintes situações: 

I - complementação da contribuição do Plano Simplificado de Previdência Social previsto no art. 199-A 
do RPS; 

II - contribuição do Segurado Facultativo e do Segurado Especial; e 

III - diferença de contribuição para valor superior ao salário-mínimo do segurado que exercer 
exclusivamente atividade de contribuinte individual, decorrente de remuneração comprovada superior ao 
valor anteriormente pago." 

§ 4° Para os casos previstos no § 3°, deverá ser utilizada a Guia da Previdência Social (GPS) ou 
documento de arrecadação que venha a substituí-la." (NR) 

"Art. 129. ........................................................ 

........................................................................ 

II - para o contribuinte individual de que trata o art. 199, e os §§ 20, 21 e 26 do art. 216, todos do RPS, 
que contribua exclusivamente nessa condição, a complementação será efetuada por meio da aplicação 
da alíquota de 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 14 do art. 124. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 177-A Na hipótese de apresentação de certidão de nascimento e/ou óbito com dados incompletos 
quando do requerimento de benefícios deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

I - no caso de certidão de nascimento em que conste, pelo menos, o ano de nascimento do filiado, 
considera-se para fins de registro administrativo a data de nascimento como sendo o último dia do ano e, 
caso contenha o mês e o ano, mas não o dia, considera-se para fins de registro administrativo o último 
dia daquele mês; 
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II - no caso de certidão de óbito em que não conste a data do evento, considerar-se-á como data do 
óbito a data da lavratura da Certidão; e 

III - aplica-se o disposto no inciso I para o caso de certidão de óbito em que a data do evento esteja 
incompleta." (NR) 

"Art. 178............................................................. 

............................................................................ 

§ 4° A certidão de casamento comprova a qualidade de dependente do respectivo cônjuge para todos os 
fins previdenciários, inclusive quando registra o matrimônio de pessoas do mesmo sexo, desde que não 
haja separação de fato. 

........................................................................ 

§ 7° Equiparam-se a filho o enteado e o menor tutelado, exclusivamente, desde que comprovada a 
dependência econômica e apresentadas a declaração de não emancipação e a declaração escrita do 
segurado falecido ou qualquer outro meio de prova que possibilite a conclusão de que havia a intenção 
de equiparação, esta última apenas no caso de pensão por morte. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 190. .......................................................... 

  

  

FORMA DE FILIAÇÃO 
A PARTIR 
DE 

DATA-
LIMITE 

INÍCIO DO 
CÁLCULO 

EMPREGADO Indefinida Sem limite Data da filiação 

AVULSO Indefinida Sem limite Data da filiação 

  

EMPRESÁRIO 
Indefinida 24/07/1991 Data da filiação 

  25/07/1991 28/11/1999 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

  

DOMÉSTICO 

  

08/04/1973 24/07/1991 Data da filiação 

  25/07/1991 31/05/2015 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

  01/06/2015 Sem limite Data da filiação 

FACULTATIVO 25/07/1991 Sem limite 
Data da 1ª 
contribuição sem 
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atraso 

  

  

EQUIPARADO A AUTÔNOMO 

  

  

05/09/1960 09/09/1973 
Data da 1ª 
contribuição 

  10/09/1973 01/02/1976 Data da inscrição 

  02/02/1976 23/01/1979 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

  24/01/1979 23/01/1984 Data da inscrição 

  24/01/1984 28/11/1999 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

EMPREGADOR RURAL 01/01/1976 24/07/1991 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

CONTRIBUINTE EM DOBRO 01/09/1960 24/07/1991 Data da filiação 

SEGURADO ESPECIAL QUE NÃO OPTOU 
CONTRIBUIR FACULTATIVAMENTE (ART. 200, §2°, 
DO RPS) 

Indefinida Sem limite Data da filiação 

SEGURADO ESPECIAL QUE OPTOU CONTRIBUIR 
FACULTATIVAMENTE (ART. 200, §2°, DO RPS) 

11/1991 Sem limite 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

  

  

AUTÔNOMO 

  

  

05/09/1960 09/09/1973 
Data do 1° 
pagamento 

  10/09/1973 01/02/1976 Data da inscrição 

  02/02/1976 23/01/1979 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

  24/01/1979 23/01/1984 Data da inscrição 

  24/01/1984 28/11/1999 
Data da 1ª 
contribuição sem 
atraso 

Contribuinte individual 29/11/1999 Sem limite Data da 1ª 
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contribuição sem 
atraso 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (PRESTADOR DE 
SERVIÇOS) 

01/04/2003 Sem limite Data da filiação 

........................................................................" (NR) 

"Art. 194........................................................... 

.......................................................................... 

IV - a contribuição recolhida em atraso pelo contribuinte individual, facultativo ou segurado especial, que 
contribua facultativamente fora do período de manutenção da qualidade de segurado, observado o art. 
192; 

........................................................................" (NR) 

"Art. 214......................................................... 

I - .................................................................... 

........................................................................ 

c) em atividades de administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, desde 
que exercidos por professores admitidos ou contratados para esta função, excluídos os especialistas em 
educação; 

........................................................................ 

III - de afastamento em decorrência de percepção de benefício por incapacidade decorrente de acidente 
do trabalho: 

a) até 30 de junho de 2020, ainda que não seja intercalado com períodos de atividade de magistério, 
desde que à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo as atividades indicadas nas alíneas 
"a", "b" e "c" do inciso I; e 

b) a partir de 1° de julho de 2020, data da publicação do Decreto n° 10.410, de 2020, somente se 
intercalado com períodos de atividade indicadas, nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I; 

........................................................................" (NR) 

"Art. 228......................................................... 

........................................................................ 

§ 4° Para aposentadorias com fato gerador a partir de 5 de maio de 2022, após a publicação da Lei n° 
14.331, de 4 de maio de 2022, exceto a aposentadoria por incapacidade permanente, no cálculo do 
salário de benefício, o divisor mínimo considerado no cálculo da média dos salários de contribuição não 
poderá ser inferior a 108 (cento e oito) meses para o segurado filiado à Previdência Social até julho de 
1994." (NR) 

"Art. 233......................................................... 
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........................................................................ 

§ 2° Na situação prevista no inciso I do § 1°, caso o segurado esteja recebendo auxílio-acidente de 
origem diversa do auxílio por incapacidade temporária precedido, o valor do auxílio-acidente vigente 
deverá ser somado à renda mensal da aposentadoria por incapacidade permanente, observadas as 
regras de acumulação de benefícios. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 245......................................................... 

........................................................................ 

§ 4° Na hipótese de reconhecimento do direito a mais de uma forma de cálculo prevista neste Título, o 
benefício requerido será concedido considerando o cálculo mais vantajoso." (NR) 

"Art. 246......................................................... 

........................................................................ 

§ 2° Para fins do disposto no caput, após a consolidação da aposentadoria nos termos do disposto no 
art. 181-B do RPS, o INSS disponibilizará aos empregadores, mediante cadastro prévio específico, as 
seguintes informações sobre o benefício: 

I - data de entrada do requerimento - DER; 

II - data de despacho da concessão - DDB; 

III - data de início do benefício - DIB; e 

IV - data de cessação do benefício - DCB, se houver." (NR) 

"Art. 257. Os trabalhadores rurais que não atendam às condições do art.256, mas que satisfaçam a 
carência e o tempo de contribuição exigidos computando-se os períodos de contribuição sob outras 
categorias, inclusive urbanas, farão jus ao benefício desde que preenchidos, cumulativamente os 
seguintes requisitos: 

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e 

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) anos de tempo de contribuição, se 
homem. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 269.......................................................... 

........................................................................ 

§ 4° A análise administrativa de atividade especial por categoria profissional deverá constar em 
despacho específico, conforme Anexo XXVIII." (NR) 

"Art. 293. A exposição ocupacional ao calor dará ensejo à caracterização de atividade especial quando: 
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I - em ambientes com fonte artificial de calor: 

a) até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto n° 2.172, de 1997, cumprida 
alternativamente as condições abaixo, aplicando-se o enquadramento mais favorável ao segurado, 
quando: 

1. estiver acima de 28°C (vinte e oito) graus Celsius, conforme previsto no quadro Anexo ao Decreto n° 
53.831, de 1964, não sendo exigida a medição em Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo - 
IBUTG; ou 

2. nas atividades previstas no Anexo II do Decreto n° 83.080, de 1979; 

b) de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto n° 2.172, de 1997, até 18 de novembro de 
2003, véspera da publicação do Decreto n° 4.882, de 2003, estiver em conformidade com o Anexo 3 da 
NR-15 do MTE, Quadros 1, 2 e 3, atentando para as taxas de metabolismo por tipo de atividade e os 
limites de tolerância com descanso no próprio local de trabalho ou em ambiente mais ameno; e 

c) de 1° de janeiro de 2004 a 10 de dezembro de 2019, véspera da publicação da Portaria SEPT/ME n° 
1.359, para o agente físico calor, forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 3 da 
NR-15 do MTE anteriores à edição da Portaria SEPT/ME n° 1.359, de 9 de dezembro de 2019, com 
avaliação segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-06 da Fundacentro, sendo 
facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto 
n° 4.882, de 2003; 

II - em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de calor, a partir de 11 de dezembro de 
2019, data da publicação da Portaria SEPT/ME n° 1.359, quando forem ultrapassados os limites de 
tolerância definidos no Anexo 3 da NR-15 do MTE com a redação dada pela Portaria ME n° 1.359, de 11 
de outubro de 2019, com avaliação segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-
06 da Fundacentro. 

Parágrafo único. Considerando o disposto no item 2 da parte que trata dos Limites de Tolerância para 
Exposição ao Calor, em Regime de Trabalho Intermitente com Períodos de Descanso no Próprio Local 
de Prestação de Serviço, do Anexo 3 da NR-15 do MTP e no art. 253 da CLT, os períodos de descanso 
são considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais." (NR) 

"Art. 338......................................................... 

........................................................................ 

§ 6° Não terá direito ao recebimento do auxílio por incapacidade temporária o segurado em regime 
fechado ou semiaberto, durante a percepção de auxílio-reclusão pelos dependentes, cujo fato gerador 
seja anterior a 18 de janeiro de 2019, data da vigência da MP n° 871, de 2019, permitida a opção pelo 
benefício mais vantajoso." (NR) 

"Art. 351......................................................... 

........................................................................ 

§ 5° Para efeito do disposto no § 4°, consideram-se autoridades públicas reconhecidas para tal finalidade 
os magistrados em geral, os membros do Ministério Público e dos Serviços Jurídicos da União, dos 
Estados e dos Municípios, os comandantes de unidades militares do Exército, da Marinha, da 
Aeronáutica e das Forças Auxiliares (Corpo de Bombeiros e Polícia Militar), prefeitos, delegados de 
polícia, diretores de hospitais e de asilos oficiais e servidores da Administração Direta e Indireta Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, quando investidos de função. 
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........................................................................" (NR) 

"Art. 352......................................................... 

........................................................................ 

§ 2° O direito à concessão do benefício de auxílio-acidente não precedido de auxílio por incapacidade 
temporária é devido para requerimentos efetivados a partir de 29 de maio de 2013, data da publicação 
da Portaria Ministerial/MPS n° 264, de 2013, independentemente da data do acidente, desde que 
observado o disposto no § 1°. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 373. O ex-companheiro e o cônjuge separado judicialmente, extrajudicialmente, de fato ou 
divorciado terão direito à pensão por morte, desde que recebedores de pensão alimentícia, ainda que a 
pensão por morte tenha sido requerida e concedida à companheiro (a) ou novo cônjuge. 

........................................................................ 

§ 2° Na hipótese de o segurado falecido estar, na data do óbito, obrigado, por determinação judicial ou 
acordo extrajudicial, a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge ou ex-companheiro (a), o benefício será 
devido pelo prazo remanescente constante na decisão judicial para fatos geradores a partir de 18 de 
janeiro de 2019, data da publicação da Medida Provisória n° 871, de 2019, observado que o prazo de 
duração da cota do benefício poderá ser reduzido se antes ocorrer uma das causas de cessação 
previstas nos arts. 378 a 380." (NR) 

"Art. 383......................................................... 

........................................................................ 

§ 2° Considera-se baixa renda para fins do disposto no inciso II do caput, aquele que na aferição da 
renda mensal bruta, pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12 (doze) meses 
anteriores ao mês do recolhimento à prisão, não supere o valor fixado na Portaria Ministerial vigente na 
data do recolhimento à prisão, observado o disposto no § 7°. 

.......................................................................... 

§ 7° A competência cujo salário de contribuição não atingir o limite mínimo mensal não será computada 
na apuração da renda mensal bruta, para fins de verificação da condição de segurado baixa renda, 
conforme definição do § 2°." (NR) 

"Art. 392.......................................................... 

........................................................................ 

§ 4° É vedada a concessão do auxílio-reclusão cuja DER seja após a soltura do segurado." (NR) 

"Art. 511......................................................... 

§ 1° A CTC deverá ser única, devendo nela constar os: 

I - períodos de efetiva contribuição ao RGPS, de forma integral; 

II - períodos aproveitados, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 544; e 
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III - respectivos salários de contribuição a partir de 1° de julho de 1994. 

......................................................................... 

§ 8° Se o requerente estiver em gozo de auxílio por incapacidade temporária, a CTC poderá ser emitida, 
desde que, antes de sua emissão, seja cessado o benefício a pedido do requerente." (NR) 

"Art. 512......................................................... 

§ 1° Para CTC emitida a partir de 18 de janeiro de 2019, início da vigência da Medida Provisória n° 871, 
de 2019, deverão ser certificados os períodos de emprego público celetista, com filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social, inclusive nas situações de averbação automática. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 513......................................................... 

........................................................................ 

§ 9° O disposto no inciso IV do caput também não se aplica ao empregado doméstico antes de 2 de 
junho de 2015, ainda que não haja presunção de contribuição até essa data." (NR) 

"Art. 517......................................................... 

........................................................................ 

§ 5° Nos casos em que o tempo certificado já tenha sido utilizado para fins de vantagens no RPPS, a 
certidão poderá ser revista para inclusão de períodos de trabalho anteriores ou posteriores ao período 
certificado, observado o disposto no caput. 

§ 6° As CTCs emitidas até 17 de janeiro de 2019 poderão ser revistas para inclusão de períodos objetos 
de averbação automática, incluindo os períodos concomitantes a este." (NR) 

"Art. 523. Considera-se Processo Administrativo Previdenciário - PAP o conjunto de atos praticados pelo 
administrado ou pelo INSS nos Canais de Atendimento da Previdência Social, iniciado em razão de 
requerimento formulado pelo interessado, de ofício pela Administração ou por terceiro legitimado e 
concluído com a decisão definitiva no âmbito administrativo. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 524......................................................... 

........................................................................ 

IV - a pessoa jurídica para requerer: 

a) benefício de auxílio por incapacidade em favor de segurado que lhe presta serviço; ou 

b) contestação de nexo técnico previdenciário em requerimento de benefício por incapacidade, 
observado o disposto no § 2°. 

................................................................... 
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§ 2° O requerimento do serviço indicado na alínea "b" do inciso IV do caput, está vinculado à 
contestação em benefício de incapacidade dos segurados que lhe prestam ou prestaram serviço. 

........................................................................ 

§ 5° Na hipótese do inciso IV do caput, o requerimento será realizado por pessoa física que representa a 
pessoa jurídica, devendo para tanto ocorrer a comprovação da referida representação legal. 

§ 6° No caso de falecimento do requerente do benefício, os dependentes ou herdeiros poderão 
manifestar interesse no processamento do requerimento já protocolado, hipótese em que, 
obrigatoriamente, deverá ser comprovado o óbito do requerente e, se for o caso, anexado o comprovante 
do agendamento eletrônico, sendo mantida a DER na data do requerimento inicial. 

§ 7° Os beneficiários da pensão por morte ou herdeiros têm legitimidade para dar início ao processo de 
revisão do benefício originário de titularidade do instituidor, respeitado o prazo decadencial do benefício 
originário. 

§ 8° Após a revisão prevista no § 7°, a diferença não prescrita de renda devida ao instituidor será paga 
ao pensionista, na forma de resíduos. 

§ 9° Nos casos de revisão que implicar em redução de renda, deverão ser adotados os procedimentos 
previstos no art. 588. 

§ 10. A legitimidade reconhecida aos beneficiários de que trata o § 7° se restringe aos pedidos 
revisionais que tenha como objeto tão somente ajustes no valor da prestação do benefício previdenciário 
originário, sendo vedada nas hipóteses em que o pedido revisional envolva direito personalíssimo do 
instituidor. 

§ 11. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de previdência complementar poderão, mediante 
celebração de acordo de cooperação técnica com o INSS, encarregar-se, relativamente a seus 
empregados, associados ou beneficiários, de requerer benefícios previdenciários por meio eletrônico, 
preparando-os e instruindo-os para análise do Instituto." (NR) 

"Art. 525. A identificação do interessado deverá ser realizada em qualquer atendimento ou requerimento 
podendo se dar por meio da apresentação de pelo menos um documento com foto dotado de fé pública, 
que permita a identificação do cidadão. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 526......................................................... 

I - o próprio INSS; 

........................................................................" (NR) 

"Art. 527......................................................... 

........................................................................ 

§ 1° Os apoiadores, de que trata o art. 1.783-A da Lei n° 10.406, de 2002, eleitos por pessoa com 
deficiência para lhe apoiar na tomada de decisão sobre atos da vida civil, não são legitimados para 
receber benefício ou requerer serviço ou benefício, mas poderão ter acesso aos dados pessoais e 
processos da pessoa apoiada. 
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........................................................................ 

§ 3° A tutela, a curatela e a guarda legal, ainda que provisórias, serão sempre declaradas por decisão 
judicial, servindo como prova de nomeação do representante legal, além dos respectivos termos, o ofício 
encaminhado pelo Poder Judiciário à unidade do INSS. 

........................................................................ 

§ 5° Caso o requerimento de cadastramento do representante legal de que trata o § 4° seja feito após o 
término de seu prazo expresso, deverá ser solicitado novo documento de representação. 

........................................................................ 

§ 7° O administrador provisório poderá requerer benefício, sendo-lhe autorizado o recebimento do valor 
mensal do benefício, exceto o previsto no art. 529, durante o prazo de validade de seu mandato, que 
será de 6 (seis) meses a contar da assinatura do termo de compromisso, constante no Anexo XXIX, 
firmado no ato de seu cadastramento. 

........................................................................ 

§ 9° O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional de crianças e 
adolescentes, de que trata o § 1° do art. 92 do ECA, para fins de renovação da representação legal, 
deverá apresentar os documentos de comprovação atualizados a cada 6 (seis) meses, limitado o período 
de sua representação ao total de 18 (dezoito) meses. 

§ 10. O dirigente de entidade de acolhimento a que se refere o § 9° é equiparado ao guardião, para 
todos os efeitos de direito e, durante o período de exercício da guarda, não poderá haver limitação pelo 
INSS aos poderes de representação de menores por dirigente de entidade, enquanto equiparado por lei 
à figura do guardião estatutário, no que diz respeito à percepção de benefícios atrasados. 

........................................................................ 

§ 13. Para os casos tratados no § 12, o instrumento de mandato deverá ser apresentado na forma 
pública, com exceção do tutor nato, que poderá outorgar mandato por intermédio de instrumento público 
ou particular. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 530. No caso de tutor nato civilmente incapaz, este será substituído em suas atribuições, para com 
o beneficiário menor incapaz, por seu representante legal, até o momento em que for adquirida ou 
recuperada sua capacidade civil, dispensando-se, neste caso, nomeação judicial." (NR) 

"Art. 534......................................................... 

........................................................................ 

§ 1° ................................................................ 

I - a comprovação da ausência será feita mediante declaração escrita do outorgante, com o 
preenchimento do campo específico do modelo de "Procuração" constante no Anexo XXII, a fim de 
indicar o período de ausência e se a viagem é dentro do país ou no exterior, sendo necessário, nos 
casos em que o titular já estiver no exterior, apresentar o atestado de vida, cujo prazo de validade é de 
90 (noventa) dias a partir da data de sua expedição, legalizado pela autoridade brasileira competente; 
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........................................................................" (NR) 

"Art. 539. O procurador, para fins de recebimento de benefício, deverá firmar termo de responsabilidade, 
na forma do § 14 do art. 527, em cumprimento ao parágrafo único do art. 156 do RPS." (NR) 

"Art. 541......................................................... 

§ 1° Em se tratando de outorgante não alfabetizado, poderá ser dispensada a forma pública para fins de 
requerimentos quando o outorgado for advogado do outorgante. 

§ 2° Para fins de inclusão de procurador para recebimento de benefícios, será sempre exigida a forma 
pública quando o outorgante for tutor ou curador de titular de benefício. 

§ 3° A dispensa prevista no § 1° também é aplicável ao Termo de Representação e Autorização de 
Acesso às Informações Previdenciárias quando este documento for apresentado em substituição à 
procuração nos casos de representações decorrentes de acordos de cooperação técnica mantidos pela 
OAB com o INSS, para fins de requerimento de benefícios e serviços." (NR) 

"Art. 542......................................................... 

I - identificação e qualificação; 

........................................................................" (NR) 

"Art. 549. Quando o requerente optar por acompanhar o processo pelos Canais Remotos ou quando seu 
endereço eletrônico for informado no ato do requerimento e estiver corretamente cadastrado no Portal de 
Atendimento, a notificação será presumida após 5 (cinco) dias, contados da data de sua 
disponibilização." (NR) 

"Art. 552. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para recusa do 
requerimento do benefício ou serviço, ainda que, preliminarmente, se constate que o interessado não faz 
jus ao benefício ou serviço, sendo obrigatória a protocolização de todos os pedidos administrativos. 

§ 1° Na hipótese de que trata o caput, deverá o INSS proferir decisão administrativa, com ou sem análise 
do mérito, em todos os pedidos administrativos formulados, cabendo ao servidor observar o disposto no 
art. 566. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 554. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios motivará suas decisões e 
responderá pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 558. Aplicam-se as orientações desta Seção, bem como o disposto no art. 557, no que couber, aos 
documentos em meio eletrônico apresentados ao INSS, entendendo-se por: 

........................................................................" (NR) 

"Art. 564.......................................................... 

........................................................................ 
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§ 2° Para produzirem efeitos perante o INSS, as certidões civis de nascimento, casamento e óbito 
emitidas no exterior, no caso de: 

I - brasileiros, deverão ser registradas no 1° Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais do domicílio do 
registrado ou no 1° Ofício do Distrito Federal, os quais farão o traslado das certidões emitidas por 
autoridade consular brasileira ou por autoridade estrangeira competente; e 

II - estrangeiros, deverão ser registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
acompanhadas: 

a) da respectiva tradução juramentada, quando não estiver redigida em língua portuguesa, e do 
apostilamento realizado pela autoridade do país emissor, caso sejam emitidas por países signatários da 
Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos estrangeiros, aprovada pelo 
Decreto Legislativo n° 148, de 12 de junho de 2015, e promulgada pelo Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016; ou 

b) da legalização realizada junto às Repartições Consulares do Brasil no exterior. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 565.......................................................... 

........................................................................ 

§ 1° As certidões de nascimento, casamento e óbito, ainda que oriundas da França, para produzirem 
efeitos no Brasil, devem ser registradas no Brasil, observando-se os procedimentos descritos no § 2° do 
art. 564; 

........................................................................" (NR) 

"Subseção I 

Da Justificação Administrativa - JA" (NR) 

"Art. 568. Somente será processada JA para fins de comprovação de tempo de serviço, dependência 
econômica, união estável, atividade especial, exclusão de dependentes ou outra relação não passível de 
comprovação em registro público, se estiver baseada em início de prova material contemporânea aos 
fatos. 

§ 1° ................................................................. 

I - a prova for exclusivamente testemunhal; 

........................................................................" (NR) 

"Art. 576......................................................... 

Parágrafo único. Constatado erro na decisão administrativa, deverá ser revisto de ofício o processo 
administrativo já concluído, para que se proceda ao deferimento do pedido devidamente fundamentado, 
observando-se a decadência e a prescrição, conforme o caso." (NR) 

"Art. 577.......................................................... 
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I - oferecer ao segurado o direito de opção ao benefício mais vantajoso quando for identificado que estão 
satisfeitos os requisitos para mais de um tipo de benefício, mediante a apresentação dos demonstrativos 
financeiros de cada um deles; e 

II - quando não satisfeitos os requisitos para o reconhecimento do direito na data de entrada do 
requerimento do benefício, verificar se esses foram implementados em momento posterior, antes da 
decisão do INSS, caso em que o requerimento poderá ser reafirmado para a data em que satisfizer os 
requisitos, exigindo-se, para tanto, a concordância formal do interessado, admitida a sua manifestação 
de vontade por meio eletrônico." (NR) 

"Art. 594. Não se aplica o prazo decadencial disposto no art. 593: 

......................................................................." (NR) 

"Art. 602. É assegurado o direito de vistas, cópia e retirada do processo administrativo físico mediante 
solicitação do interessado ou seu representante, munido do devido instrumento de outorga, através de 
agendamento do serviço de cópia de processo. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 646.......................................................... 

Parágrafo único. As pensões especiais de ex-combatentes concedidas com base no art. 53 do ADCT e 
na Lei n° 8.059, de 1990, são acumuláveis com os benefícios previdenciários." (NR) 

Art. 2° Os Anexos I, XVII, XXII, XXVIII e XXIX da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022, 
passam a vigorar na forma dos Anexos a esta Portaria. 

Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022: 

I - inciso III do § 2° do art. 97; 

II - §§ 6° e 7° do art. 124; 

III - § 2° do art. 274; 

IV - inciso III do art. 293; 

V - § 1° do art. 303; 

VI - § 5° do art. 512; 

VII - § 8° do art. 513; 

VIII - incisos I e II dos §§ 1° e 2° do art. 541; e 

IX - § 3° do art. 564. 

Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO 

ANEXO I 
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REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 

  

  

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Nome civil: 

CPF n°: 

N° de Inscrição (NIT/PIS/Pasep/NIS): 

Data de nascimento: 

Nome da mãe: 

2.TIPO DE ATUALIZAÇÃO 

2.1 ACERTO DE DADOS CADASTRAIS 

2.1.1 INCLUIR 

1. Nome social: 

2. Nome civil: 

3. Nome da mãe: 

4. Nome do pai: 

5. Data de nascimento: 

6. Sexo: 

7. Estado civil: 

8. Grau de instrução: 

9. Cor/Raça: 

10. Nacionalidade: 

11. Município de nascimento/UF: 

12. País de origem: 

13. Chegada ao País (para o estrangeiro): 

14. Endereço principal: 

15. Endereço secundário: 

16. Telefones: Fixo: (DDD: _____) n°__________________________________ 

Celular: (DDD: _____) n° _______________________________ 

Principal: (DDD: _____) n° ______________________________ 

Secundário: (DDD: _____) n° ____________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

17. N° CPF: 

18. N° CTPS: _______________ n° Série: ________ Data de Emissão: _____/_____/______ 

19. N° Carteira de Identidade (RG) : 

20. N° Título de eleitor: 
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21. N° Termo Certidão de nascimento: 

22. N° Termo Certidão de casamento: 

23. N° Carteira de marítimo: 

24. N° CNH: _______________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

25. N° Passaporte: ___________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

26. N° Documento estrangeiro: 

2.1.2 EXCLUIR 

1. Nome social: 

2. Nome civil: 

3. Nome da mãe: 

4. Nome do pai: 

5. Data de nascimento: 

6. Sexo: 

7. Estado civil: 

8. Grau de instrução: 

9. Cor/Raça: 

10. Nacionalidade: 

11. Município de nascimento/UF: 

12. País de origem: 

13. Chegada ao País (para o estrangeiro): 

14. Endereço principal: 

15. Endereço secundário: 

16. Telefones: Fixo: (DDD: _____) N°___________________________________________ 

Celular: (DDD: _____) N° __________________________________________ 

Principal: (DDD: _____) N° _________________________________________ 

Secundário: (DDD: _____) N° ________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

17. N° CPF: 

18. N° CTPS: _______________ n° Série: ________ Data de Emissão: _____/_____/______ 

19. N° Carteira de Identidade (RG) : 

20. N° Título de eleitor: 

21. N° Termo Certidão de nascimento: 

22. N° Termo Certidão de casamento: 

23. N° Carteira de marítimo: 

24. N° CNH: _______________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

25. N° Passaporte: ___________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

26. N° Documento estrangeiro: 
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2.1.3 ALTERAR 

DE: 

1. Nome social: 

2. Nome civil: 

3. Nome da mãe: 

4. Nome do pai: 

5. Data de nascimento: 

6. Sexo: 

7. Estado civil: 

8. Grau de instrução: 

9. Cor/Raça: 

10. Nacionalidade: 

11. Município de nascimento/UF: 

12. País de origem 

13. Chegada ao País (para o estrangeiro): 

14. Endereço principal: 

15. Endereço secundário: 

16. Telefones: Fixo: (DDD: _____) n°____________________________________________ 

Celular: (DDD: _____) n° __________________________________________ 

Principal: (DDD: _____) n° _________________________________________ 

Secundário: (DDD: _____) n° ________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

17. N° CPF: 

18. N° CTPS: _______________ n° Série: ________ Data de Emissão: _____/_____/______ 

19. N° Carteira de Identidade (RG) : 

20. N° Título de eleitor: 

21. N° Termo Certidão de nascimento: 

22. N° Termo Certidão de casamento: 

23. N° Carteira de marítimo: 

24. N° CNH: _______________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

25. N° Passaporte: ___________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

26. N° Documento estrangeiro: 

PARA: 

1. Nome social: 

2. Nome civil: 

3. Nome da mãe: 

4. Nome do pai: 
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5. Data de nascimento: 

6. Sexo: 

7. Estado civil: 

8. Grau de instrução: 

9. Cor/Raça: 

10. Nacionalidade: 

11. Município de nascimento/UF: 

12. País de origem: 

13. Chegada ao País (para o estrangeiro): 

14. Endereço principal: 

15. Endereço secundário: 

16. Telefones: Fixo: (DDD: _____) n°__________________________________ 

Celular: (DDD: _____) n° __________________________________________ 

Principal: (DDD: _____) n° _________________________________________ 

Secundário: (DDD: _____) n° ________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

17. N° CPF: 

18. N° CTPS: _______________ N° Série: ________ Data de Emissão: _____/_____/______ 

19. N° Carteira de Identidade (RG) : 

20. N° Título de eleitor: 

21. N° Termo Certidão de nascimento: 

22. N° Termo Certidão de casamento: 

23. N° Carteira de marítimo: 

24. N° CNH: _______________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

25. N° Passaporte: ___________________________ Data de Emissão: _____/_____/_______ 

26. N° Documento estrangeiro: 

  

  

2.2 ACERTO DE VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES 

2.2.1 INCLUIR 

VÍNCULO DE TRABALHO NA CONDIÇÃO DE: 

Empregado ( ) Empregado doméstico ( ) 

N° CTPS: _____________ n° Série: _________ Data de Emissão: _____/_____/________ 

Razão Social do 
Empregador 

N° CNPJ/CEI/CPF do 
Empregador 

  

Data de 

Data de 
Desligamento 
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Admissão 

  

        

        

        

        

        

        

        

Observação: 

  

  

  

  

  

Ano: _______ Remunerações Ano: _______ Remunerações 

Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) 

Janeiro   Julho   

Fevereiro   Agosto   

Março   Setembro   

Abril   Outubro   

Maio   Novembro   

Junho   Dezembro   

  

  

2.2.2. EXCLUIR 

VÍNCULO DE TRABALHO NA CONDIÇÃO DE: 

Empregado ( ) Empregado doméstico ( ) 

N° CTPS: _____________ n° Série: _________ Data de Emissão: _____/_____/________ 

Razão Social do 
Empregador 

N° CNPJ/CEI/CPF do 
Empregador 

  

Data de 
Admissão 

  

Data de 
Desligamento 
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Observação: 

  

  

  

  

  

Ano: _______ Remunerações Ano: _______ Remunerações 

Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) 

Janeiro   Julho   

Fevereiro   Agosto   

Março   Setembro   

Abril   Outubro   

Maio   Novembro   

Junho   Dezembro   

  

  

2.2.3 ALTERAR 

DE: 

VÍNCULO DE TRABALHO NA CONDIÇÃO DE: 

Empregado ( ) Empregado doméstico ( ) 

N° CTPS: _____________ n° Série: _________ Data de Emissão: _____/_____/________ 

Razão Social do 
Empregador 

N° CNPJ/CEI/CPF do 
Empregador 

  

Data de 
Admissão 

  

Data de 
Desligamento 
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Observação: 

  

  

  

  

  

Ano: _______ Remunerações Ano: _______ Remunerações 

Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) 

Janeiro   Julho   

Fevereiro   Agosto   

Março   Setembro   

Abril   Outubro   

Maio   Novembro   

Junho   Dezembro   

  

  

PARA: 

VÍNCULO DE TRABALHO NA CONDIÇÃO DE: 

Empregado ( ) Empregado doméstico ( ) 

N° CTPS: _____________ n° Série: _________ Data de Emissão: _____/_____/________ 

Razão Social do 
Empregador 

N° CNPJ/CEI/CPF do 
Empregador 

  

Data de 
Admissão 

  

  

Data de 
Desligamento 
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Observação: 

  

  

  

  

  

Ano: _______ Remunerações Ano: _______ Remunerações 

Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) 

Janeiro   Julho   

Fevereiro   Agosto   

Março   Setembro   

Abril   Outubro   

Maio   Novembro   

Junho   Dezembro   

  

  

2.2.4 TRANSFERÊNCIA DE VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES CONSTANTES NO CADASTRO DE 
TERCEIRO PARA O CADASTRO DO REQUERENTE 

  

Do NIT/PIS/Pasep/NIS n°: _______________________________________________________ 

Para o NIT/PIS/Pasep/NIS n°: _____________________________________________________ 

VÍNCULO DE TRABALHO NA CONDIÇÃO DE: 

Empregado ( ) Empregado doméstico ( ) Trabalhador Avulso ( ) 

Empregador: 

Identificador CNPJ/CEI/CPF n°: 

N° CTPS: _______________ n° Série: _________ Data de Emissão: _____/_____/________ 
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Data de início: _____/_____/_______ Data-fim: _____/_____/________ 

Observação: 

  

  

  

  

  

  Remunerações Ano: _______ Remunerações 

Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) 

Janeiro   Julho   

Fevereiro   Agosto   

Março   Setembro   

Abril   Outubro   

Maio   Novembro   

Junho   Dezembro   

  

  

2.3 ATUALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 

2.3.1 INCLUIR ATIVIDADE 

1. NIT n°: ________________________________________________________________________ 

2. Tipo de filiado: _______________________________________________________________ 

3. Ocupação: ____________________________ (no formulário dinâmico, inserir a lista CBO) 

Data de início: _____/_____/_______ Data-fim: _____/_____/________ 

Observação: ____________________________________________________________________ 

  

Declaro, para os devidos fins, que exerço/exerci atividade de filiação obrigatória, referente às 
contribuições constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, vinculadas ao NIT acima 
referenciado, na atividade e período acima relacionados. 

  

Declaro, ainda, serem completas e verdadeiras as informações acima expostas, estando ciente das 
penalidades do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, conforme descrito abaixo. 
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"Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia constar, ou nele inserir, ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar, 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." 

  

Local e Data: _______________________, _______/ _______/ _____ 

  

_____________________________________________________ 

Assinatura do Filiado/ Solicitante 

  

  

  

  

2.3.2. EXCLUIR ATIVIDADE 

1. NIT n°: ________________________________________________________________________ 

2. Tipo de filiado: _______________________________________________________________ 

3. Ocupação: ____________________________ (no formulário dinâmico, inserir a lista CBO) 

Data de início: _____/_____/________ Data-fim: _____/_____/________ 

Observação:_________________________________________________________________ 

  

Declaro, para os devidos fins, que não exerço/não exerci atividade de filiação obrigatória, referente às 
contribuições constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, vinculadas ao NIT acima 
referenciado, na atividade e período acima relacionados. 

  

Declaro, ainda, serem completas e verdadeiras as informações acima expostas, estando ciente das 
penalidades do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, conforme descrito abaixo. 

"Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia constar, ou nele inserir, ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar, 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." 

Local e Data: __________________________, _______/ _______/ _____ 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Filiado/ Solicitante 



 

  37 

 

  

  

2.3.3 ATUALIZAR ATIVIDADE 

DE: 

  

1. NIT n°: _________________________________________________________________________ 

2. Tipo de filiado: ________________________________________________________________ 

3. Ocupação: ____________________________ (no formulário dinâmico, inserir a lista CBO) 

Data de início: _____/_____/________ Data-fim: _____/_____/________ 

Observação: _____________________________________________________________________ 

  

PARA: 

  

1. NIT n°: _________________________________________________________________________ 

2. Tipo de filiado: ________________________________________________________________ 

3. Ocupação: ____________________________ (no formulário dinâmico, inserir a lista CBO) 

Data de início: _____/_____/________ Data-fim: _____/_____/________ 

Observação: _____________________________________________________________________ 

  

Declaro, para os devidos fins, que exerço/exerci atividade de filiação obrigatória, referente às 
contribuições constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, vinculadas ao NIT 
conforme acima referenciado, na atividade e período conforme acima relacionados. 

Declaro, ainda, serem completas e verdadeiras as informações acima expostas, estando ciente das 
penalidades do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, conforme descrito abaixo. 

  

"Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia constar, ou nele inserir, ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar, 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." 

Local e Data: _______________________, _______/ _______/ _______ 
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_____________________________________________________ 

Assinatura do Filiado/ Solicitante 

  

  

2.4 ACERTO DE CONTRIBUIÇÕES 

Informe os dados para atualização 

2.4.1 INCLUIR (exceto de GPS/DARF*) 

* a partir da competência em que os sistemas da RFB e INSS estiverem integrados 

Contribuição 

Ano: 

  

  

Competência NIT/PIS/Pasep/NIS Código 
Valor (R$) 
autenticado 

Valor da 
contribuição 

Valor dos 
acréscimos 
legais 

Data de 
Pagamento 

Janeiro             

Fevereiro             

Março             

Abril             

Maio             

Junho             

Julho             

Agosto             

Setembro             

Outubro             

Novembro             

Dezembro             

  

  

Observação: 

  



 

  39 

 

  

  

2.4.2 EXCLUIR (transferir para Área de Inválidos - ADA) 

Contribuição 

Ano: 

  

  

Competência NIT/PIS/Pasep/NIS Código 
Valor (R$) 
autenticado 

Valor da 
contribuição 

Valor dos 
acréscimos 
legais 

Data de 
Pagamento 

Janeiro             

Fevereiro             

Março             

Abril             

Maio             

Junho             

Julho             

Agosto             

Setembro             

Outubro             

Novembro             

Dezembro             

  

  

Observação: 

  

  

  

2.4.3 DESMEMBRAR 

Distribuir valores recolhidos de forma consolidada em uma só competência, para as demais 
competências incluídas no recolhimento. 
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Contribuição 

Ano: 

  

  

  

Competência NIT/PIS/Pasep/NIS Código 
Valor (R$) 
autenticado 

Valor da 
contribuição 

Valor dos 
acréscimos 
legais 

Data de 
Pagamento 

Janeiro             

Fevereiro             

Março             

Abril             

Maio             

Junho             

Julho             

Agosto             

Setembro             

Outubro             

Novembro             

Dezembro             

  

  

  

Observação: 

  

  

  

  

2.4.4 TRANSFERÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES 

Do NIT/PIS/Pasep/NIS n°: ______________________________________________________ 
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Para o NIT/PIS/Pasep/NIS n°: ___________________________________________________ 

Contribuição 

Ano: 

  

  

  

Competência NIT/PIS/Pasep/NIS Código 
Valor (R$) 
autenticado 

Valor da 
contribuição 

Valor dos 
acréscimos 
legais 

Data de 
Pagamento 

Janeiro             

Fevereiro             

Março             

Abril             

Maio             

Junho             

Julho             

Agosto             

Setembro             

Outubro             

Novembro             

Dezembro             

  

  

  

Observação: 

  

  

  

  

2.5 TRATAMENTO DE EXTEMPORANEIDADE 

2.5.1 EXTEMPORANEIDADE DE VÍNCULO 
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VÍNCULO DE TRABALHO NA CONDIÇÃO DE: 

Empregado ( ) Empregado doméstico ( ) 

N° CTPS: _______________ n° Série: _________ Data de Emissão: _____/_____/________ 

Razão Social do 
Empregador 

N° CNPJ/CEI/CPF do 
Empregador 

Data de 
Admissão 

  

Data de 
Desligamento 

  

        

        

        

        

        

        

        

Observação: 

  

  

  

  

  

  

2.5.2 EXTEMPORANEIDADE DE REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PRESTADOR DE 
SERVIÇOS À EMPRESA 

Competência 

MM/AAAA 

Razão Social do 
Contratante/Cooperativa 

N° CNPJ/CEI do 
Contratante/Cooperativa 

  

Valor da 
Remuneração 

        

        

        

        

        

        

        

Observação: 
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Local: 
________________________________________
___ 

  

Data: ______/________/_________ 

  

Assinatura: 

  

__________________________________________
___ 

  

  

ANEXO XVII 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP 

  

  

DADOS ADMINISTRATIVOS 

  

1 - N° CNPJ do Domicílio 
Tributário/CEI/CAEPF/CNO 

  

  

2 - Nome Empresarial 

  

  

3 - CNAE 

  

  

4 - Nome do Trabalhador 

  

5 - BR/PDH 6 - CPF n° 

7 - Data de 
Nascimento 

8 - Sexo 
(F/M) 

9 - Matrícula do 
Trabalhador no eSocial 

10 - Data de 
Admissão 

11 - Regime Revezamento 

          

12 - CAT REGISTRADA 
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12.1 - Data do 
Registro   

12.2 - Número da 
CAT   

        

13 - LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO 

13.1 - 
Período 

13.2 - N° 
CNPJ/CE
I/ 
CAEPF/
CNO 

13.3 - 
Setor 

13.4 - 
Cargo 

13.5 - Função 13.6 - CBO 
13.7 - Código 
GFIP/eSocial 

  

____/____/__
______ a 

  

____/____/__
______ 

            

  

____/____/__
______ a 

  

____/____/__
______ 

            

  

____/____/__
______ a 

  

____/____/__
______ 

            

  

____/____/__
______ a 

  

____/____/__
______ 

            

14 - PROFISSIOGRAFIA 

14.1 - Período 14.2 - Descrição das Atividades 
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____/____/________ a 
____/____/________ 

  

____/____/________ a 
____/____/________   

____/____/________ a 
____/____/________   

____/____/________ a 
____/____/________   

REGISTROS AMBIENTAIS 

15 - EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS 

15.1 - 
Período 

15.
2 - 
Tip
o 

15.3 
- 
Fator 
de 
Risc
o 

15.4 - 
Intensida
de/ 
Concentr
ação 

15.5 - 
Técni
ca 
Utiliza
da 

15.
6 - 
EP
C 
Efic
az 
(S/
N) 

15.7 
- EPI 
Efica
z 
(S/N
) 

15.
8 - 
CA 
EP
I 

15.9 - Atendimento aos requisitos das NR-
06 e NR-01 do MTP pelos EPIs informados 
(*) 

                

Medid
a de 
Prote
ção 

Condição 
de 
Funciona
mento do 
EPI 

Prazo 
de 
Valid
ade 
do 
EPI 

Periodici
dade da 
Troca do 
EPI 

Higieniz
ação do 
EPI 

  

____/____/__
______ 

a 

____/____/__
______ 

                        

  

____/____/__
______ 

a 

____/____/__
______ 

                        

  

____/____/__
______ 
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a 

____/____/__
______ 

  

____/____/__
______ 

a 

____/____/__
______ 

                        

* Legenda do item 15.9: 

Medida de Proteção: Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter 
administrativo ou de organização do trabalho, optando-se pelo Equipamento de Proteção Individual - EPI 
por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade, ou ainda em caráter complementar ou 
emergencial? 

Condição de Funcionamento do EPI: Foram observadas as condições de funcionamento e do uso 
ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às 
condições? 

Prazo de Validade do EPI: Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA 
do MTP? 

Periocidade da Troca do EPI: Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas 
ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria? 

Higienização do EPI: Foi observada a higienização? 

16. RESPONSÁVEL PELOS REGISTROS AMBIENTAIS 

16.1 - Período 16.2 - CPF n° 
16.3 Registro 
Conselho de 
Classe 

16.4 Nome do profissional legalmente 
habilitado 

____/____/________ 
a 
____/____/________ 

      

____/____/________ 
a 
____/____/________ 

      

____/____/________ 
a 
____/____/________ 

      

____/____/________ 
a 
____/____/________ 

      

RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES 

Declaramos, para todos os fins de direito, que as informações prestadas neste documento são verídicas 
e foram transcritas fielmente dos registros administrativos, das demonstrações ambientais e dos 
programas médicos de responsabilidade da empresa. É de nosso conhecimento que a prestação de 
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informações falsas neste documento constitui crime de falsificação de documento público, nos termos do 
art. 297 do Código Penal e, também, que tais informações são de caráter privativo do trabalhador, 
constituindo crime, nos termos da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias 
decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado 
quando exigida pelos órgãos públicos competentes. 

  

  

17 - Data da Emissão 
do PPP 

18 - Representante Legal da Empresa 

______/______/____
_____ 

18.1 - N° CPF do 
Representante Legal 

18.2 - Nome do Representante Legal 

      

  

  

  

  

_____________________________________________________ 

(Assinatura física ou eletrônica) 

OBSERVAÇÕES 

  

  

  

ANEXO XXII 

  

PROCURAÇÃO 

Dados do outorgante (segurado/dependente) 

Nome: 
____________________________________________________________________________________
____________________________ 

Nacionalidade: ____________________________ Estado Civil: ___________________________ 
Identidade: ____________________________ 

CPF n°: ______________________________ Profissão: 
___________________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________ n°: 
___________ Complemento: __________________ 
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Bairro: ________________________ Cidade/Estado: _________________________________CEP: 
______________________ 

Dados do outorgado (procurador) 

Nome: 
____________________________________________________________________________________
____________________________ 

Nacionalidade: ____________________________ Estado Civil: ___________________________ 
Identidade: ____________________________ 

CPF n°: ______________________________ Profissão: 
___________________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________ n°: 
___________ Complemento: __________________ 

Bairro: ________________________ Cidade/Estado: _________________________________CEP: 
______________________ 

O(A) outorgante nomeia e constitui o(a) outorgado(a) seu bastante procurador a quem confere poderes 
especiais para representá-lo perante o INSS, 

bem como usar de todos os meios legais para o fiel cumprimento do presente mandato com os fins 
específicos de: 

I - ( ) cadastro de senha para informações previdenciárias pela internet. 

II - ( ) comprovação de vida junto à rede bancária. 

III - ( ) receber mensalidades de benefícios, receber quantias atrasadas e firmar os respectivos recibos, 
devido à: 

a) ( ) incapacidade do outorgante em se locomover ou ser portador de moléstia contagiosa. 

b) ( ) ausência devido à viagem dentro do país pelo período de: _________________________. 

c) ( ) ausência devido à viagem ao exterior pelo período de: _____________________________. 

d) ( ) residência no exterior (qual país? _________________________ ). 

IV - ( ) requerer benefícios, revisão e interpor recursos. 

V - ( ) requerer: ___________________________________________________________________. 

Local: ______________________________________ Data: _____/_____/__________ 

________________________________________________________ 

(Assinatura do outorgante) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
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Pelo presente Termo de Responsabilidade, comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que 
possa anular a presente procuração, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do 
titular/dependente do benefício ou cessação da 

representação legal. 

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução 
de importâncias recebidas indevidamente, 

quando for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal. 

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 

qualquer outro meio fraudulento. 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da 

que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante. 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular. 

Local: _______________________________________ Data: _____/_____/__________ 

________________________________________________________ 

(Assinatura do procurador) 

ANEXO XXVIII 

DESPACHO E ANÁLISE ADMINISTRATIVA DA ATIVIDADE ESPECIAL POR CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

  

  

1 - Nome do Segurado: 

2 - Protocolo da tarefa: 

3 - Períodos enquadrados por Categoria Profissional [1] 

3.1 - Empresa 3.2 - Período 3.3 - Atividade 3.4 - Anexo 3.5 - Código 

          

          

          

4 - Períodos não enquadrados por Categoria Profissional 1  
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4.1 - Empresa 4.2 - Período 4.3 - Atividade 

      

      

      

5 - Justificativas Administrativas / Fundamentação Legal: 

  

  

  

  

  

  

6 - Para efeitos de caracterização administrativa de atividade exercida em condições especiais por 
categoria profissional foram apresentados: 

I - ( ) formulário(s) antigo(s) (IS n° SSS - 501.19, de 1971; SSS-132; SB40; DISES BE 5235; DSS 8030 
ou DIRBEN 8030) emitido(s) até 31/12/2003; 

II - ( ) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido(s) a partir de 1°/01/2004; 

  

III - ( ) CTPS/CP e outros, conforme art. 274, I, "a", 1 , da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 
2022; 

IV - ( ) documentos que fundamentam a análise de atividade especial do contribuinte individual, conforme 
275, I, da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022. 

  

7 - Indicar se há disfunções no(s) documento(s) indicado(s) no item 6: 

  

( ) SIM ( ) NÃO 

  

Em caso positivo, informar qual (quais): 

  

  

8 - Quando houver resposta positiva para as situações mencionadas no item 7, informar a(s) 
providência(s) adotada(s), bem como se foi obtido êxito no saneamento das divergências, disfunções ou 
falta de documentos: 
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9 - Após a análise indicada nos campos 3 e 4: 

I - ( ) não há necessidade de análise de atividade especial por agentes prejudiciais à saúde, pois todos 
os períodos foram enquadrados por categoria profissional; 

II - ( ) não cabe envio à Perícia Médica Federal - PMF para análise de atividade especial, pois os 
formulários não apresentam informações sobre exposição a agentes prejudiciais à saúde; 

III - ( ) cabe envio à Perícia Médica Federal - PMF para análise de atividade especial, pois há períodos 
que não foram enquadrados por categoria profissional e contêm indicação de exposição a agentes 
prejudiciais à saúde. 

  

10 - Data da conclusão da análise 

  

[1] Na realização da análise deve ser verificado se a atividade desenvolvida pode ser enquadrada 
administrativamente por categoria profissional (código 2.0.0) conforme Anexo III do Decreto n° 53.831, 
de 25 de março de 1964, Anexo II do Decreto n° 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou Anexo IV da 
Ordem de Serviço INSS/DSS n° 578, 14 de agosto de 1997 - CANSB (Decisões em Processos do MTE, 
somente a partir do código 2.0.0). 

ANEXO XXIX 

TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, __________________________________________________________, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° ______________________________, declaro para fins de recebimento de 
benefícios que: 

I - represento o(a) beneficiário(a) _________________________________________________ e que 
este não está sob responsabilidade dos pais (tutores natos), tutor, curador ou guardião; e 

II - estou ciente de que, no prazo de 6 (seis) meses a contar desta data, deverei apresentar: 

a) documento para comprovação de representação legal do beneficiário; ou 

b) comprovante do requerimento/andamento judicial de representação legal. 

Na hipótese da apresentação do comprovante do requerimento ou do andamento de processo judicial de 
representação legal, a cada 6 (seis) meses essa comprovação será necessária até que seja expedido o 
documento judicial que conceda a representação. 

Concordo em assumir o compromisso deste termo. 

Local e Data: _______________________________________, _____/_____/______ 

Assinatura: __________________________________________________________ 

 



 

  52 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 114, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU 
de 08.12.2022) 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Digital (ECD). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos I e II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
constante do arquivo disponível para download na página da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

VINICIUS LARA DE OLIVEIRA 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.079, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera o Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas que versam sobre cadastro, administração e retificação de 
Informações dos Segurados e Beneficiários no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria 
Dirben/INSS n° 990, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas que versam sobre cadastro, administração e retificação de Informações dos 
Segurados e Beneficiários no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS N° 990, de 28 de 
março de 2022, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Considera-se inscrição, para os efeitos da Previdência Social, o ato pelo qual a pessoa física é 
cadastrada no RGPS, mediante comprovação dos dados pessoais, da seguinte forma, observada 
a Seção III do Capítulo I da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022: 

............................................................................................. 

§ 12. A inscrição pode ocorrer na condição de filiado e de não filiado, observados respectivamente, o § 
1° do art. 2° e o caput do art. 7°, da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022. 

............................................................................................. 

§ 15. No caso de alteração da categoria de segurado obrigatório para facultativo será solicitada 
declaração do requerente de que não exerce atividade de filiação obrigatória vinculada ao RGPS ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art121_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art121_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art121
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#livro1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#livro1_art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#cap1_sec3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#cap1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#livro1_art2_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#livro1_art2_p15
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RPPS, para análise em conjunto com as informações constantes nos sistemas corporativos à disposição 
do INSS." (NR) 

"Art. 5° A inscrição do empregado doméstico, contribuinte individual, segurado especial e facultativo 
poderão ser efetuadas por meio dos canais de atendimento do INSS, previstos na Carta de Serviços ao 
Usuário do INSS de que trata o art. 11 do Decreto n° 9.094, de 17 de julho de 2017, observados os 
incisos III, IV, V e VI do art. 2° desta Portaria." (NR) 

"Art. 36. ............................................................................. 

I - quando inexistir o vínculo no CNIS ou constar com pendências ou divergências de dados mas não for 
extemporâneo, o empregado poderá apresentar: 

a) comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial acompanhado de 
declaração com a devida assinatura e identificação do responsável pelas informações, podendo ser 
utilizado o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e Previdenciários pelo 
eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo II da Instrução 
Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, para fins de solicitação junto ao INSS para que 
tome providências quanto à disponibilização das informações correspondentes, provenientes do e-Social 
no CNIS; 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 38. .............................................................................. 

I - contracheque ou recibo de pagamento, contemporâneo ao período que se pretende comprovar, que 
deverá conter, além dos dados relativos às parcelas de remunerações: 

a) identificação do empregador e do empregado; 

b) competência ou período a que se refere o documento; 

II - ficha financeira; 

III - anotações contemporâneas acerca das alterações de remuneração constantes da CP ou da CTPS, 
realizadas até a data da instituição da Carteira de Trabalho Digital, que poderão ser utilizadas apenas 
com anuência do filiado; ou 

IV - original ou cópia autenticada da folha do Livro de Registro de Empregados ou da Ficha de Registro 
de Empregados em meio físico, contendo anotações do nome do filiado e das remunerações, 
acompanhada de declaração fornecida pela empresa, devidamente assinada e identificada por seu 
responsável, sendo que as remunerações poderão ser utilizadas apenas com anuência do filiado." (NR) 

"Art. 39. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4° Caso não conste o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial no contracheque ou recibo de 
pagamento, conforme previsto na alínea "c" do inciso I do § 1°, o empregado deverá apresentar, 
juntamente com o documento, comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo 
eSocial, acompanhado de declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas 
informações, podendo ser utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de 
Dados Trabalhistas e Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" 
constante do Anexo II da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, para fins de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art36_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art36_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art38_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art39_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
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solicitação junto ao INSS para que tome providências quanto à disponibilização das informações 
correspondentes, provenientes do eSocial no CNIS." (NR) 

"Art. 44. .............................................................................. 

I - quando inexistir o vínculo no CNIS, ou constar com pendências ou divergências de dados, caberá ao 
empregado doméstico, cumulativamente: 

a) apresentar um dos documentos em meio físico previstos no art. 43; e 

b) comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas informações, podendo ser 
utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e 
Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo 
II da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128,de 28 de março de 2022, para fins de solicitação junto ao 
INSS para que tome providências quanto à disponibilização das informações correspondentes, 
provenientes do eSocial no CNIS. 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 45. Observado o disposto nas Seções IV e X do Capítulo I da Instrução Normativa PRES/INSS n° 
128, de 2022, e da Subseção I do Capítulo II desta Portaria, para fins de comprovação junto ao INSS do 
vínculo de empregado doméstico, com admissão a partir da data da instituição da Carteira de Trabalho 
Digital: 

I - quando inexistir o vínculo no CNIS, ou constar com pendências ou divergências de dados, mas não 
for extemporâneo, o empregado doméstico poderá apresentar: 

a) comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas informações, podendo ser 
utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e 
Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo 
II da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128,de 28 de março de 2022, para fins de solicitação junto ao 
INSS para que tome providências quanto à disponibilização das informações correspondentes, 
provenientes do eSocial no CNIS; 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 51. .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4° Caso não conste o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial no contracheque ou recibo de 
pagamento, conforme previsto na alínea "c" do inciso I do § 2°, o empregado doméstico deverá 
apresentar, juntamente com o documento, comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido 
pelo eSocial, acompanhado de declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas 
informações, podendo ser utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de 
Dados Trabalhistas e Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" 
constante do Anexo II da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, para fins de 
solicitação junto ao INSS para que tome providências quanto à disponibilização das informações 
correspondentes, provenientes do eSocial no CNIS." (NR) 

"Art. 56. ............................................................................... 

............................................................................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art44_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art44_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art44_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art45
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#cap1_sec4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#cap1_sec10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#cap1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art45_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art45_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art51
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art51_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art56
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§ 4° Caso não conste o número do recibo eletrônico emitido pelo e Social no contracheque ou recibo de 
pagamento, conforme previsto na alínea "c" do inciso I do § 1°, o trabalhador avulso deverá apresentar, 
juntamente com o documento, comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo 
eSocial, acompanhado de declaração, com a devida assinatura e identificação do responsável pelas 
informações, podendo ser utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de 
Dados Trabalhistas e Previdenciários do Trabalhador Avulso pelo esocial e Informação dos Números dos 
Recibos Eletrônicos" constante do Anexo III da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março 
de 2022, para fins de solicitação junto ao INSS para que tome providências quanto à disponibilização 
das informações correspondentes, provenientes do eSocial, no CNIS." (NR) 

"Art. 61. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 8° ..................................................................................... 

I - no caso de apresentação da declaração prevista na alínea "b" do inciso I do § 4°; e 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 64. ........................................................................... 

§ 1° ................................................................................. 

I - comprovante contendo o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, acompanhado de 
declaração, com a devida assinatura e identificação dos responsáveis pelas informações, podendo ser 
utilizado, para tanto, o modelo "Declaração de Confirmação do Envio de Dados Trabalhistas e 
Previdenciários pelo eSocial e Informação dos Números dos Recibos Eletrônicos" constante do Anexo 
II da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128,de 28 de março de 2022, para fins de solicitação junto ao 
INSS para que tome providências quanto à disponibilização das informações correspondentes, 
provenientes do eSocial, no CNIS; 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 75. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2° Auxílio eventual de terceiros é aquele exercido ocasionalmente, em condições de mútua 
colaboração, não existindo subordinação nem remuneração, observada a exceção prevista no inciso 
VIII do art. 112 da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022. 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 90. .............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 6° .................................................................................... 

............................................................................................. 

VIII. Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial. 
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............................................................................................. 

§ 9° A consulta à Divisão de Negócios de Controle Financeiro -DICFN e ao Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial tem por finalidade verificar a 
existência da contribuição previdenciária devida pelo segurado especial, nos termos do art. 25 da Lei n° 
8.212, de 1991. Relativamente ao eSocial, a utilização passou a ser obrigatória pelo segurado especial a 
partir da competência outubro de 2021 nos termos da Portaria Interministerial MTP/ME n° 3, de 15 de 
outubro de 2021. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 93. Complementarmente à autodeclaração de que trata o caput do art. 90, ao cadastro de que trata 
o art. 80 e às bases governamentais de que tratam os §§ 5° e 6° do art. 90, a comprovação do exercício 
de atividade do segurado especial será feita por meio dos seguintes documentos , dentre outros 
,observado o contido no § 1°: 

............................................................................................. 

X - certidão fornecida pela FUNAI, certificando a condição do índio como trabalhador rural, observado o 
contido no § 5° do art.96; 

............................................................................................. 

§ 3° ..................................................................................... 

............................................................................................. 

II - se o titular do instrumento ratificador for segurado especial na data de emissão/registro/homologação 
do cadastro ou documento e, posteriormente, perder a condição de segurado especial, poderá ser 
realizada a ratificação parcial do período em que o titular do instrumento ratificador manteve a qualidade 
de segurado especial, observado o limite temporal da metade da carência da aposentadoria por idade 
conforme inciso I do art. 94; e 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 94. .............................................................................. 

............................................................................................. 

III - ....................................................................................... 

c) especificamente para o benefício de salário-maternidade, é necessário apresentar ao menos um 
instrumento ratificador anterior à data presumida do início da gravidez, à guarda para fins de adoção ou 
ao documento que comprove a adoção. 

............................................................................................. 

§ 5° Na utilização dos documentos descritos no inciso III do art.93, assim como, para outros instrumentos 
ratificadores, a existência de apenas um instrumento poderá ratificar todo o período autodeclarado. Para 
tanto, a validade deste instrumento deverá recair, ainda que parcialmente, em ambas as metades da 
carência da aposentadoria por idade, conforme inciso I deste artigo." (NR) 

"Art. 100. Os períodos migrados de bases governamentais poderão ser excluídos do CNIS mediante 
solicitação expressa do interessado, por meio de ciência formal no "Termo de Comunicação de 
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Exclusão", conforme Anexo II, independentemente de apresentação de documentos comprobatórios." 
(NR) 

"Art. 108. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4° Para fins de reconhecimento do direito aos benefícios do RGPS na condição de segurado especial, 
as contribuições vertidas como segurado especial, na forma dos Incisos I e II e § 3° deste artigo, não 
dispensará a análise da caracterização da condição de segurado especial, conforme critérios dispostos 
na Seção XV, Capítulo I da Instrução Normativa n° 128, de 2022 e no Capítulo III desta Portaria. 

§ 5° Conforme Parágrafo único do art. 2° da Portaria Interministerial MTP/ME n° 3, de 15 de outubro de 
2021, as contribuições de que trata esse artigo, deverão ser informadas através do Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial." (NR) 

"Art. 112. Observado o disposto no art. 111, os acertos de recolhimento de contribuinte individual, 
empregado doméstico, facultativo e segurado especial que contribui facultativamente, identificados no 
requerimento de benefício ou de atualização de dados do CNIS, são de responsabilidade do INSS, 
conforme estabelece a Portaria Conjunta RFB/INSS n° 273, de 19 de janeiro de 2009. 

§ 1° Conforme § 7° do art. 19-B do RPS, serão realizadas exclusivamente pela SRFB os acertos de: 

I - inclusão do recolhimento e alteração de valor autenticado ou data de pagamento da Guia da 
Previdência Social - GPS ou documento que vier substituí-la; 

II - transferência de contribuição com identificador de pessoa jurídica ou equiparada (CNPJ/CEI) para o 
identificador de pessoa física (NIT) no CNIS; e 

III - inclusão no CNIS das contribuições referentes a parcelamento liquidado, que será realizada por meio 
eletrônico com integração entre os sistemas da Receita Federal do Brasil e Instituto Nacional do Seguro 
Social. 

§ 2° Até que ocorra a integração sistêmica de que trata o inciso III do parágrafo 1°, as informações 
deverão ser inseridas no Portal CNIS quando se tratar de contribuições incluídas emparcelamento 
liquidado até 31/12/1999 ou diretamente nos Sistemas de Benefício quando a liquidação ocorrer a partir 
de 01 de janeiro de 2000." (NR) 

"Art. 182. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3° Nos casos de recusa do responsável pelo cartório em retificaras informações no livro de registros e 
no SIRC, o servidor do INSS designado à Central Especializada de Suporte - Administração de 
Informações do Segurado CES/AIS, conforme normativo vigente à época das notificações/análise: 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 189. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2° O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais ou responsável designado pela 
Corregedoria de Justiça Estadual ou do Distrito Federal, que se enquadre na condição do envio das 
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informações de registro civil em até 5 (cinco) dias úteis, deve encaminhar a documentação comprovando 
a ausência de conexão ou provedor de Internet, no prazo máximo de cinco dias úteis do fato gerador, 
para análise do servidor do INSS designado à Central Especializada de Suporte - Administração de 
Informações do Segurado CES/AIS da Gerência-Executiva do INSS de sua abrangência." 

§ 3° O envio da documentação constante do § 2° deve ser de forma eletrônica, devendo o Titular do 
Cartório de Registros Civil entrar em contato com o servidor designado à Central Especializada de 
Suporte - Administração de Informações do Segurado CES/AIS da Gerência-Executiva do INSS de sua 
abrangência para verificar o endereço eletrônico para envio da documentação. 

............................................................................................. " (NR) 

"Art. 190. ............................................................................. 

Parágrafo único. As informações dos feriados estaduais e municipais publicados em normativo local 
devem ser encaminhadas pelo Titular do Cartório de Registros Civis ou responsável interino designado 
pela Corregedoria do Tribunal de Justiça dos Estados ou do Distrito Federal à Gerência-Executiva do 
INSS de sua abrangência para cadastro anual pelo servidor designado à Central Especializada de 
Suporte - Administração de Informações do Segurado CES/AIS no sistema, devendo qualquer alteração 
ser comunicada." (NR) 

"Art. 204. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4° Caso tenha sido justificado a ausência de um termo indevidamente no SIRC, o cartório deverá 
encaminhar solicitação ao servidor designado à Central Especializada de Suporte - Administração de 
Informações do Segurado CES/AIS da Gerência-Executiva do INSS de sua abrangência solicitando a 
reversão da justificativa de ausência de termo." (NR) 

"Art. 207. A concessão de acesso, gestão e senha ao SIRC para o titular de Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais e seu substituto ou para o responsável designado pelas Corregedorias Gerais do 
Tribunal de Justiça dos estados ou do Distrito Federal será realizada por servidor do INSS designado à 
Central Especializada de Suporte - Administração de Informações do Segurado CES/AIS mediante 
solicitação, preferencialmente por meio eletrônico." 

§ 1° O servidor do INSS designado à Central Especializada de Suporte - Administração de Informações 
do Segurado CES/AIS deverá também ampliar a validade do acesso e da gestão do SIRC ao titular e 
substituto da Serventia de Registro Civil de Pessoas Naturais ou ao responsável interino designado pela 
Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal dos estados ou do Distrito Federal antes do término do prazo 
de validade concedido anteriormente." 

§ 2° Após a ampliação da validade dos acessos e das gestões, o servidor do INSS designado à Central 
Especializada de Suporte -Administração de Informações do Segurado CES/AIS deverá informar ao 
Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais ou ao responsável interino sobre a necessidade 
e a forma de ampliação dos acessos aos usuários por eles cadastrados. 

............................................................................................. " (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos do Livro I, aprovado pela Portaria Dirben/INSS n° 990, 
de 28 de março de 2022: 

I - inciso I, do § 2°, do art. 15; 

II - alínea c, do inciso I, do art. 44; e 
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III - § único do art. 112. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a todos os 
processos pendentes de análise e decisão no INSS. 

EDSON AKIO YAMADA 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.080, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS no 
âmbito do INSS, aprovado pela Portaria Dirben/INSS n° 991, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS no âmbito do 
INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS N° 991, de 28 de março de 2022, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° O dependente inválido ou com deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave terá sua 
condição atestada por meio de perícia médica ou avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, respectivamente, observada revisão periódica na forma da legislação. 

....................................... " (NR) 

"Art. 8° ........................... 

...................................... 

XVII - sentença judicial proferida em ação declaratória de união estável, ainda que a decisão judicial seja 
posterior ao fato gerador, observado o disposto no §6° deste artigo e § 1° à § 3° do art. 9°; ou 

...................................... 

§ 4° Para que o benefício de pensão por morte ou auxílio-reclusão seja concedido ao(à)companheiro(a) 
por período superior a 4(quatro) meses, é necessário que ao menos uma das provas de união estável 
tenha sido produzida em período superior a 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao óbito, observado o 
disposto no § 3° do art. 493. 

...................................... 

§ 6° Observando-se o disposto no inciso XVII do caput e no §3°, no caso da sentença judicial proferida 
em ação declaratória de união estável, o marco inicial da união fixado pelo juízo deverá ser observado 
pelo servidor para fins de verificação do período a que essa comprovação se refere: se a período inferior 
ou superior a 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao fato gerador." (NR) 

"Art. 9° ........................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art112_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art112
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#livro2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art8_xvii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art8_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art8_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art9


 

  60 

 

§ 1° A sentença judicial em ação declaratória de união estável que não informe o marco inicial fixado em 
juízo não poderá ser utilizada como documento probatório para que se autorize a realização de JA. 

§ 2° Caso a sentença judicial de que trata o §1° esteja acompanhada de outro documento 
emitido/produzido em período inferior a 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao fato gerador, ou seja, 
caso esses sejam os únicos documentos hábeis no processo, caberá a concessão do benefício pelo 
período de 4 (quatro) meses, independentemente de processamento de JA. 

§ 3° Caso a sentença judicial de que trata o §1° esteja acompanhada de outro documento 
emitido/produzido em período superior a 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao fato gerador, ou seja, 
caso esses sejam os únicos documentos apresentados no processo, não caberá o processamento de JA 
e o benefício deverá ser indeferido."(NR) 

"Art. 26. .......................... 

§ 1° Para óbitos ocorridos entre 14 de outubro de 1996 e 13 de novembro de 2019, equipara-se a filho o 
menor sob guarda que comprove a dependência econômica, conforme determinado pelo STF no 
julgamento vinculante das ADI's 4878 e 5083. 

§ 2° Para fins do disposto no §1°, a guarda consiste no direito definido em juízo de terceiro ficar com a 
responsabilidade de ter o menor em sua companhia. 

§ 3° O menor sob guarda perde a qualidade de dependente ao completar 18 (dezoito) anos de idade, 
aplicando-se todas as demais causas de perda da qualidade de dependente previstas no art. 25. 

§ 4° Aplica-se o disposto no §1° a todos os benefícios pendentes de decisão, inclusive em fase 
recursal."(NR) 

"Art. 35. .......................... 

§ 1° Para fins do disposto no caput, presume-se regular o recolhimento em atraso constante no CNIS 
sem indicador de pendências, na forma do art. 19 do Regulamento da Previdência Social -RPS, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999. 

....................................... " (NR) 

"Art. 44. .......................... 

§ 1° O segurado em gozo de auxílio-acidente, com DIB até 17 de junho de 2019, véspera da publicação 
da Lei n° 13.846, mantém a qualidade de segurado por 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
da lei, para todos os fins, inclusive para gerar o reconhecimento de direitos de outros benefícios com DIB 
posterior a essa data, observadas as possibilidades de prorrogação da manutenção da qualidade de 
segurado previstas nos artigos 53 e 54. 

....................................... " (NR) 

"Art. 50. .......................... 

Parágrafo único. O segurado obrigatório que, durante o gozo de período de graça de 12 (doze), 24 (vinte 
e quatro) ou 36 (trinta e seis) meses, conforme o caso, filiar-se ao RGPS na categoria de facultativo, ao 
deixar de contribuir nesta última, terá direito de usufruir o período de graça de sua condição anterior, se 
mais vantajoso." (NR) 

"Art. 54. .......................... 
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....................................... 

§ 2° O início do recebimento de seguro-desemprego ou a inscrição no SINE, mediante registro de um 
dos eventos descritos nas alíneas "a" a "d" do inciso II, deverão ter ocorrido dentro do período de 
manutenção da qualidade de segurado relativo ao último vínculo do segurado. 

......................................." (NR) 

"Art. 74. .......................... 

Parágrafo único. Para o segurado especial, considera-se como carência o tempo mínimo de efetivo 
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, para fins de concessão dos benefícios no 
valor de um salário mínimo, conforme disposto no inciso I do § 2° do art. 39 do RPS."(NR) 

"Art. 90. .......................... 

I - o tempo de serviço militar, obrigatório ou voluntário até 13 de novembro de 2019, observadas as 
definições dispostas no inciso X do art. 152; 

....................................... " (NR) 

"Art. 92. .......................... 

....................................... 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao empregado doméstico filiado a partir de 2 de 
junho de 2015, data da publicação da Lei Complementar n° 150." (NR) 

"Art. 94. A partir de 2 de junho de 2015, data da publicação da Lei Complementar n° 150, são 
presumidos os recolhimentos efetuados para o empregado doméstico." (NR) 

"Art. 152........................... 

....................................... 

X - tempo de serviço militar, desde que devidamente certificado, na forma de certidão para fins de 
contagem recíproca, assim definido: 

....................................... " (NR) 

"Art. 155. ........................ 

I - ................................... 

....................................... 

b) em funções de direção de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, desde 
que exercidas por professores admitidos ou contratados para esta função, excluídos os especialistas em 
educação; ou 

c) em atividades de administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, desde 
que exercidas por professores admitidos ou contratados para esta função, excluídos os especialistas em 
educação; 
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II - de afastamento em decorrência de percepção de benefício por incapacidade, entre períodos de 
atividade de magistério, desde que à data do afastamento o segurado estivesse exercendo as atividades 
indicadas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I; 

III - de afastamento em decorrência de percepção de benefício por incapacidade decorrente de acidente 
do trabalho: 

a) até 30 de junho de 2020, ainda que não seja intercalado com períodos de atividade de atividade de 
magistério, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo as atividades indicadas 
nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I; 

b) a partir de 1° de julho de 2020, data da publicação do Decreto n° 10.410, de 2020, somente se 
intercalado com períodos de atividade indicadas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I. 

......................................." (NR) 

"Art. 156. ........................ 

....................................... 

XII - o período oriundo de RPPS, ainda que certificado por certidão de tempo de contribuição, quando 
concomitante com atividade cuja vinculação seja obrigatória ao RGPS, observado o disposto no Art. 157; 

......................................." (NR) 

"Art. 157. Havendo concomitância do período certificado com a atividade de vinculação obrigatória ao 
RGPS, poderá ser computado como tempo de contribuição o período certificado, nas seguintes 
situações: 

I - na aposentadoria por tempo de contribuição, quando houver períodos de recolhimentos efetuados por 
contribuinte individual, inclusive o MEI, na alíquota de 11% (onze por cento), sem a devida 
complementação; 

II - em qualquer benefício: 

a) quando houver período na categoria de segurado empregado, empregado doméstico e trabalhador 
avulso a partir de 14 de novembro de 2019, data posterior à publicação da Emenda Constitucional no 
103, de 2019, cujo salário de contribuição seja inferior ao limite mínimo do salário de contribuição; 

b) quando houver período de recolhimento na categoria de contribuinte individual, inclusive o MEI, cujo 
recolhimento seja inferior ao limite mínimo do salário de contribuição ou cuja extemporaneidade não 
tenha sido validada. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do caput não se aplica se houver contribuição válida 
decorrente de atividade de filiação obrigatória ao RGPS em outra categoria de segurado. " (NR) 

"Art. 160. A CTC relativa ao tempo de serviço militar obrigatório do integrante da Força Armada, para fins 
do disposto nos § 2° e §3° do art. 152, não se submete às normas definidas na Portaria MPS n° 154, de 
15 de maio de 2008, no entanto deve conter obrigatoriamente: 

....................................... " (NR) 

"Art. 167.......................... 
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§ 1° A média a que se refere o caput não poderá ser inferior ao valor de um salário mínimo e nem 
superior ao limite máximo de salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 2° Para aposentadorias com fato gerador a partir de 05 de maio de 2022, data da publicação da Lei n° 
14.331, de 2022, exceto a aposentadoria por incapacidade permanente, no cálculo do salário de 
benefício, o divisor mínimo considerado no cálculo da média dos salários de contribuição não poderá ser 
inferior a 108 (cento e oito) meses para o segurado filiado à Previdência Social até julho de 1994." (NR) 

"Art. 179. No PBC do auxílio por incapacidade temporária, inclusive o decorrente de acidente de 
qualquer natureza, para o cálculo de salário de benefício do segurado que exerça atividades 
concomitantes e se afastar em mais de uma, prevalecerá: 

....................................... " (NR) 

"Art. 181. No caso de auxílio por incapacidade temporária em que o segurado empregado possui mais 
de um afastamento dentro de 60 (sessenta) dias em decorrência da mesma doença, a fixação do PBC 
ocorrerá da seguinte forma: 

....................................... " (NR) 

"Art. 184. ........................ 

I - para o segurado empregado, trabalhador avulso e o empregado doméstico, nos meses 
correspondentes ao PBC em que existir vínculo e não existir remuneração, respeitado o exposto no 
inciso III, será considerado o valor do salário mínimo, podendo solicitar revisão do valor do benefício com 
a comprovação do valor das remunerações faltantes desde que obedecido o prazo decadencial; 

....................................... " (NR) 

"Art. 188. O tempo de contribuição exercido em atividade diversa da atividade de magistério não será 
contabilizado para fins da totalização na aposentadoria do professor, entretanto deverá ser considerado 
na formação do Período Básico de Cálculo - PBC." (NR) 

"Art. 189. Na transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez quando o segurado 
estiver recebendo auxílio-acidente de outra origem, o valor deste será somado à renda mensal da 
aposentadoria por invalidez, nos casos de aposentadoria com início até 13 de novembro de 2019, data 
da publicação da Emenda Constitucional n° 103, observadas as regras de acumulação de benefícios. 

....................................... " (NR) 

"Art. 194. Para a aposentadoria requerida ou para óbito ocorrido a partir de 11 de novembro de 1997, 
data da publicação da Medida Provisória n° 1.596-14, convertida na Lei n° 9.528, de 1997, bem como 
para quem possuir direito adquirido à aposentadoria até a citada data, o valor mensal do auxílio-acidente 
integrará o PBC para fins de apuração do salário de benefício, o qual será somado ao salário de 
contribuição existente no PBC, limitado ao teto de contribuição. 

§ 1° Se, dentro do PBC, o segurado tiver recebido auxílio-doença ou auxílio por incapacidade 
temporária, inclusive decorrente de acidente de qualquer natureza, concomitantemente com auxílio-
acidente de outra origem, a renda mensal desse será somada, mês a mês, ao salário de benefício 
daquele, observado o teto de contribuição, para fins de apuração do salário de benefício da 
aposentadoria. 

....................................... " (NR) 
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"Art. 211. Para benefícios requeridos até 13 de novembro de 2019, data da publicação da Emenda 
Constitucional n° 103, ou que possuam fato gerador até esta data, a RMI do benefício será calculada 
aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais: 

....................................... " (NR) 

"Art. 215. Após a cessação do auxílio por incapacidade temporária decorrente de acidente de qualquer 
natureza ou causa, tendo o segurado retornado ou não ao trabalho, se houver agravamento ou sequela 
que resulte na reabertura do benefício, a renda mensal será igual a 91% (noventa e um por cento) do 
salário de benefício do auxílio por incapacidade temporária cessado, corrigido até o mês anterior ao da 
reabertura do benefício, pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

(NR) 

"Art. 216 ......................... 

I - de aposentadoria por idade, aposentadoria por incapacidade permanente, auxílio por incapacidade 
temporária, auxílio-reclusão e pensão por morte, no valor de um salário mínimo, observados os critérios 
de reconhecimento da atividade; ou 

....................................... " (NR) 

"Art. 221. Nas situações em que a segurada estiver em gozo de auxílio por incapacidade temporária e 
requerer o salário-maternidade, o valor deste corresponderá: 

I - ................................... 

....................................... 

b) com remuneração variável, à média aritmética simples das 6 (seis) últimas remunerações recebidas 
da empresa, anteriores ao auxílio por incapacidade temporária, devidamente corrigidas. 

....................................... 

V - para a segurada contribuinte individual, facultativa, segurada especial que esteja contribuindo 
facultativamente e para as que mantenham a qualidade de segurada, à média aritmética dos 12 (doze) 
últimos salários de contribuição apurados em período não superior a 15 (quinze) meses, incluído o valor 
do salário de benefício do auxílio por incapacidade temporária, quando intercalado entre períodos de 
atividade, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios pagos pela Previdência Social." (NR) 

"Art. 248. É vedada a transformação de aposentadoria por incapacidade permanente ou auxílio por 
incapacidade temporária em aposentadoria por idade para requerimentos efetivados a partir de 31 de 
dezembro de 2008, data da publicação do Decreto n° 6.722, haja vista a revogação do art. 55 do RPS." 
(NR) 

"Art. 255. A aposentadoria programada do professor é devida ao profissional que comprove, 
exclusivamente, tempo de efetivo exercício em função de magistério em estabelecimento de educação 
básica, uma vez cumprida a carência, após completar 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 

§1° O disposto no caput aplica-se aos segurados filiados ao RGPS a partir de 14 de novembro de 2019, 
observado o disposto nos art. 259 e 260. 

....................................... " (NR) 
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"Art. 259. ........................ 

....................................... 

II - direção de unidade escolar, coordenação e assessoramento pedagógico, excluídos os especialistas 
em educação; ou 

III - administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, excluídos os 
especialistas em educação; 

....................................... " (NR) 

"Art. 273. Os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no Capítulo IV, referente à 
aposentadoria por idade do trabalhador rural, mas que satisfaçam a carência e o tempo de contribuição 
exigidos computando-se os períodos de contribuição sob outras categorias, inclusive urbanas, farão jus à 
aposentadoria na modalidade híbrida, desde que cumpram os requisitos dos incisos I e II do art. 253. 

....................................... 

§4° Aplicam-se as regras de transição previstas nos art. 326 e art. 327 ao segurado que requerer a 
aposentadoria prevista neste artigo." (NR) 

"Art. 288 ......................... 

....................................... 

III - os períodos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio por incapacidade 
temporária ou de aposentadoria por incapacidade permanente acidentários, gozados até 30 de junho de 
2020, véspera da publicação do Decreto n° 10.410. 

....................................... 

§2° Os períodos de afastamento decorrentes de recebimento de benefícios de auxílio por incapacidade 
temporária ou de aposentadoria por incapacidade permanente acidentários, gozados a partir 1° de julho 
de 2020, data da publicação do Decreto n° 10.410, de 2020, não serão considerados como especiais. 

....................................... " (NR) 

"Art. 293 ......................... 

§1° Deverá constar no PPP o nome e CPF do responsável pela assinatura do documento, bem como a 
data da emissão do PPP. 

....................................... " (NR) 

"Art. 303. O segurado que exerceu atividade de auxiliar ou ajudante até 28 de abril de 1995, véspera da 
publicação da Lei n° 9.032, de qualquer das atividades constantes no "das Atividades Passíveis de 
Enquadramento por Categoria Profissional até 28 de abril de 1995", constante no Anexo III, terá sua 
atividade reconhecida como especial, desde que comprovado o exercício da atividade nas mesmas 
condições e no mesmo ambiente de trabalho do profissional abrangido, observado o disposto no § 1°. 

§1° As atividades que envolvem o exercício de enfermagem serão reconhecidas como especial 
observando-se que: 
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I - o auxiliar e o técnico de enfermagem estão dispensados da comprovação do exercício da atividade 
nas mesmas condições e no mesmo ambiente de trabalho do enfermeiro; e 

II - o atendente e o ajudante de enfermagem devem comprovar o exercício da atividade nas mesmas 
condições e no mesmo ambiente de trabalho do enfermeiro. 

....................................... " (NR) 

"Art. 309. O período de atividade rural do trabalhador amparado pela Lei Complementar n° 11, de 25 de 
maio de 1971 (FUNRURAL), exercido até 24 de julho de 1991, não será considerado como especial, por 
inexistência de recolhimentos previdenciários e consequente fonte de custeio. 

....................................... " (NR) 

"Art. 352. ........................ 

Parágrafo único. .............. 

....................................... 

II - completar 55 (cinquenta e cinco) anos ou mais de idade, se decorridos 15 (quinze) anos da data da 
concessão da aposentadoria por incapacidade permanente ou do auxílio por incapacidade temporária 
que a precedeu; ou 

III - completar 60 (sessenta) anos de idade." (NR) 

"Art. 377. Não será devido o auxílio por incapacidade temporária para o segurado recluso em regime 
fechado, observados os §1° e §2°. 

§1° O segurado recluso em regime fechado terá direito ao benefício caso a DII e o recolhimento à prisão 
tenham ocorrido até 17 de janeiro de 2019, véspera da publicação da Medida Provisória n° 871. 

§2° O segurado deverá ser submetido à avaliação médico-pericial independentemente da data do 
requerimento do benefício por incapacidade." (NR) 

"Art. 378. ........................ 

....................................... 

§4° O benefício de auxílio por incapacidade temporária concedido com DII fixada até 17 de janeiro de 
2019 deverá ser mantido, ainda que o segurado esteja recolhido à prisão em regime fechado e desde 
que a prisão tenha ocorrido até 17 de janeiro de 2019." (NR) 

"Art. 380. O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto terá direito ao 
auxílio por incapacidade temporária, observado o § 1° do art. 525." (NR) 

"Art. 390. ........................ 

I - no dia seguinte à DCA ou DCB, se a DII for menor ou igual à data da cessação do benefício anterior; e 

....................................... " (NR) 

"Art. 491 ......................... 
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....................................... 

d- da data da ocorrência, no caso de catástrofe, acidente ou desastre: 

1. ao dependente menor de 16 (dezesseis) anos, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias da 
data da catástrofe, do acidente ou do desastre; e 

2. aos demais dependentes, quando requerida em até 90 (noventa) dias da data da catástrofe, do 
acidente ou do desastre. 

....................................... 

§3° Os dependentes declarados judicialmente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil 
devem ser equiparados aos menores de 16 (dezesseis) anos de idade até 2 de janeiro de 2016, 
contando-se o termo inicial dos prazos dispostos no caput, no que se aplica, a partir de 3 de janeiro de 
2016. 

....................................... " (NR) 

"Art. 494. ........................ 

....................................... 

IV- em gozo de auxílio por incapacidade temporária ou aposentadoria por incapacidade permanente, 
mesmo que não se trate de período intercalado entre atividades/períodos de contribuição; 

....................................... " (NR) 

"Art. 505. ........................ 

I- mediante sentença declaratória de ausência expedida por autoridade judiciária; ou 

II- em caso de desaparecimento do segurado por motivo de catástrofe, acidente ou desastre, mediante 
prova hábil." (NR) 

"Art. 514. ......................... 

....................................... 

§2° No período de 30 de dezembro de 2014, data da publicação da Medida Provisória n° 664, até 17 de 
junho de 2015, véspera da publicação da Lei n° 13.135, não se exigia o trânsito em julgado da ação 
judicial, no entanto, em decorrência do art. 5° da Lei n° 13.135, de 2015, foram revistos ou 
restabelecidos os benefícios cessados somente com a condenação em primeira instância." (NR) 

"Art. 521. ........................ 

I- .................................... 

a) o regime de reclusão deverá ser fechado; 

b) o recluso deverá ser segurado de baixa renda; e 

c) o instituidor deve possuir 24 (vinte e quatro) meses de carência; 
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II- ................................... 

....................................... 

b) o recluso deverá ser segurado de baixa renda; e 

c) o benefício é isento de carência; 

III- .................................. 

....................................... 

c) o benefício é isento de carência; 

§1° Considera-se baixa renda para fins do disposto na alínea "b", inciso I do caput, aquele que na 
aferição da renda mensal bruta, pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12 
(doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão, não supere o valor fixado na Portaria 
Ministerial vigente na data do recolhimento à prisão, e quando houver: 

§1°-A. Para fins do disposto no §1°, serão consideradas todas as competências cujo salário de 
contribuição atingir o limite mínimo mensal, inclusive do segurado facultativo, para verificação da 
condição de segurado baixa renda, sendo desconsideradas as competências a partir de 14 de novembro 
de 2019, data posterior à publicação da Emenda Constitucional n° 103, cujo salário de contribuição não 
atingir o referido limite. 

...................................... 

§3° Considera-se baixa renda para fins do disposto na alínea "b", dos incisos II e III do caput, o último 
salário de contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, que deverá ser igual ou inferior ao 
valor fixado na Portaria Ministerial vigente na data da contribuição utilizada como referência: 

§4° O benefício de auxílio-reclusão concedido para fato gerador anterior a 18 de janeiro de 2019 deverá 
ser mantido nos casos de cumprimento de pena no regime semiaberto, ainda que a progressão do 
regime fechado para o semiaberto ocorra na vigência da Medida Provisória n° 871, de 2019. 

...................................... " (NR) 

"Art. 523. ....................... 

...................................... 

§ 4° Para requerimentos efetuados a partir de 9 de abril de 2019, data da publicação da Instrução 
Normativa PRES/INSS n° 101, até 28 de março de 2022, véspera da publicação da Instrução Normativa 
PRES/INSS n° 128, de 2022, poderão ser aceitos certidão judicial ou atestado/declaração do 
estabelecimento prisional que ratifique o regime de reclusão." (NR) 

"Art. 544. A CTC emitida será única, sem rasuras, nela devendo constar: 

I - todos os períodos de efetiva contribuição ao RGPS, desde que passíveis de compensação; 

II - os períodos aproveitados; 

III - as respectivas remunerações a partir de 1° de julho de 1994; 
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IV - o INSS como órgão expedidor; 

V - nome do servidor, número de matrícula, número do documento de identidade (RG), CPF, sexo, data 
de nascimento, filiação, número do PIS ou número do PASEP, órgão de lotação a que se destina a 
certidão e o cargo efetivo; 

VI - período de contribuição, de data a data, compreendido na certidão; 

VII - soma do tempo líquido; 

VIII - declaração expressa do servidor responsável pela certidão, indicando o tempo líquido de efetiva 
contribuição em dias, ou anos, meses e dias; e 

IX - assinatura do responsável pela certidão e do Presidente do INSS. 

§ 1° Para efeito do disposto no caput, a pedido do interessado, a CTC poderá ser emitida para períodos 
fracionados, que deverá indicar os períodos que deseja aproveitar em cada órgão ou em cada cargo no 
mesmo órgão de vinculação, observandose que o fracionamento poderá corresponder à totalidade de 
um período contributivo ou apenas a parte dele. 

....................................... " (NR) 

"Art. 547. O INSS emitirá CTC, para fins de contagem recíproca, ainda que o tempo de contribuição do 
RGPS corresponda a serviço prestado por servidor público ao próprio ente instituidor, inclusive nas 
situações de averbação automática. 

§ 1° A partir de 18 de janeiro de 2019, início da vigência da Medida Provisória n° 871, não é possível 
efetuar averbação automática, devendo ser emitida CTC para os períodos de emprego público celetista, 
com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, inclusive nas situações de averbação automática 
em virtude de transformação de regime previdenciário para o RPPS. 

§ 2° Os períodos averbados automaticamente até 17 de janeiro de 2019, bem como o tempo de 
contribuição ao RGPS concomitante a este período deverão ter a sua destinação expressa na CTC, 
vinculada ao órgão público que efetuou a averbação, exceto se a averbação automática não tiver gerado 
qualquer direito ou vantagem, situação em que poderá ter destinação diversa. 

....................................... " (NR) 

"Art. 548. ........................ 

§ 1° A CTC poderá ser emitida para períodos fracionados, a pedido do interessado, que deverá indicar 
os períodos que deseja aproveitar em cada órgão ou em cada cargo no mesmo órgão de vinculação, 
observando-se que o fracionamento poderá corresponder à totalidade de um período contributivo ou 
apenas a parte dele. 

....................................... " (NR) 

"Art. 553 .......................... 

I - com conversão de tempo de contribuição exercido em atividade sujeita a condições especiais; 

....................................... " (NR) 



 

  70 

 

"Art. 555. Quando for solicitada CTC com identificação do tempo de serviço prestado em condições 
perigosas ou insalubres, será realizada a análise de mérito da atividade cujo reconhecimento é 
pretendido como atividade especial, porém não haverá majoração do tempo. 

....................................... " (NR) 

"Art. 557. ........................ 

....................................... 

VI - para o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 
entre 1° de junho de 1973 a 30 de junho de 1975, uma vez que houve desconto incidente no benefício; 

VII - para o período em que o segurado esteve recebendo: 

....................................... 

IX - o período de anistia, comprovado na forma dos parágrafos 6° e 7° do art. 152, desde que 
devidamente indenizado pelo trabalhador anistiado político. 

§1° A indenização que tratam os incisos II a IV e IX, para fins de contagem recíproca, será calculada 
com base na remuneração vigente na data do requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o 
RPPS, observado o limite máximo do salário de contribuição, e, na hipótese de o requerente ser filiado 
também ao RGPS, seu salário de contribuição nesse regime não será considerado para fins de 
indenização. 

....................................... " (NR) 

"Art. 561. Nas hipóteses de exoneração, demissão do cargo efetivo ou cassação de aposentadoria 
concedida pelo RPPS, o período já certificado para fins de contagem recíproca volta a ser tornar 
disponível para utilização no próprio RGPS, situação em que a CTC deverá ser cancelada para produzir 
efeitos no RGPS." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos no Livro II, aprovado pela Portaria Dirben/INSS n° 
991, de 28 de março de 2022: 

I - §1° do art. 4°; 

II - parágrafo único do art. 167; 

III - inciso IV do art. 259; 

IV - os incisos I e II do caput do art. 377; 

V - os incisos I e II do § 1° do art. 377; 

VI - §4° do art. 553. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a todos os 
processos pendentes de análise e decisão no INSS. 

EDSON AKIO YAMA 
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PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.081, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera o Livro IV das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina a 
aplicação prática do Processo Administrativo Previdenciário - PAP no âmbito do INSS, 
aprovado pela Portaria Dirben/INSS n° 993, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro IV das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina a 
aplicação prática do Processo Administrativo Previdenciário - PAP no âmbito do INSS, aprovado 
pela Portaria Dirben/INSS n° 993, de 28 de março de 2022, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° .......................................................................................................... 

§ 1° Os processos administrativos previdenciários, por conterem dados pessoais e sigilosos, são de 
acesso restrito aos interessados e a quem os represente, salvo por determinação judicial ou por 
solicitação do Ministério Público, esta devidamente justificada e realizada no exercício de suas funções 
com intuito de instruir processo administrativo de sua competência. 

§ 2° O Processo Administrativo Previdenciário contempla as fases inicial, instrutória, decisória, recursal e 
revisional." (NR) 

"Art. 18. Os despachos poderão ser anexados em arquivos ou digitados diretamente no campo próprio 
no PAT." (NR) 

"Art. 18-A. As consultas e os extratos que forem emitidos por meio dos sistemas corporativos (CNIS e 
outros) e utilizados para fins de análise do requerimento deverão ser igualmente anexados ao GET, 
sendo dispensada sua autenticação."(NR) 

"Art. 30. ............................................................................................................... 

Parágrafo único. O requerimento será analisado mesmo que não venha acompanhado de documentos e 
ainda que, preliminarmente, constate-se que o interessado não faz jus ao benefício, cabendo ao servidor 
observar o disposto no art. 67." (NR) 

"Art. 36. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

V - o dirigente de entidade de atendimento de que trata o art. 92, § 1°, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA." (NR) 

"Art. 37. ................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

§ 2° O interessado maior de 16 (dezesseis) anos de idade poderá firmar requerimento de benefício ou 
serviço independentemente da presença dos pais, tutor ou detentor da guarda, observando que estes 
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poderão representá-lo perante a Previdência Social até a maioridade civil, ou seja, até os 18 (dezoito) 
anos de idade." (NR) 

"Art. 38. A tutela é a instituição estabelecida por lei para proteção dos menores, cujos pais faleceram, 
foram considerados ausentes ou decaíram do poder familiar. 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 39 .................................................................................................................. 

§ 1° O termo judicial de guarda provisória ou definitiva é o documento que comprova a guarda legal do 
interessado menor de idade. 

§ 2° O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional de crianças e 
adolescentes, de que trata o § 1° do art. 92 do ECA, é equiparado ao guardião e representa os menores 
sob sua guarda, podendo protocolar requerimento em seu nome mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

................................................................................................................................. 

IV - "Declaração de permanência", nos moldes do Anexo II, renovada a cada 6 (seis) meses. 

§ 3° Ainda que o dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes seja equiparado a guardião, este deverá ser cadastrado na modalidade 
administrador provisório e o servidor registrará no sistema a ocorrência de que se trata de dirigente de 
entidade de acolhimento, conforme § 1° do art. 92 do ECA." (NR) 

"Art. 41-A. O administrador provisório e o dirigente de entidade que desenvolve programa de 
acolhimento institucional de crianças e adolescentes, de que trata o § 1° do art. 92 do ECA, deverão 
assinar o Termo de Compromisso, que comporá o processo administrativo." (NR) 

"Art. 43 .................................................................................................................. 

§ 1° O menor entre 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) anos pode ser procurador, nos termos da lei civil. 

§ 2° O interessado analfabeto ou com deficiência visual ou física que o impeça de assinar poderá 
nomear procurador por meio de: 

I - procuração pública; ou 

II - procuração particular, desde que compareça a uma unidade de atendimento do INSS, onde deverá: 

a) apor sua digital na procuração, na presença de um servidor público do INSS ou que esteja a serviço 
do INSS; ou 

b) efetuar assinatura a rogo na presença de duas pessoas, preferencialmente servidores, as quais 
deverão assinar conjuntamente com um terceiro que assinará em nome da pessoa interessada. 

§ 3° Na hipótese do § 2°, em se tratando de outorgado advogado, os mandatos poderão ser 
formalizados por meio de instrumento particular ou outro documento, firmado a rogo por terceiro em 
nome da pessoa interessada, na presença de 2 (duas) testemunhas, que assinarão conjuntamente. 

§ 5° Assim como a procuração, o Termo de Representação e Autorização de Acesso a Informações 
Previdenciárias só terá validade se contiver a assinatura do interessado ou, caso ele seja analfabeto, se 
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estiver acompanhado de procuração pública ou cumprir as orientações indicadas no II do § 2° deste 
artigo, observado o disposto no § 4° do art. 44. 

.............................................................................................................................. 

§ 7° O Processo Administrativo Previdenciário deverá ser instruído com a procuração ou outro 
documento que comprove a representação, o documento oficial de identificação e CPF do procurador e o 
termo de responsabilidade quando protocolado diretamente pelo procurador ou, se protocolado pelo 
interessado, quando houver atuação do procurador em qualquer de suas fases, observado o disposto 
nos parágrafos 1° e 3° art. 44." (NR) 

"Art. 44. .................................................................................................................. 

§ 1° O representante de Entidade Conveniada já foi identificado por ocasião da celebração do Acordo de 
Cooperação Técnica e seu documento de identificação pessoal não precisa integrar o requerimento do 
Processo Administrativo Previdenciário, ressalvado o disposto no § 3°. 

.................................................................................................................................. 

§ 3° O advogado que protocola requerimento por meio de Acordo de Cooperação Técnica celebrado com 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB deve instruí-lo com o Termo de Representação e Autorização 
de Acesso a Informações Previdenciárias ou com procuração e documento oficial de identificação. 

§ 4° A dispensa prevista no § 3° do art. 43 também é aplicável nos casos de representações decorrentes 
de Acordos de Cooperação Técnica mantidos pela OAB com o INSS, para fins de requerimento de 
benefícios e serviços, quando estas se fizerem representar por meio de Termo de Representação e 
Autorização de Acesso a Informações Previdenciárias."(NR) 

"Art. 45. O termo de responsabilidade é o documento por meio do qual o procurador e o representante 
legal se comprometem a comunicar o óbito do titular ou dependente do benefício e a cessação da 
representação. 

§ 1° O termo de responsabilidade poderá ser firmado em documento físico digitalizado e juntado ao 
processo ou por meio eletrônico. 

................................................................................................................................... 

§ 3° Em se tratando de termo de responsabilidade eletrônico, este deverá estar assinado 
eletronicamente pelo representante legal ou procurador, observados, a partir de 1° de julho de 2021, os 
padrões de assinatura eletrônica definidos no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020." (NR) 

"Art. 60-A As informações acerca dos registros de nascimento, natimorto, casamento e óbito poderão ser 
obtidas por meio de consulta ao SIRC. 

§ 1° Constatada no SIRC a existência de informações de registros civis de que trata o caput e se estas 
forem convergentes com as informações declaradas no requerimento, a apresentação das respectivas 
certidões será dispensada. 

§ 2° Se houver averbação ou anotação de informações, seja no SIRC ou no registro civil eventualmente 
juntado ao processo, prevalecerá a última informação averbada ou anotada." (NR) 

"Art. 61. ................................................................................................................... 
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§ 1° No caso de brasileiros, as certidões deverão ser registradas no 1° Ofício de Registro Civil de 
Pessoas Naturais do domicílio do registrado ou no 1° Ofício do Distrito Federal, os quais farão o traslado 
dessas certidões emitidas por autoridade consular brasileira ou por autoridade estrangeira competente e 
observarão os seguintes critérios: 

.................................................................................................................................. 

§ 2° No caso de estrangeiros, as certidões deverão ser registradas no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e estarem acompanhadas: 

I - da respectiva tradução juramentada quando não estiverem redigidas em língua portuguesa e do 
apostilamento realizado pela autoridade do país emissor, caso sejam emitidas por países signatários da 
Convenção; ou 

II - da respectiva tradução juramentada quando não estiverem redigidas em língua portuguesa e da 
legalização realizada junto às Repartições Consulares do Brasil no exterior. 

§ 3° O registro nos cartórios das certidões indicadas no § 2° é feito pela aposição de carimbo nas 
próprias certidões originais em língua estrangeira, bem como nas traduções juramentadas, quando não 
estiverem redigidas em língua portuguesa, e nos apostilamentos que as acompanham, observando-se 
que nesses documentos deverão estar apostos: 

I - o carimbo de anexo/protocolado (numerador) em todas as folhas (certidão civil original emitida no 
exterior, respectiva tradução juramentada e respectivo apostilamento) e nele constará o nome do cartório 
e o número do registro e/ou protocolo; 

II - o carimbo de registro no final e/ou na última folha e nele constará o nome, o endereço e o telefone do 
cartório, o número do registro e/ou protocolo, a data do registro, o nome completo do titular do cartório e 
dos substitutos e, ainda, selo e site para consulta no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - 
TJDFT." (NR) 

"Art. 74. .................................................................................................................. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

IV - data, hora e local em que deve comparecer, acompanhado ou não de testemunhas, se for o caso, e 
informação se o interessado deve comparecer acompanhado de seu representante legal ou procurador; 

......................................................................................................................."(NR) 

"Art. 86. ................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

II - ............................................................................................................................. 

b) autorizar seu processamento com a indicação do período aprovado (data a data); e 

.........................................................................................................................."(NR) 

"Art. 93. ................................................................................................ 
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§ 1°............................................................................................................................ 

.................................................................................................................................. 

II - a sua percepção acerca da idoneidade das testemunhas, confrontando a prova oral produzida com os 
documentos apresentados e as demais informações dos sistemas corporativos; 

.............................................................................................................................. 

§ 2° Na hipótese do processamento da JA em mais de uma Unidade de Atendimento, nos casos em que 
uma ou mais testemunhas residam em localidade distante da unidade mantenedora, cada processante 
deverá emitir o parecer previsto no caput em relação aos depoimentos por ele colhidos. 

§ 3° Caso a JA tenha sido eficaz para comprovar parcialmente os fatos ou períodos de contribuição 
alegados pelo justificante, o parecer deverá conter a delimitação clara entre o que foi e o que não foi 
reconhecido."(NR) 

"Art. 94. A homologação quanto à forma da JA compete ao processante e a homologação quanto ao 
mérito compete ao servidor que a autorizou ou a outro que se torne responsável pela análise processual, 
exceto nos casos em que ela tiver sido processada para atendimento à diligência recursal. 

......................................................................................................................."(NR) 

"Art. 109. .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

§ 5° Finalizada a análise do processo, os resumos e extratos dos sistemas de benefícios devem ser 
anexados no GET, com a conclusão da respectiva tarefa."(NR) 

"Art. 114. .................................................................................................................. 

Parágrafo único. Constatado erro na decisão administrativa, deverá ser revisto de ofício o processo 
administrativo já concluído para que se proceda ao deferimento do pedido devidamente fundamentado, 
observando-se a decadência e a prescrição, conforme o caso. "(NR) 

"Art. 115. ................................................................................................ 

§ 1° Estando as informações pessoais do interessado protegidas por sigilo, a cópia, retirada ou as vistas 
ao Processo Administrativo Previdenciário só podem ser fornecidas ao próprio interessado, seu 
representante legal ou advogado com procuração. 

§ 2° Na solicitação de cópia de processo com laudo social, realizada por procurador ou por entidade 
conveniada, será obrigatória a apresentação de procuração com consentimento expresso do interessado 
ou seu tutor nato, tutor, curador, detentor de guarda legal ou administrador provisório para acesso ao 
Laudo Social, nos termos do inciso II, § 1° do art. 31, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 3° Em caso de inexistência da documentação comprobatória de que trata o § 2°, o servidor 
responsável pela análise deverá emitir exigência solicitando a regularização do pedido. 

§ 4° Em caso de falecimento do segurado, a cópia do processo poderá ser requerida pelos seus 
dependentes ou herdeiros." (NR) 
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"Art. 121. É de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte 
ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, levando-se em consideração: 

I - para os benefícios em manutenção em 28 de junho de 1997, data da publicação da MP n° 1523-9, de 
1997, a partir de 1° de agosto de 1997, não importando a data de sua concessão; 

II - para os benefícios concedidos com DIB, a partir de 28 de junho de 1997, a partir do dia primeiro do 
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação; e 

III - no período de 18 de janeiro de 2019, data da publicação da Medida Provisória n° 871, até 26 de 
outubro de 2020, data da publicação da decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 6096, o prazo decadencial de dez anos também se aplicava para a revisão do 
ato de cancelamento ou cessação de benefício e para a revisão do ato de deferimento, indeferimento ou 
não concessão de revisão de benefício. 

§ 1° Em se tratando de pedido de revisão de benefícios com decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo, em que não houver a interposição de recurso, o prazo decadencial terá início no dia em 
que o requerente tomar conhecimento da referida decisão. 

§ 2° As alterações realizadas no art. 103 da Lei n° 8.213, de 1991, pela Medida Provisória n° 871, de 
2019, convertida na Lei 13.846, de 2019, não são aplicáveis a nenhum benefício previdenciário em razão 
da pronúncia de inconstitucionalidade com efeitos retroativos em decisão proferida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 6.096 pelo Supremo Tribunal Federal, observado o inciso III." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos no Livro IV, aprovado pela Portaria Dirben/INSS n° 
993, de 28 de março de 2022: 

I - inciso II do art. 36; 

II - § 1° do art. 37; 

III - § 3° do art. 40; 

IV - § 4° do art. 43; 

V - o art. 46; 

VI - inciso IV, do § 1°, do art. 93; 

VII - parágrafo único do art. 115; 

VIII - parágrafo único do art. 121. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a todos os 
processos pendentes de análise e decisão no INSS. 

EDSON AKIO YAMADA 
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PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.082, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera o Livro VIII das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas de revisão no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria Dirben/INSS 
n° 997, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro VIII das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas de revisão no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria Dirben/INSS n° 997, de 
28 de março de 2022., o qual passa a vigorar com as seguintes alterações: 

TÍTULO I 
DA FASE REVISIONAL 

CAPÍTULO II 
LEGITIMIDADE PARA SOLICITAR REVISÃO 

"Art. 3°........................ 

................................... 

VII - os órgãos de controle interno ou externo; e 

VIII - os sucessores/herdeiros, observado o disposto no § 3°; 

................................... 

§ 3° "§ 3° A falta de dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do 
segurado instituidor são partes legítimas para pleitear a revisão do benefício original, e, por conseguinte, 
eventuais diferenças pecuniárias não prescritas, observado prazo decadencial e o art. 19."(NR) 

TÍTULO III 
DA REVISÃO DE ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA 

"Art. 32. Nos procedimentos relativos à revisão de benefícios de auxílioacidente e aposentadoria com 
indicativo de acumulação indevida deverá ser observado o prazo decadencial, exceto para as situações 
descritas no artigo 594, inciso II, da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022. 

§ 1° Os benefícios de auxílio-acidente com DIB anterior ou igual a 10 de novembro de 1997, acumulados 
com aposentadorias com DER e DDB entre 14 de setembro de 2009 até de dezembro de 2012, deverão 
ser mantidos, independentemente da decadência; 

§ 2° A constatação de que se encontra decadente o direito da Previdência Social de rever o benefício de 
aposentadoria que vem sendo mantido e pago acumuladamente com o benefício de auxílio-acidente, 
enseja o direito à manutenção dos dois benefícios; 

§ 3° Se o direito de revisão da aposentadoria ainda não tiver sido alcançado pela decadência, deverá o 
auxílio-acidente ser cessado, procedendo-se a revisão da aposentadoria para inclusão da renda do 
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auxílio-acidente no período base de cálculo da aposentadoria e realizado o encontro de contas entre os 
benefícios, observada a prescrição quinquenal tanto no pagamento quanto na cobrança dos valores; 

§ 4° Nos processos judiciais, onde o auxílio-acidente possui DIB posterior à DIB da aposentadoria, o 
processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Federal para pronunciamento acerca da aplicabilidade 
dos entendimentos firmados na NOTA n° 77/2013/DIVCONS/CGMBEN/PFE-INSS/PGF/AGU, bem como 
os termos que se dará o encontro de contas." (NR) 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação devendo ser aplicada a todos os 
processos pendentes de análise e decisão no INSS. 

EDSON AKIO YAMADA 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.083, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 

Altera o Livro VII das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 

procedimentos e rotinas de recurso no âmbito da área de benefício do INSS, aprovado pela 

Portaria Dirben/INSS n° 996, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, bem como, o que consta nos processos administrativos SEI n° 35014.341866/2020-55 e 
35014.237941/2022-46, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro VII das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas de recurso no âmbito da área de benefícios do INSS, aprovado pela Portaria 
Dirben/INSS n° 996, de 28 de março de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ...................................................... 

§ 1° Compete ao Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS a análise e o julgamento do 
recurso interposto das decisões administrativas do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
desfavoráveis às pretensões do interessado, no todo ou em parte, respeitado o disposto no Regimento 
Interno do CRPS - RICRPS. 

§ 2° As decisões administrativas do INSS passíveis de interposição de recurso ao CRPS estão dispostas 
nos incisos I e III do art. 305 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

§ 3° No âmbito do INSS, o processo fica dividido nas seguintes fases: 

I - instrução/contrarrazão; 

II - cumprimento de diligência; 

III - análise de acórdão; e 

IV - cumprimento de acórdão. 

§ 4° Compete às Centrais de Análise do INSS a execução de todas as fases do recurso. 
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§ 5° Os processos que envolvam períodos decorrentes de acordo internacional, a análise e execução de 
todas as fases do processo de recurso caberá às Agências da Previdência Social Atendimento Acordos 
Internacionais, de acordo com Resolução n° 295 PRES/INSS, de 8 de maio de 2013." (NR) 

"Art. 15. Para o cumprimento de diligências e decisões do CRPS pelo INSS, o prazo será de 30 (trinta) 
dias a contar do recebimento do processo pelo INSS no sistema eletrônico de recurso." (NR) 

"Art. 25. Em caso de dúvida quanto a atos e normas inerentes ao recurso, deverá ser solicitada 
orientação à área técnica da Gerência-Executiva de lotação. 

§ 1° São elementos essenciais para efetuar a consulta: 

I - descrição do caso concreto; 

II - manifestação do entendimento do servidor, devidamente fundamentada; e 

III - dúvida específica e claramente definida. 

......................................................" (NR) 

"Art. 30. Enquanto não ocorrer a decadência, o INSS poderá reconhecer expressamente o direito do 
interessado, considerando os elementos constantes no processo. 

§ 1° Quando o reconhecimento ocorrer na fase de instrução do recurso ordinário, o servidor deverá: 

I - se a reforma for total, realizar a reforma do pedido e arquivar o processo; nesse caso o processo não 
será encaminhado ao CRPS; 

II - se a reforma for parcial, encaminhar o recurso à JR em relação à questão objeto da controvérsia 
remanescente, devendo ser elaborado despacho registrando a reforma parcial do ato denegatório. 

......................................................" (NR) 

"Art. 34. Se no cumprimento da diligência houver mudança de entendimento que resulte em 
reconhecimento do direito ao segurado, ainda que atendendo integralmente o pedido, o servidor deverá 
elaborar despacho fundamentado quanto às razões que o justifiquem e encaminhar o processo ao 
respectivo órgão julgador para decisão de mérito. 

......................................................" (NR) 

"Art. 37. Nos casos em que o órgão julgador solicitar que o INSS decida quanto ao processamento ou 
não de JA, deverá ser efetuado os seguintes procedimentos: 

......................................................" (NR) 

"Art. 38. Caberá ao servidor do INSS a responsabilidade pela homologação da JA recursal quanto à 
forma e mérito. 

§ 1° A homologação quanto ao mérito deverá ser efetuado pelo servidor responsável pelo cumprimento 
da diligência. 

§ 2° Não caberá recurso da decisão do INSS que considerar eficaz ou ineficaz a justificação 
administrativa, nos termos do art. 147 do RPS." (NR) 
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"Art. 40. Observados os §4° e § 5° do art. 1°, caberá à CEAB ou APSAI analisar o mérito da decisão 
recorrida, as razões recursais apresentadas e elaborar as contrarrazões ao recurso. 

§ 1° Deverá ser avaliado se o recurso especial versa sobre matéria de alçada, sua tempestividade e se 
há benefício concedido ao interessado com as mesmas características, fazendo constar estes aspectos 
em suas contrarrazões caso constituam motivo de não conhecimento pela CAJ. 

.......................................................... 

"§ 3° Deverá avaliar, ainda, se foram apresentados novos elementos, fazendo constar nas contrarrazões, 
em caso positivo, pedido subsidiário para a alteração da DER para a data em que foram juntados." (NR) 

"Art. 44. O INSS deverá examinar o mérito da decisão de primeira instância e dela recorrer, observado o 
prazo regimental, quando: 

......................................................" (NR) 

"Art. 45. Na análise da decisão da primeira instância, deverá ser avaliado: 

......................................................" (NR) 

"Art. 46. Observados os procedimentos acima, sendo verificada a necessidade de interposição de 
recurso especial, as partes recorridas deverão ser cientificadas, facultando-se a apresentação de 
contrarrazões e indicando o prazo para manifestação. 

......................................................" (NR) 

"Art. 53. ................................................. 

...................................................... 

"§2° Caso os embargos sejam opostos pelas partes contrárias ao INSS, o servidor deverá identificar se o 
alegado poderá alterar o sentido do decisório, e, em caso positivo, apresentar as respectivas 
contrarrazões, desde que seja efetuado dentro do prazo regimental." (NR) 

"Art. 64. .................................................... 

"§ 1° Quando o servidor identificar a controvérsia mencionada, deve fazer um relatório expondo seu 
entendimento, devidamente fundamentado, juntando cópias das decisões que comprovem a controvérsia 
entre o CRPS e o INSS. 

......................................................" (NR) 

"Art. 66. Cabe à CEAB ou APSAI, conforme o caso, avaliar a decisão recursal provida, ainda que 
parcialmente, das JRs e todas as decisões das CaJs, ocasião em que deverá ser verificado a 
necessidade de reforma ou saneamento do acórdão através de um dos instrumentos disponíveis no 
RICRPS. 

...................................................... 

"§ 3° Sendo o processo concluído pelo cumprimento do acórdão, deverá ser incluído despacho 
conclusivo informando quanto ao não cabimento de incidente ou Recurso Especial." (NR) 



 

  81 

 

"Art. 68. Em se tratando de cumprimento de decisão favorável ao interessado contra decisão resultante 
de atuação do Monitoramento Operacional de Benefícios - MOB, o servidor responsável pelo 
cumprimento deverá: 

......................................................" (NR) 

"Art. 71. Por ocasião do cumprimento de decisão de última e definitiva instância relativa a benefícios, 
deverá ser efetuada pesquisa nos sistemas corporativos com a finalidade de verificar a existência de 
benefício incompatível concedido ao interessado, e em caso positivo: 

...................................................... 

III - se o segurado optar pelo benefício que estiver recebendo, o servidor deve juntar o termo de opção e 
encaminhar o processo ao órgão julgador para ciência; 

IV - se o interessado optar pelo benefício objeto da decisão recursal o servidor deve implantar o 
benefício e proceder aos acertos financeiros; 

......................................................" (NR) 

"Art. 75.............................................. 

"§1° Interposto recurso especial pelo interessado, caberá ao INSS a sua análise, para fins de formulação 
de contrarrazões, observado o prazo. 

...................................................... 

§ 3° Na ocorrência do § 2°, caberá à CEAB ou APAI, conforme o caso, seguir com sua análise e trâmite 
recursal." (NR) 

"Art. 76. Em caso de provimento ao interessado, o processo retornará ao INSS para análise da decisão, 
para fins de verificação do cabimento de recurso especial ou qualquer outro incidente processual 
previsto no RICRPS, observando-se que: 

I - acatando o acórdão, efetivará o cumprimento da decisão; 

II - cabendo qualquer incidente processual, deverá verificar a necessidade de cientificação das partes e 
seguirá com o trâmite recursal; e 

III - cabendo recurso especial, deverá instruir o processo com a cientificação das partes e suas eventuais 
contrarrazões." (NR) 

"Art. 79. ................................................. 

..................................................... 

II - as decisão da CaJ serão encaminhadas ao INSS, cabendo análise da decisão para fins de verificação 
do cabimento de incidente processual previsto no RICRPS, observando-se que: 

a) cabendo o cumprimento do acórdão, efetuará o cumprimento da decisão; ou 

b) cabendo qualquer incidente processual, deverá verificar a necessidade de cientificação das partes e 
seguirá com o trâmite recursal. 
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......................................................" (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria Dirben/INSS n° 996, de 28 de março de 
2022: 

I - o parágrafo único do art. 1°; 

II - o § 2° do art. 25; 

III - o parágrafo único do art. 30; 

IV - o art. 35; 

V - o parágrafo único do art. 38; 

VI - o parágrafo único do art. 45; 

VII - o art. 49; 

VIII - os incisos I à VI do §3° do art. 66; 

IX - o inciso IV do art. 79. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON AKIO YAMADA 

 

PORTARIA MTP N° 3.978, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera a Portaria MTP n° 2.162, de 27 de julho de 2022, para dispor sobre o envio mensal da 
relação dos motoristas de táxi para fins do recebimento do benefício devido aos motoristas 
de táxi, instituído pela Emenda Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022. (Processo n° 
19964.110717/2022-12). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhes 
conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o art. 48-A da Lei n° 13.844, de 18 
de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 5° da Emenda Constitucional n° 123, de 14 de 
julho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria MTP n° 2.162, de 27 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° .................. 

............................. 

II - tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza 
ou do auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; 

III - seja titular de benefício por incapacidade permanente para o trabalho; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_996_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_996_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art80
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_iii
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IV - tenha auferido nos doze meses anteriores renda mensal total acima de dez salários-mínimos; 

V - não possua Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou tenha habilitação inferior à categoria B, de que 
trata o inciso I do art. 3° da Lei n° 12.468, de 26 de agosto de 2011; 

VI - esteja com habilitação suspensa ou cassada; 

VII - seja residente no exterior; 

VIII - não esteja no exercício da atividade; ou 

IX - não esteja inscrito como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social. 

............................." (NR) 

"Art. 6°-A O beneficiário poderá realizar o ressarcimento voluntário do valor creditado por meio de Guia 
de Recolhimento da União, emitida por sistema próprio de devolução, conforme instruções 
disponibilizadas em sítio eletrônico, independentemente de comunicação." (NR) 

"Art. 9°-A Na hipótese de indeferimento do benefício ou de seu arquivamento por não atendimento de 
exigências de regularização das informações, o interessado poderá interpor recurso no prazo de dez 
dias corridos, contados da data do pagamento da 6ª parcela. 

§ 1° O interessado deverá acessar o Portal do Governo Federal no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/ptbr/canais_atendimento/formulario-de-contato, e preencher as 
informações solicitadas. 

§ 2° O prazo para julgamento do recurso de que trata o caput é de até quinze dias corridos, contado da 
data da interposição. 

§ 3° O resultado do recurso será comunicado pelo Ministério do Trabalho e Previdência ao interessado. 

Art. 9°-B Não serão aceitos recursos que: 

I - tratem dos requisitos de elegibilidade; ou 

II - solicitem regularização de documentação ou registro, cujo acerto deverá ser solicitado pelo 
interessado diretamente aos órgãos pertinentes." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

PORTARIA MTP N° 3.994, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 25 - Resíduos Industriais. (Processo n° 
19966.100840/2022-13). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 155 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e 
tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto n° 11.068, de 10 de maio de 
2022, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12468_2011.php#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12468_2011.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12468_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art4_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art6a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9b_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_2162_2022.php#art9b_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 25 (NR-25) - Resíduos Industriais passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo desta Portaria. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, 
que a NR-25 seja interpretada com a tipificação de NR Especial. 

Art. 3° Ficam revogadas a: 

I - Portaria SIT/MTE n° 227, de 24 de maio de 2011; e 

II - Portaria SIT/MTE n° 253, de 04 de agosto de 2011. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor em 2 de janeiro de 2023. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO 
NORMA REGULAMENTADORA N° 25 - RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

25.1 Objetivo 

25.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos de segurança e saúde no trabalho para 
o gerenciamento de resíduos industriais. 

25.2 Campo de aplicação 

25.2.1 Esta Norma se aplica às atividades relacionadas ao gerenciamento de resíduos industriais 
provenientes dos processos industriais. 

25.2.2 Entendem-se como resíduos industriais aqueles provenientes dos processos industriais, na forma 
sólida, líquida ou gasosa ou combinação dessas, e que por suas características físicas, químicas ou 
microbiológicas não se assemelham aos resíduos domésticos, como cinzas, lodos, óleos, materiais 
alcalinos ou ácidos, escórias, poeiras, borras, substâncias lixiviadas e aqueles gerados em 
equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como demais efluentes líquidos e emissões 
gasosas contaminantes atmosféricos. 

25.3 Requisitos de segurança e saúde nas atividades para o gerenciamento de resíduos industriais 

25.3.1 A organização deve buscar a redução da exposição ocupacional aos resíduos industriais por meio 
da adoção das melhores práticas tecnológicas e organizacionais disponíveis. 

25.3.2 Os resíduos industriais devem ter disposição de acordo com a lei ou regulamento específico, 
sendo vedado o lançamento ou a liberação no ambiente de trabalho de quaisquer contaminantes 
advindos desses materiais que possam comprometer a segurança e saúde dos trabalhadores. 

25.3.3 As medidas, métodos, equipamentos ou dispositivos de controle do lançamento ou liberação de 
contaminantes gasosos, líquidos ou sólidos devem ser submetidos ao exame e à aprovação dos órgãos 
competentes. 

25.3.4 Os resíduos sólidos e efluentes líquidos produzidos por processos e operações industriais devem 
ser coletados, acondicionados, armazenados, transportados, tratados e encaminhados à disposição final 
pela organização na forma estabelecida em lei ou regulamento específico. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_25.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_25.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_25.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria227_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria253_2011.php
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25.3.4.1 Em cada uma das etapas citadas no item 25.3.4, a organização deve desenvolver medidas de 
prevenção, de forma a evitar ou controlar risco à segurança e saúde dos trabalhadores. 

25.3.5 Os resíduos sólidos e efluentes líquidos devem ser dispostos na forma estabelecida em lei ou 
regulamento específico. 

25.3.5.1 Os rejeitos radioativos devem ser dispostos conforme normatização da Autoridade Nacional de 
Segurança Nuclear - ANSN. 

25.3.6 Os resíduos industriais que configurem fonte de risco biológico devem ser dispostos conforme 
previsto nas legislações sanitária e ambiental. 

25.3.7 Os trabalhadores envolvidos em atividades de coleta, manipulação, acondicionamento, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição de resíduos industriais devem ser capacitados pela 
empresa, de forma continuada, sobre os riscos ocupacionais envolvidos e as medidas de prevenção 
adequadas. 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.115, DE 18 DE NOVEMBRO 2022 – (DOU de 
05/12/2022) 
Retificação 

No art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 2.115, de 18 de novembro 2022, 

publicada no DOU nº 218, de 21 de novembro de 2022, Seção 1, página 13, 

Onde se lê: 

"Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, passa a vigorar 

.................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

"Art. 3º - O registro especial será concedido ........................................................................... 

.................................................................................................................................. 

§ 4º - O Superintendente da Receita Federal ......................................................................... 

"Art. 4º - ................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

§ 4º - Na hipótese de a pessoa jurídica requerente optar pela apresentação do projeto com 

o detalhamento das futuras instalações nos termos do § 5º do art. 3º 

................................................................................................................................................... 

javascript:link('1')
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................................................................................................................................... 

"Art. 5º .................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

VI - do projeto das futuras instalações, na hipótese prevista no § 5º do art. 3º. 

§ 1º - ......................................................................................................................... 

I - ............................................................................................................................. 

II - de 20 (vinte) dias, para a complementação do projeto com o detalhamento das futuras 

instalações, na hipótese de instrução insuficiente ou incompleta nos termos do § 5º do art. 3º; e" 

.................................................................................................................................. 

§ 5º - Os prazos referidos nos incisos I e III do § 1º serão contados em dobro, caso a 

requerente opte por apresentar o requerimento de registro especial mediante projeto, nos termos 

do § 5º do art. 3º. 

.................................................................................................................................... 

"Art. 7º - ................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

II - não forem atendidas as intimações nos prazos estipulados no § 8º do art. 3º e nos 

................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

"Art. 11 - ........................................................... ...................................................................... 

I - a inadequação das instalações industriais para a produção de cigarros, nos termos do § 

6º do art. 3º, e, especialmente, 

............................................................................................. 

II - o descumprimento, por parte da portadora do registro especial, de obrigação tributária 

principal ou acessória, relativa a tributo ou contribuição administrada pela RFB, observado o § 7º 

do art. 3º; e 

................................................................................................................................... 

Leia-se: 
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"Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, passa a vigorar 

................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

"Art. 3º - O registro especial será concedido ........................................................................... 

..................................................................................................................................... 

§ 4º - O Superintendente da Receita Federal ........................................................................... 

"Art. 4º - ................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

§ 4º - Na hipótese de a pessoa jurídica requerente optar pela apresentação do projeto com 

o detalhamento das futuras instalações nos termos do § 1º-C do art. 3º, o 

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

"Art. 5º ................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

VI - do projeto das futuras instalações, na hipótese prevista no § 1º-C do art. 3º. 

§ 1º - ........................................................................................................................ 

I - ............................................................................................................................. 

II - de 20 (vinte) dias, para a complementação do projeto com o detalhamento das futuras 

instalações, na hipótese de instrução insuficiente ou incompleta nos termos do § 1º-C do art. 3º; 

e" 

.............................................................................................................................. 

§ 5º - Os prazos referidos nos incisos I e III do § 1º serão contados em dobro, caso a 

requerente opte por apresentar o requerimento de registro especial mediante projeto, nos termos 

do § 1º-C do art. 3º. 

............................................................................................................................... 

"Art. 7º - ................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 



 

  88 

 

II - não forem atendidas as intimações nos prazos estipulados no § 1º-A do art. 3º e nos 

............................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 

"Art. 11 - ................................................................................................................... 

I - a inadequação das instalações industriais para a produção de cigarros, nos termos do § 

1º-D do art. 3º, e, especialmente, 

......................................................................................... 

II - o descumprimento, por parte da portadora do registro especial, de obrigação tributária 

principal ou acessória, relativa a tributo ou contribuição administrada pela RFB, observado o § 1º-

E do art. 3º; e 

................................................................................................................................... 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.119, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 
08.12.2022) 
Dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no âmbito da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso XXII do 
art. 37 da Constituição, no § 2° do art. 113, no parágrafo único do art. 116 e nos arts. 127,132, 135 e 199 
da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, no art. 16 da Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, nos arts. 2°, 4°, 5°, 8° a 11, 65 e 65-A da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 1°, 3° e 5° da Lei n° 5.614, de 5 de outubro de 1970, no inciso II 
do art. 37 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 80 a 82 da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 167 da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, nos arts. 2° e 6° da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, nos arts. 
2° a 4°, 7° a 9°, 11, 11-A e 16 da Lei n° 11.598, de 3 de dezembro de 2007, no parágrafo único do art. 
16, no § 5° do art. 21 e no § 2° do art. 32 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 21 de dezembro de 
2001, no Decreto n° 3.500, de 9 de junho de 2000, no art. 929 do Decreto n° 9.580, de 22 de novembro 
de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, no Decreto n° 
10.543, de 13 de novembro de 2020, na Portaria MF n° 187, de 26 de abril de 1993, na Instrução 
Normativa Conjunta RFB/STN n° 1.257, de 8 de março de 2012, na Instrução Normativa Conjunta 
RFB/TSE n° 2001, de 29 de dezembro de 2020, no inciso I do art. 7° da Portaria MPOG n° 467, de 20 de 
novembro de 2002, na Instrução Normativa STN n° 2, de 2 de fevereiro de 2012, e na Resolução CVM 
n° 13, de 18 de novembro de 2020, 

RESOLVE: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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CAPÍTULO ÚNICO 
DO OBJETO 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) no 
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Parágrafo único. A inscrição no CNPJ corresponde à identificação nacional cadastral única. 

TÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO CONTEÚDO E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° O CNPJ é administrado pela RFB e compreende os dados e as informações relativas a 
empresários, pessoas jurídicas e equiparadas, além de outras entidades de interesse público. 

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES OBRIGADAS À INSCRIÇÃO 

Art. 3° Para fins de inscrição no CNPJ, conceitua-se como entidade a pessoa jurídica de direito público 
ou privado e suas equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza. 

Parágrafo único. Também são equiparados a entidade os demais tipos jurídicos, domiciliados no País 
ou no exterior, obrigados à inscrição no CNPJ. 

Art. 4° Todas as entidades domiciliadas no Brasil estão obrigadas a se inscrever no CNPJ, bem como 
cada um de seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no exterior, antes do início de suas 
atividades, conforme Anexo I. 

§ 1° Os estados, o Distrito Federal e os municípios devem ter uma inscrição no CNPJ, na condição de 
estabelecimento matriz, que os identifique como pessoa jurídica de direito público. 

§ 2° Estão também obrigadas à inscrição as entidades domiciliadas no exterior relacionadas nos incisos 
XVI e XVII do Anexo I desta Instrução Normativa. 

§ 3° A entidade pode alterar a inscrição de qualquer um de seus estabelecimentos filiais para enquadrá-
lo na condição de matriz. 

CAPÍTULO III 
DO ESTABELECIMENTO 

Art. 5° Para fins de inscrição no CNPJ, considera-se estabelecimento o local privado ou público, 
edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiros, físico ou virtual, onde a entidade exerce suas 
atividades em caráter temporário ou permanente ou onde se encontram armazenadas mercadorias, 
incluídas as unidades auxiliares constantes do Anexo VII. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, considera-se ainda estabelecimento a plataforma de produção e 
armazenamento de petróleo e gás natural e outras plataformas ou estruturas flutuantes, ainda que 
estejam em construção. 

§ 2° Deverá ser utilizado, para fins de inscrição no CNPJ, o endereço: 
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I - do empresário individual ou de um dos sócios da entidade domiciliado no País, conforme o caso, 
quando o local de exercício da atividade for exclusivamente virtual; 

II - do estabelecimento identificado como matriz, quando o estabelecimento virtual for inscrito na 
condição de filial; e 

III - do estabelecimento mais próximo, localizado em terra firme, no caso previsto no § 1°. 

§ 3° Para o estabelecimento virtual, deve ser realizada preferencialmente a opção pelo Domicílio 
Tributário Eletrônico (DTE), destinado, dentre outras finalidades, a: 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos à inclusão 
ou à exclusão de regime especial de tributação e às ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 

III - expedir outros documentos e avisos em geral. 

CAPÍTULO IV 
DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

Art. 6° O representante da entidade no CNPJ deve ser a pessoa física que tenha legitimidade para 
representá-la, conforme previsto no Anexo V desta Instrução Normativa. 

§ 1° No caso de entidade domiciliada no exterior o representante no CNPJ deve ser seu procurador ou 
representante legalmente constituído e domiciliado no Brasil, com poderes para administrar os bens e 
direitos da entidade no País e representá-la perante a RFB. 

§ 2° No momento da indicação do procurador ou representante referido no § 1° deve ser informado o seu 
endereço físico e virtual. 

§ 3° No caso de fundos de investimentos nacionais ou de investidor não residente, o representante no 
CNPJ é designado automaticamente na inscrição e coincide com aquele constante do CNPJ para a 
respectiva instituição financeira representante. 

§ 4° O representante da entidade no CNPJ pode indicar um preposto para a prática de atos cadastrais 
no CNPJ, exceto para os atos de inscrição de estabelecimento matriz e de indicação, substituição ou 
exclusão de preposto, sendo facultada ao preposto a prática do ato de renúncia. 

§ 5° A indicação de que trata o § 4° não elide a competência originária do representante da entidade no 
CNPJ. 

CAPÍTULO V 
DAS UNIDADES CADASTRADORAS 

Art. 7° Considera-se unidade cadastradora do CNPJ aquela competente para deferir atos cadastrais das 
entidades e realizar atos de ofício no CNPJ, a partir da análise, sob os aspectos formal e técnico, das 
informações contidas na documentação apresentada pelas entidades. 

Parágrafo único. São unidades cadastradoras do CNPJ: 

I - as equipes da RFB com competência para realizar operações no cadastro, definidas em ato 
específico; 
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II - os órgãos de registro partícipes da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios (Redesim); 

III - as administrações tributárias dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 

IV - a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), em relação aos fundos de investimento nacionais e 
investidores não residentes; 

V - o Banco Central do Brasil (Bacen), observado o disposto no art. 19; 

VI - a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), nos casos de planos de 
benefícios administrados por entidade fechada de previdência complementar; 

VII - o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), nos casos de candidatos a cargo político eletivo e frentes 
plebiscitárias ou referendárias, nos termos da legislação específica; e 

VIII - outras entidades mediante convênio aprovado pela RFB ou pelo Comitê Gestor da Redesim. 

CAPÍTULO VI 
DOS TIPOS DE ATOS 

Art. 8° São atos cadastrais realizados no CNPJ: 

I - inscrição; 

II - alteração de dados cadastrais; e 

III - baixa de inscrição. 

Parágrafo único. Os atos cadastrais podem ser praticados a pedido da entidade ou de ofício, no 
interesse da Administração Tributária. 

CAPÍTULO VII 
DOS TIPOS DE SITUAÇÕES CADASTRAIS 

Art. 9° A inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial pode ser enquadrada nas seguintes 
situações cadastrais: 

I - ativa; 

II - suspensa; 

III - inapta; 

IV - baixada; ou 

V - nula. 

Parágrafo único. As situações cadastrais da inscrição no CNPJ não se confundem com a condição de 
atividade ou inatividade para fins tributários. 

CAPÍTULO VIII 
DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Art. 10. A comprovação da condição de inscrito e da situação cadastral no CNPJ é feita por meio do 
"Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral", cujos modelos I e II, com as respectivas 
informações, constam do Anexo III. 

Parágrafo único. Os modelos referidos no caput poderão ser acessados pela Internet na página da RFB 
ou no Portal Redesim, na página de Empresas e Negócios do Governo Federal, cujos respectivos 
endereços eletrônicos constam do Anexo XIV. 

CAPÍTULO IX 
DA CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO NO CNPJ 

Art. 11. A Certidão de Inexistência de Vínculo no CNPJ, destinada a pessoas físicas e entidades 
interessadas, visa a comprovar a inexistência de vínculo de pessoa física ou jurídica, na qualidade de 
sócia, administradora ou representante perante o CNPJ, com entidades em situação cadastral ativa. 

Parágrafo único. O modelo da certidão a que se refere o caput consta do Anexo XIII. 

TÍTULO III 
DOS ATOS CADASTRAIS 

CAPÍTULO I 
DA SOLICITAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DE ATOS CADASTRAIS 

Seção I 
Da Solicitação de Atos Cadastrais 

Art. 12. As solicitações dos atos cadastrais no CNPJ devem ser realizadas no endereço eletrônico da 
página de Empresas e Negócios do Governo Federal, disponível no Anexo XIV, por intermédio dos 
seguintes serviços, conforme o caso: 

I - Redesim; 

II - Portal do Empreendedor, para o Microempreendedor Individual (MEI); ou 

III - Inova Simples. 

§ 1° As solicitações geradas pelo serviço Redesim podem ser acompanhadas no Portal Nacional da 
Redesim por meio do número do protocolo e devem ser assinadas eletronicamente por uma das pessoas 
físicas listadas abaixo: 

a) o Representante perante o CNPJ; 

b) o Preposto indicado pelo Representante; 

c) o Procurador da entidade indicado no e-CAC; e 

d) o preenchedor da solicitação. 

§ 2° A permissão para assinar as solicitações referidas no § 1° dependerá do tipo de ato solicitado e será 
controlada pelo serviço Redesim. 

§ 3° A análise das solicitações referentes ao MEI e ao Inova Simples é automática e imediata, sem a 
necessidade de envio de documentação por parte do contribuinte. 
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Seção II 
Do Protocolo de Transmissão 

Art. 13. Para as solicitações transmitidas pelo Portal Redesim, quando não houver incompatibilidade, 
será disponibilizado o Protocolo de Transmissão, de acordo com o modelo constante do Anexo II. 

§ 1° No Protocolo de Transmissão constará a assinatura eletrônica qualificada ou avançada, nos termos 
dos incisos II e III do caput do art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020, de uma das 
pessoas físicas a que se refere o § 1° do art. 12, dispensada a assinatura física. 

§ 2° O Protocolo de Transmissão, relativo à solicitação de ato cadastral no CNPJ, ficará disponível, no 
serviço de acompanhamento do protocolo, no Portal Redesim, pelo prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da transmissão. 

§ 3° Após transcorridos os 90 (noventa) dias mencionados no § 2°, caso o interessado não tenha 
encaminhado ao órgão responsável a documentação necessária para análise do ato cadastral solicitado, 
conforme disposto no art. 14, o protocolo de transmissão e a respectiva solicitação de ato cadastral no 
CNPJ serão cancelados automaticamente. 

§ 4° Fica dispensada a apresentação do Protocolo de Transmissão no âmbito da Redesim, nos casos 
em que a análise da solicitação couber ao órgão de registro competente. 

Seção III 
Da Formalização da Solicitação 

Art. 14. As solicitações de atos cadastrais no CNPJ são formalizadas: 

I - pela entrega direta da documentação solicitada para a prática do ato, quando a responsabilidade pela 
análise e deferimento for do órgão de registro que celebrou convênio com a RFB; ou 

II - por meio do envio do Protocolo de Transmissão, acompanhado da cópia do ato constitutivo, alterador 
ou extintivo da entidade, devidamente registrado no órgão competente, observada a tabela de 
documentos constante do Anexo VIII, quando a responsabilidade pela análise e deferimento da 
solicitação for da RFB. 

§ 1° A documentação referida no inciso II do caput deverá ser entregue por meio de processo digital 
formalizado no Portal e-CAC, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021. 

§ 2° O Protocolo de Transmissão e os demais atos e documentos comprobatórios podem ser 
digitalizados pela Administração Tributária, hipótese em que adquirem o mesmo valor probatório de seus 
originais, nos termos do § 2° do art. 2°-A da Lei n° 12.682, de 9 de julho de 2012. 

§ 3° Caso o sócio da entidade seja pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior e o deferimento seja 
de responsabilidade da RFB, o Protocolo de Transmissão deverá estar instruído com a cópia da 
procuração que nomeia o seu representante legal no País. 

§ 4° Aplica-se à procuração referida no § 3°, no que couber, o disposto no § 10 do art. 55. 

Art. 15. Não se aplica o disposto no art. 13 e no art. 14, em razão do trâmite especial e simplificado do 
processo de sua formalização e legalização: 

I - ao MEI, definido no § 1° do art. 18-A da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e 
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II - às empresas instituídas sob o regime Inova Simples de que trata o art. 65-A da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS CADASTRAIS DA ENTIDADE 

Art. 16. São privativos da entidade os atos cadastrais relativos: 

I - ao nome empresarial; 

II - à natureza jurídica; 

III - ao capital social; 

IV - ao porte da empresa; 

V - ao representante da entidade perante o CNPJ; 

VI - ao preposto; 

VII - ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA); 

VIII - ao ente federativo responsável, no caso de entidades da Administração Pública; 

IX - à falência; 

X - à recuperação judicial; 

XI - à intervenção; 

XII - ao inventário do empresário individual, do titular de empresa individual imobiliária, do titular da 
sociedade unipessoal de advogados ou do sócio da sociedade limitada composta por um único sócio 
pessoa física; 

XIII - à liquidação judicial ou extrajudicial; 

XIV - à incorporação; 

XV - à fusão; 

XVI - à cisão parcial ou total; e 

XVII - ao beneficiário final. 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

Seção I 
Da Inscrição de Entidade Domiciliada no Brasil 

Art. 17. A solicitação de inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no País deve ser feita com 
observância do disposto nos arts. 12 a 14, inclusive para o caso de estabelecimento, no Brasil, de 
pessoa jurídica estrangeira. 
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Seção II 
Da Inscrição de Entidade Domiciliada no Exterior 

Art. 18. A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior exclusivamente para realizar aplicações 
no mercado financeiro ou de capitais decorre automaticamente do seu registro na CVM como investidor 
não residente no País, vedada a apresentação da solicitação de inscrição em unidade cadastradora da 
RFB. 

Parágrafo único. A inscrição no CNPJ obtida na forma prevista no caput é destinada, exclusivamente, à 
realização das aplicações nele mencionadas. 

Art. 19. A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior nas hipóteses previstas no subitem 7 da 
letra "a" e na letra "b" do item XVI e no item XVII do Anexo I decorre automaticamente do seu 
cadastramento no Cadastro Declaratório de Não Residentes (CDNR) do Bacen, vedada a apresentação 
da solicitação de inscrição em unidade cadastradora da RFB. 

Parágrafo único. A inscrição no CNPJ obtida na forma prevista no caput pode ser utilizada para todas 
as finalidades, exceto para a descrita no art. 18. 

Art. 20. A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior não enquadrada no disposto nos arts. 
18 e 19 deve ocorrer na forma prevista nos arts. 12 a 14. 

§ 1° O endereço da entidade domiciliada no exterior deve ser informado no CNPJ e, quando for o caso, 
transliterado. 

§ 2° A solicitação de inscrição a que se refere o caput deverá estar acompanhada da declaração prevista 
no Anexo XI. 

Seção III 
Dos Impedimentos à Inscrição 

Art. 21. Impede a inscrição no CNPJ: 

I - o fato de o representante da entidade ou o seu preposto não possuir inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, cancelada, com titular 
falecido, a partir da data do falecimento, ou nula; 

II - o fato de integrante do QSA da entidade: 

a) se pessoa jurídica, não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta 
ou nula; ou 

b) se pessoa física, não possuir inscrição no CPF ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, 
cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, ou nula; 

III - no caso de clubes ou fundos de investimento constituídos no País: 

a) o fato de o administrador não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, 
inapta ou nula; ou 

b) o fato de o representante do administrador no CNPJ não possuir inscrição no CPF ou de sua inscrição 
ser inexistente ou estar cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, suspensa ou 
nula; 
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IV - no caso de estabelecimento filial, o fato de o estabelecimento matriz da entidade não possuir 
inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta ou nula; ou 

V - o não atendimento das demais condições restritivas estabelecidas em convênio celebrado com a 
RFB. 

Parágrafo único. O disposto na alínea "b" do inciso II do caput não se aplica ao espólio até a data da 
partilha. 

CAPÍTULO IV 
DA ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

Seção I 
Da Obrigatoriedade 

Art. 22. A entidade está obrigada a atualizar, de forma imediata, qualquer alteração referente aos seus 
dados cadastrais no CNPJ, observadas as disposições previstas em leis e normas correlatas, de acordo 
com o disposto nos art. 12 a 14. 

§ 1° Cabe ao representante legal atualizar no CNPJ as ocorrências relativas às seguintes situações 
especiais, em conformidade como o disposto no Anexo IX: 

I - liquidação judicial ou extrajudicial; 

II - falência; 

III - recuperação judicial; 

IV - intervenção; ou 

V - inventário do empresário individual, do titular da empresa individual imobiliária, do titular da 
sociedade unipessoal de advogados ou do sócio da sociedade limitada composta por um único sócio 
pessoa física. 

§ 2° A alteração de dados cadastrais de entidade domiciliada no exterior inscrita no CNPJ na forma 
prevista no art. 20 está condicionada à indicação do seu representante, observado o disposto no § 1° do 
art. 6°. 

Seção II 
Dos Impedimentos à Alteração de Dados Cadastrais 

Art. 23. Impede a alteração de dados cadastrais no CNPJ: 

I - o fato de o representante da entidade ou seu preposto não possuir inscrição no CPF ou de sua 
inscrição ser inexistente ou estar cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, 
suspensa ou nula; 

II - o fato de novo integrante no QSA da entidade: 

a) se pessoa jurídica, não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta 
ou nula; ou 

b) se pessoa física, não possuir inscrição no CPF ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, 
cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, ou nula; 
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III - a existência de procedimento fiscal em andamento, no caso de indicação de novo estabelecimento 
matriz da entidade; ou 

IV - o não atendimento das demais condições restritivas estabelecidas em convênio celebrado com a 
RFB. 

§ 1° No caso de alteração do representante da entidade no CNPJ, a verificação da existência de 
inscrição e das situações cadastrais no CPF previstas no inciso I do caput alcança apenas o novo 
representante. 

§ 2° O disposto na alínea "b" do inciso II do caput não se aplica ao espólio até a data da partilha. 

CAPÍTULO V 
DA BAIXA DA INSCRIÇÃO 

Seção I 
Das Hipóteses de Baixa 

Art. 24. A baixa da inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial deve ser solicitada, de 
forma imediata, na ocorrência das seguintes situações: 

I - extinção por: 

a) encerramento da liquidação voluntária, judicial ou extrajudicial; 

b) incorporação; 

c) fusão; ou 

d) cisão total; 

II - encerramento do processo de falência; ou 

III - transformação de órgão público inscrito como estabelecimento filial em estabelecimento matriz, e 
vice-versa. 

§ 1° A baixa da inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial produz efeitos a partir da data 
de ocorrência das situações mencionadas no caput, consideradas as datas dos respectivos eventos 
constantes do Anexo VIII. 

§ 2° A baixa da inscrição do estabelecimento matriz no CNPJ implica baixa de todas as inscrições dos 
estabelecimentos filiais da entidade. 

§ 3° Deferida a baixa da inscrição, a RFB disponibilizará na Internet, no Portal da RFB e no Portal 
Redesim, a Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ, conforme modelo constante do Anexo IV. 

§ 4° A baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 
tributos e respectivas penalidades, decorrentes da falta de recolhimento ou da prática comprovada e 
apurada, em processo administrativo ou judicial, de outras irregularidades pelos empresários ou pelas 
pessoas jurídicas, ou seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 5° A baixa da inscrição da entidade no CNPJ importa responsabilidade solidária dos empresários, 
titulares, sócios e administradores no período de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
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§ 6° A baixa da inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior, excetuadas as inscritas de acordo 
com o disposto no art. 18, pode ser realizada mediante solicitação de seu representante, legalmente 
constituído nos termos do § 1° do art. 6°, quando deixar de existir, definitivamente, condição de 
obrigatoriedade de inscrição no CNPJ. 

Seção II 
Dos Impedimentos à Baixa 

Art. 25. A entidade, cuja natureza jurídica esteja relacionada no Anexo V, que estiver com seu QSA 
desatualizado fica impedida de baixar sua inscrição no CNPJ, tendo em vista o disposto no § 5° do art. 
24. 

Parágrafo único. O impedimento a que se refere o caput não se aplica à baixa: 

I - decorrente de incorporação, fusão ou cisão total da entidade, quando a sucessora for entidade 
domiciliada no Brasil; ou 

II - de estabelecimento filial, ficando suas pendências fiscais sob responsabilidade da entidade. 

Seção III 
Do Restabelecimento da Baixa 

Art. 26. A entidade ou o estabelecimento filial cuja inscrição no CNPJ estiver na situação cadastral 
baixada pode ter sua inscrição restabelecida: 

I - a pedido, quando baixada de ofício na hipótese a que se refere o inciso II do caput do art. 31 ou 
quando baixada a pedido, desde que: 

a) no caso de entidades nacionais, comprove estar com seu registro ativo no órgão competente; ou 

b) no caso de empresa ou entidade domiciliada no exterior, apresente os documentos para inscrição 
enumerados no Anexo VIII e, caso tenha sido inscrita nos termos do art. 18, apresente também a 
comprovação da regularização de seu registro na CVM; 

II - a pedido, quando baixada de ofício na hipótese a que se refere o inciso I do caput do art. 31, desde 
que comprove que inexistem os motivos que ensejaram a declaração de inaptidão; 

III - a pedido, quando baixada de ofício na hipótese a que se refere o inciso IV do caput do art. 31, desde 
que comprove a reabilitação expressa no processo de falência; 

IV - de ofício, quando constatado o seu funcionamento; ou 

V - de ofício, por decisão administrativa. 

Parágrafo único. O pedido a que se refere o inciso I do caput, sempre que possível, deve ser feito com 
observância do disposto nos arts. 12 a 14. 

TÍTULO IV 
DOS ATOS DE OFÍCIO 

CAPÍTULO I 
DA PRÁTICA DOS ATOS DE OFÍCIO 
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Art. 27. Os atos cadastrais no CNPJ, listados no art. 8°, podem ser realizados de ofício por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil ou por unidade cadastradora da RFB, com base em documentos 
comprobatórios ou mediante comunicação efetuada por órgão convenente, sem necessidade de 
iniciativa da entidade. 

§ 1° A entidade terá conhecimento das alterações realizadas na forma prevista neste artigo por meio do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral a que se refere o art. 10, e poderá solicitar a 
revogação das referidas alterações mediante processo administrativo. 

§ 2° Quando se tratar de alteração de situação cadastral, a comunicação será realizada por meio de: 

I - caixa postal, acessada pelo Portal e-CAC; ou 

II - edital a ser publicado no site da RFB na internet. 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS CADASTRAIS DE OFÍCIO 

Seção I 
Da Inscrição de Ofício 

Art. 28. A inscrição será realizada de ofício quando constatados, no curso do procedimento fiscal: 

I - a existência de entidade ou de estabelecimento filial não inscritos no CNPJ; e 

II - o não atendimento, pelo seu representante, à intimação para providenciar sua inscrição no prazo de 
10 (dez) dias, contado da data do recebimento da intimação. 

Parágrafo único. A representação para inscrição de ofício deve conter todos os elementos necessários 
para a identificação da entidade e seus estabelecimentos. 

Seção II 
Da Alteração de Ofício 

Art. 29. Verificada divergência entre situação de fato e dado cadastral constante de ato de constituição, 
de alteração ou de extinção, a entidade deve ser intimada a promover a respectiva atualização ou 
correção, no órgão de registro competente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento 
da intimação. 

§ 1° Caso a intimação não seja atendida, a atualização cadastral no CNPJ pode ser realizada de ofício 
pela RFB, independentemente de formalidade no respectivo órgão de registro. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, caso a alteração de ofício seja relativa a endereço, deverá ser 
declarada a recusa de domicílio tributário a que se refere o § 2° do art. 127 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no site da RFB na internet ou, alternativamente, no 
Diário Oficial da União (DOU), no qual devem ser indicados o nome empresarial e o número de inscrição 
da pessoa jurídica no CNPJ. 

§ 3° Verificada divergência, prevista no caput, em estabelecimento filial, a intimação deve ser dirigida à 
entidade. 

Art. 30. Verificada a divergência entre dado cadastral informado no CNPJ e dado registrado em ato 
constitutivo, alterador ou extintivo, a alteração cadastral no CNPJ deve ser realizada de ofício. 
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Seção III 
Da Baixa de Ofício 

Subseção I 
Das Hipóteses de Baixa 

Art. 31. Pode ser baixada de ofício a inscrição no CNPJ da entidade: 

I - declarada inapta que não tiver regularizado sua situação no prazo subsequente de 180 (cento e 
oitenta) dias à declaração de inaptidão; 

II - que esteja extinta, cancelada ou baixada no respectivo órgão de registro; 

III - que tiver sua baixa determinada judicialmente; 

IV - que esteja no encerramento do processo de falência ou de liquidação extrajudicial promovida por 
órgão público; 

V - por óbito do MEI, nos termos do art. 36 da Resolução CGSIM n° 48, de 11 de outubro de 2018; ou 

VI - por decisão administrativa. 

§ 1° A baixa a que se refere o inciso II do caput pode ser realizada mediante apresentação de 
documentos comprobatórios por pessoas que componham ou que tenham composto o QSA, para que 
seja efetuada de ofício a baixa já efetivada em órgão de registro. 

§ 2° Mediante solicitação da entidade, poderá ser restabelecida a inscrição no CNPJ, observados os 
termos e as condições definidos pela RFB. 

§ 3° O impedimento a que se refere o caput do art. 25 não se aplica à baixa na forma prevista neste 
artigo. 

Subseção II 
Da Baixa de Ofício da Entidade Inapta 

Art. 32. No caso de entidade inapta a que se refere o inciso I do caput do art. 31, cabe ao Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil emitir ADE, publicado no site da RFB na internet ou, alternativamente no 
DOU, com a relação das inscrições baixadas no CNPJ. 

Subseção III 
Da Baixa de Ofício da Entidade com Registro Cancelado 

Art. 33. No caso de entidade com registro cancelado, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil emitir ADE publicado no site da RFB na Internet, ou, alternativamente no DOU, com a relação das 
inscrições baixadas no CNPJ. 

Parágrafo único. A baixa da inscrição do MEI, na situação prevista no art. 30 da Resolução CGSIM n° 
48, de 2018, dispensa a emissão do ADE a que se refere o caput. 

Seção IV 
Da Nulidade do Ato Cadastral 

Subseção I 
Das Hipóteses de Nulidade 
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Art. 34. Deve ser declarada a nulidade do ato cadastral no CNPJ quando: 

I - tiver sido atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento; 

II - for constatado vício no ato cadastral; ou 

III - tiver sido atribuída inscrição no CNPJ a entidade ou estabelecimento filial não enquadrado nas 
disposições dos arts. 3° e 4°. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
emitir ADE, publicado no site da RFB na internet ou, alternativamente, no DOU, para dar publicidade à 
nulidade, com produção de efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo. 

Subseção II 
Do Vício do Representante perante o CNPJ ou do Integrante de QSA 

Art. 35. O representante perante o CNPJ ou integrante de QSA de entidade inscrita no CNPJ, que 
alegue falsidade ou simulação de sua participação na referida entidade, deverá apresentar, nos termos 
do Anexo X: 

I - pedido de declaração de nulidade da inscrição no CNPJ, caso alegue vício no ato de inscrição; 

II - pedido de exclusão do QSA ou da responsabilidade perante o CNPJ, caso alegue vício na alteração 
do QSA ou de responsabilidade; 

III - cópia do documento de identificação; 

IV - documento emitido por órgão de segurança pública que comprove a ocorrência de roubo, furto ou 
extravio de documentos, ou a utilização indevida destes por terceiros; e 

V - instrumento de procuração pública ou particular e documento de identificação do procurador, se for o 
caso. 

Art. 36. Poderão ser anexados ao processo outros documentos que contribuam para a análise do caso, 
tais como: 

I - cópia do ato constitutivo ou alterador, registrado no órgão competente, por meio do qual a pessoa 
física tenha sido incluída no QSA ou como responsável pela entidade; 

II - laudo de perícia grafotécnica; 

III - depoimento do requerente ou de testemunhas; e 

IV - comprovante de cancelamento, de sustação ou de anulação do efeito do ato constitutivo ou alterador 
registrado no órgão competente. 

Parágrafo único. Caso o laudo de perícia grafotécnica apresentado tenha sido emitido por órgão 
público, o documento citado no inciso IV do caput do art. 35 poderá ser dispensado. 

Seção V 
Da Suspensão 

Art. 37. A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral suspensa quando, conforme o caso, a 
entidade ou o estabelecimento filial: 
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I - interromper temporariamente suas atividades; 

II - possuir inconsistência em seus dados cadastrais caracterizada, dentre outras, pelas situações 
previstas no Anexo VI; 

III - não for localizado, assim considerado quando: 

a) não confirmar o recebimento de correspondência enviada pela RFB, comprovado por meio da 
devolução do Aviso de Recebimento (AR) dos Correios; ou 

b) houver denúncia ou comunicação de qualquer órgão público que informe a não localização no 
endereço constante do cadastro; 

IV - apresentar indício de interposição fraudulenta de sócio ou titular, nas situações previstas no § 2° do 
art. 3° do Decreto n° 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e no § 1° do art. 40 do Decreto n° 1.800, de 30 de 
janeiro de 1996, enquanto o respectivo procedimento fiscal estiver em análise; 

V - encontrar-se no curso do procedimento administrativo de inaptidão por quaisquer das pendências ou 
situações descritas no inciso II a IX do caput do art. 38; 

VI - domiciliado no exterior e com situação cadastral ativa, não estiver temporariamente submetido à 
condição de obrigatoriedade de inscrição ou encontrar-se com seu cadastro suspenso perante a CVM; 

VII - tiver sua suspensão determinada por ordem judicial; ou 

VIII - não atender ao disposto nos arts. 53 e 54 ou não apresentar a documentação comprobatória citada 
no Anexo XII, nos termos do § 4° do art. 55; 

§ 1° A inscrição no CNPJ poderá ser enquadrada em mais de um motivo de suspensão. 

§ 2° A suspensão da inscrição no CNPJ na hipótese prevista no inciso I do caput ocorre por solicitação 
da entidade ou do estabelecimento filial, conforme o caso, mediante comunicação da interrupção 
temporária de suas atividades, na forma prevista nos arts. 12 a 14. 

§ 3° A entidade ou o estabelecimento filial cuja inscrição seja declarada suspensa nos termos do inciso 
III do caput pode regularizar sua situação mediante: 

I - a alteração do seu endereço no CNPJ, na forma prevista nos arts. 12 a 14; ou 

II - o restabelecimento de sua inscrição, caso o seu endereço continue o mesmo constante do CNPJ. 

§ 4° Para fins do disposto no § 3°, a entidade ou o estabelecimento filial deverá comprovar seu 
endereço, de forma inequívoca, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - contrato vigente de locação do imóvel, matrícula ou comprovante de recolhimento do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial e Predial Urbana (IPTU), por meio do qual possa ser confirmada a propriedade do 
imóvel; e 

II - contas de energia ou de água dos últimos 3 (três) meses, com consumo acima do mínimo, nas quais 
constem o nome da entidade ou do estabelecimento filial e seu endereço; e 

III - notas fiscais de compra e venda dos últimos 3 (três) meses, nas quais constem o nome da entidade 
ou do estabelecimento filial e seu endereço, salvo situações excepcionais devidamente comprovadas. 
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§ 5° A entidade ou o estabelecimento que exerça suas atividades de modo exclusivamente virtual e que 
tenha sua inscrição declarada suspensa nos termos do inciso III do caput deverá comprovar seu 
endereço, de forma inequívoca, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - contrato vigente de locação do imóvel, matrícula ou comprovante de recolhimento do IPTU, por meio 
do qual possa ser confirmada a propriedade do imóvel, sob titularidade do empresário individual ou de 
um dos sócios da entidade domiciliado no País; e 

II - notas fiscais de compra e venda dos últimos 3 (três) meses, nas quais constem o nome da entidade 
ou do estabelecimento filial e seu endereço, salvo situações excepcionais devidamente comprovadas. 

§ 6° No caso de estabelecimento filial que exerça suas atividades de modo exclusivamente virtual, a 
comprovação de que trata o § 5° deverá ser realizada mediante a apresentação dos documentos listados 
no § 4° relativos ao estabelecimento matriz, caso este não desenvolva suas atividades de modo 
exclusivamente virtual. 

§ 7° A entidade ou o estabelecimento filial cuja inscrição tenha sido suspensa em razão da hipótese 
prevista no inciso II do caput pode ter sua inscrição restabelecida, desde que comprove a regularização 
das inconsistências cadastrais. 

Seção VI 
Da Inaptidão 

Subseção I 
Das Hipóteses de Inaptidão 

Art. 38. Pode ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da entidade que: 

I - for omissa quanto ao cumprimento de obrigações acessórias, assim considerada aquela que, estando 
obrigada, deixar de apresentar declarações ou demonstrativos, pelo prazo de, no mínimo, 90 (noventa) 
dias, contado da data estabelecida pela legislação para sua apresentação; 

II - pratique irregularidade em operações de comércio exterior, assim considerada aquela que não 
comprovar a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados 
em operações de comércio exterior; 

III - for inexistente de fato, assim considerada: 

a) a entidade que não dispuser de patrimônio ou de capacidade operacional necessários à realização de 
seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social integralizado; 

b) a entidade que não for localizada no endereço informado no CNPJ, mediante comprovação constante 
de Termo de Diligência; 

c) no caso de intimação improfícua da entidade, aquela cujo representante legal, quando intimado: 

1. não for localizado; 

2. alegar falsidade ou simulação relativa à sua participação na referida entidade ou estabelecimento filial, 
ou não comprovar legitimidade para sua representação; ou 

3. não indicar seu novo domicílio tributário; 
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d) tiver domicílio no exterior e não tiver indicado, nos termos do § 1° do art. 6°, procurador ou 
representante legalmente constituído e domiciliado no País ou, caso tenha indicado, este não tiver sido 
localizado; ou 

e) encontrar-se com as atividades paralisadas, salvo quando a paralisação for comunicada; 

IV - realizar operações de terceiros, com intuito de acobertar seus reais beneficiários; 

V - tiver participado, segundo evidências, de organização constituída com o propósito de suprimir ou 
reduzir o recolhimento de tributos ou de inviabilizar ou prejudicar a cobrança de débitos fiscais, inclusive 
por meio de emissão de documentos fiscais que relatem operações fictícias ou cessão de créditos 
inexistentes ou de terceiros; 

VI - tiver sido constituída, segundo evidências, para a prática de fraude fiscal, inclusive em proveito de 
terceiras empresas; 

VII - operar com produtos de natureza ilícita, proveniente de roubo ou decorrente de contrafação; 

VIII - adotar práticas ilícitas na comercialização de combustíveis; 

IX - praticar contrabando, descaminho, pirataria ou outros atos ilícitos relacionados ao comércio 
internacional; ou 

X - encontrar-se suspensa por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Subseção II 
Da Entidade Omissa quanto ao Cumprimento de Obrigações Acessórias 

Art. 39. Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil emitir ADE de declaração de inaptidão, 
publicado no site da RFB na internet ou, alternativamente, no DOU, com a relação das inscrições no 
CNPJ das entidades omissas de declarações e demonstrativos. 

Parágrafo único. A entidade declarada inapta nos termos do caput pode regularizar sua situação 
mediante entrega, por meio da Internet, das declarações e demonstrativos exigidos. 

Subseção III 
Da Entidade com Irregularidade em Operações de Comércio Exterior 

Art. 40. No caso de entidade com irregularidade em operações de comércio exterior, o procedimento 
administrativo de inaptidão deve ser realizado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, seguindo 
o seguinte rito: 

I - intimar a entidade domiciliada no Brasil para, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 
ciência da intimação, regularizar a sua situação ou contrapor as razões dos elementos que evidenciam a 
não comprovação da origem, da disponibilidade e da efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 
empregados em operações de comércio exterior; ou 

II - intimar o procurador ou o representante legalmente constituído, nos termos do § 1° do art. 6°, da 
entidade domiciliada no exterior para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ciência da 
intimação, regularizar a sua situação ou contrapor as razões dos elementos que evidenciam a não 
comprovação da origem, da disponibilidade e da efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 
empregados em operações de comércio exterior; e 

III - suspender a inscrição no CNPJ das entidades citadas nos incisos I e II. 
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§ 1° Caso sejam acatadas as contraposições, a inscrição no CNPJ que estiver suspensa poderá ser 
restabelecida. 

§ 2° Caso a intimação a que se referem os incisos I e II do caput não seja atendida, ou não sejam 
acatadas as contraposições apresentadas, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deve declarar a 
inscrição no CNPJ inapta por meio de ADE, publicado preferencialmente no site da RFB na internet ou, 
alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o nome empresarial, o número de inscrição e a 
data do início dos efeitos da inaptidão. 

§ 3° Caso não seja identificado ou localizado o procurador ou o representante legalmente constituído, 
nos termos do § 1° do art. 6°, da entidade domiciliada no exterior, a intimação deve ser realizada por 
edital em nome da entidade domiciliada no exterior. 

Art. 41. A entidade que teve a inscrição declarada inapta nos termos do art. 40, ainda que 
posteriormente baixada em razão do disposto no inciso I do caput do art. 24, pode regularizar sua 
situação mediante comprovação da origem, da disponibilidade e da efetiva transferência, se for o caso, 
dos recursos empregados em operações de comércio exterior, na forma prevista pela legislação. 

Parágrafo único. O restabelecimento da inscrição da entidade declarada inapta deverá ser realizado por 
meio de ADE, publicado no DOU, no qual devem ser indicados o nome e o número de inscrição da 
entidade no CNPJ. 

Art. 42. A baixa de inscrição a pedido não impede que a entidade seja declarada inapta por 
irregularidade em operações de comércio exterior. 

Subseção IV 
Da Entidade Inexistente de Fato ou Objeto de Constatação da Prática de Ilícitos 

Art. 43. No caso de entidade inexistente de fato, nos termos do inciso III do caput do art. 38, ou que 
tenha, em tese, praticado pelo menos 1 (um) dos ilícitos previstos nos incisos IV a IX do caput do mesmo 
artigo, o procedimento administrativo de inaptidão deve ser realizado por Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil ou por unidade cadastradora da RFB, conforme o caso, mediante adoção das 
seguintes medidas: 

I - intimar a entidade domiciliada no Brasil para, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 
ciência da intimação, regularizar a sua situação, ou contrapor as razões dos elementos que evidenciam 
as situações descritas no inciso III, IV, V, VI, VII, VIII ou IX do artigo 38; ou 

II - intimar o procurador ou o representante legalmente constituído, nos termos do § 1° do art. 6°, da 
entidade domiciliada no exterior para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ciência da 
intimação, regularizar a sua situação ou contrapor as razões dos elementos que evidenciam as situações 
descritas no inciso III, IV, V, VI, VII, VIII ou IX do artigo 38; e 

III - suspender a inscrição no CNPJ das entidades citadas nos incisos I e II. 

§ 1° Caso sejam acatadas as contraposições pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou pela 
unidade cadastradora da RFB, a inscrição no CNPJ que estiver suspensa poderá ser restabelecida. 

§ 2° Caso a intimação a que se referem os incisos I e II do caput não seja atendida, ou não sejam 
acatadas as contraposições pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou pela unidade 
cadastradora da RFB, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta por meio de ADE, publicado 
preferencialmente no site da RFB na internet ou, alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados 
o nome empresarial, o número de inscrição no CNPJ da entidade e a data de efeitos da inaptidão. 
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§ 3° A emissão do ADE prevista no § 2° compete ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
responsável, direta ou indiretamente, pelo processo. 

§ 4° Caso não seja identificado ou localizado o procurador ou o representante legalmente constituído, 
nos termos do § 1° do art. 6°, da entidade domiciliada no exterior, a intimação deve ser realizada por 
edital em nome da entidade domiciliada no exterior. 

Art. 44. A entidade que teve a inscrição declarada inapta nos termos do art. 43, ainda que 
posteriormente baixada em razão do disposto no inciso I do caput do art. 31, pode solicitar o seu 
restabelecimento por meio de processo administrativo, mediante prova: 

I - de que dispõe de patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, no 
caso previsto na alínea "a" do inciso III do caput do art. 38; 

II - de sua localização, no caso previsto na alínea "b" do inciso III do caput do art. 38; 

III - da localização do seu procurador ou representante, nos casos previstos nas alíneas "c" e "d" do 
inciso III do caput do art. 38; 

IV - do reinício de suas atividades, no caso previsto na alínea "e" do inciso III do caput do art. 38; 

V - de que é a real beneficiária das operações realizadas, no caso previsto no inciso IV do caput do art. 
38; 

VI - da efetividade das operações descritas nos documentos emitidos, no caso previsto no inciso V do 
caput do art. 38; 

VII - de que suas operações são lícitas, no caso previsto no inciso VI do caput do art. 38; ou 

VIII - de que não incorreu nas hipóteses previstas nos incisos VII, VIII ou IX do caput do art. 38. 

Parágrafo único. O restabelecimento da inscrição da entidade declarada inapta, deve ser realizado por 
meio de ADE publicado preferencialmente no site da RFB na internet, ou, alternativamente, no DOU, no 
qual devem ser indicados o nome e o número de inscrição da entidade no CNPJ, observado o disposto 
no § 4° do art. 43. 

Art. 45. A baixa a pedido não impede que a entidade seja declarada inapta nas hipóteses previstas 
nesse artigo com efeitos retroativos. 

Subseção V 
Da Entidade Suspensa por no Mínimo Um Ano 

Art. 46. No caso de entidade suspensa por, no mínimo, 1 (um) ano, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil declarar a inaptidão de sua inscrição por meio de ADE, publicado no site da RFB na 
internet ou, alternativamente no DOU, com a relação das inscrições no CNPJ das entidades suspensas 
por, no mínimo, 1 (um) ano. 

§ 1° A inscrição no CNPJ suspensa pelos motivos previstos nos incisos I e VII do caput do art. 37 será 
declarada inapta após o prazo de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contado da referida suspensão. 

§ 2° A entidade declarada inapta nos termos do caput pode regularizar sua situação mediante 
comprovação de que inexistem os motivos que deram causa à suspensão. 
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Subseção VI 
Da Inaptidão por Mais de Um Motivo 

Art. 47. Nos casos em que houver declaração de inaptidão por mais de um motivo, a entidade terá sua 
inscrição restabelecida depois da regularização de todas as situações que ensejaram a inaptidão. 

Parágrafo único. Caso antes da declaração de inaptidão a inscrição no CNPJ tenha sido suspensa, o 
restabelecimento a que se refere o caput somente ocorrerá se inexistir o motivo que ensejou a 
suspensão, caso contrário, a inscrição retornará à situação de suspensão. 

CAPÍTULO III 
DOS EFEITOS DAS SITUAÇÕES CADASTRAIS 

Seção I 
Dos Efeitos da Suspensão 

Art. 48. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação, a entidade cuja inscrição no CNPJ tenha sido 
declarada suspensa fica impedida de: 

I - obter incentivos fiscais e financeiros; 

II - realizar operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 

III - transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas-
correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos; e 

IV - emitir documento fiscal eletrônico. 

§ 1° A solicitação da suspensão por interrupção temporária de atividades: 

I - dispensa a entrega de declarações de constituição de crédito tributário no âmbito da RFB, referente a 
fatos geradores ocorridos a partir da data do deferimento da solicitação; e 

II - poderá dispensar, a depender de regulamentação específica da RFB, a entrega das demais 
declarações e escriturações. 

§ 2° No caso de interrupção temporária de atividades a que se refere o § 1°, a comunicação de reinício 
destas implica, a partir da data de deferimento da solicitação: 

I - o retorno da inscrição à situação cadastral ativa; e 

II - a obrigatoriedade de entrega de declarações e do cumprimento de outras obrigações perante a RFB. 

Seção II 
Dos Efeitos da Inaptidão 

Art. 49. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação, a entidade cuja inscrição no CNPJ tenha sido 
declarada inapta: 

I - é incluída no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin); e 

II - fica impedida de: 

a) participar de concorrência pública; 
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b) celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de 
recursos públicos, e respectivos aditamentos; 

c) obter incentivos fiscais e financeiros; 

d) realizar operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 

e) transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas correntes, 
à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos; e 

f) emitir documento fiscal eletrônico. 

Seção III 
Dos Efeitos da Baixa 

Art. 50. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação, a entidade cuja inscrição tenha sido baixada 
no CNPJ, fica impedida, a partir da data da baixa, de: 

I - participar de concorrência pública; 

II - celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de 
recursos públicos e respectivos aditamentos; 

III - obter incentivos fiscais e financeiros; 

IV - realizar operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 

V - transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas correntes, 
à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos; e 

VI - emitir documento fiscal eletrônico. 

§ 1° A baixa da inscrição no CNPJ da entidade acarretará a perda da validade do seu Certificado Digital 
para Pessoa Jurídica (e-CNPJ). 

§ 2° A retificação de obrigações acessórias por entidade em situação cadastral baixada poderá ser 
efetuada mediante o uso do certificado digital de sua sucessora, representante legal ou procurador. 

Seção IV 
Da Inidoneidade dos Documentos Emitidos por Entidade Inapta ou Baixada 

Art. 51. É considerado inidôneo, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, o 
documento emitido por entidade cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta ou baixada. 

§ 1° Os valores constantes do documento a que se refere o caput não podem ser: 

I - deduzidos como custo ou despesa na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

II - deduzidos na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF); 

III - utilizados como crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 
PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) não cumulativos; e 
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IV - utilizados para justificar qualquer outra dedução, abatimento, redução, compensação ou exclusão 
relativa a tributos administrados pela RFB. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se em relação aos documentos emitidos: 

I - a partir da data de publicação do ADE a que se refere o art. 39, no caso de entidade omissa de 
declarações e demonstrativos; 

II - desde a data de ocorrência do fato, no caso de entidade com irregularidade em operações de 
comércio exterior de que trata o art. 40; 

III - a partir da data de produção de efeitos da inaptidão, definida no ADE a que se refere o § 3° do art. 
43, no caso de entidade enquadrada em pelo menos 1 (uma) das hipóteses previstas nos incisos III a IX 
do caput do art. 38; 

IV - a partir da data de publicação do ADE a que se refere o art. 46, no caso de entidade suspensa por, 
no mínimo, 1 (um) ano; 

V - a partir da data da baixa informada no CNPJ pela entidade; e 

VI - desde a data da ocorrência dos fatos que deram causa à baixa de ofício. 

§ 3° Caso a inscrição no CNPJ tenha sido baixada a pedido, a produção dos efeitos tributários a que se 
refere o caput será considerada a partir da data da baixa. 

§ 4° Considera-se terceiro interessado, para fins do disposto neste artigo, a pessoa física ou a entidade 
beneficiária do documento. 

§ 5° O disposto no § 1° não se aplica aos casos em que o terceiro interessado, adquirente de bens, 
direitos e mercadorias, ou o tomador de serviços, comprovar o pagamento do preço respectivo e o 
recebimento dos bens, direitos ou mercadorias ou a utilização dos serviços. 

§ 6° A entidade que não efetuar a comprovação de que trata o § 5° sujeita-se ao pagamento do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), na forma prevista no art. 61 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, calculado sobre o valor pago constante dos documentos. 

§ 7° A inidoneidade de documentos em razão de inscrição declarada inapta ou baixada não exclui as 
demais formas de inidoneidade de documentos previstas na legislação, nem legitima os emitidos 
anteriormente às datas referidas no § 2°. 

§ 8° O ato de restabelecimento da inscrição no CNPJ de entidade declarada inapta em decorrência de 
seu enquadramento em pelo menos uma das hipóteses previstas nos incisos III a IX do caput do art. 38 
não elide a inidoneidade de documentos emitidos em períodos para os quais a empresa não comprovou 
a existência de fato. 

Seção V 
Dos Créditos Tributários da Entidade Inapta 

Art. 52. A cobrança administrativa e o encaminhamento, para fins de inscrição da dívida e execução 
fiscal, de créditos tributários relativos à entidade cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta nas 
hipóteses previstas no caput do art. 38 devem ser efetuados com a indicação dessa circunstância e com 
a identificação dos responsáveis tributários correspondentes. 
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TÍTULO V 
DO BENEFICIÁRIO FINAL 

CAPÍTULO I 
DO CONCEITO DE BENEFICIÁRIO FINAL 

Art. 53. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se beneficiário final: 

I - a pessoa natural que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou influencia 
significativamente a entidade; ou 

II - a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida. 

§ 1° A influência significativa a que se refere o inciso I do caput é presumida quando a pessoa natural: 

I - possui mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital social da entidade ou dos direitos de voto, de 
forma direta ou indireta; ou 

II - de forma direta ou indireta, atuando individualmente ou em conjunto, detém ou exerce a 
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores da entidade, 
ainda que sem controlá-la. 

§ 2° A caracterização do beneficiário final alcança toda pessoa natural que, integrando eventual cadeia 
societária da entidade, enquadre-se nas situações previstas neste artigo. 

§ 3° Os administradores das entidades estrangeiras requerentes da inscrição no CNPJ que não sejam 
sócios ou acionistas não se caracterizam como beneficiários finais e deverão ser informados apenas no 
QSA, ainda que detenham ou exerçam a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a 
maioria dos administradores das entidades. 

§ 4° No caso de sociedade em conta de participação, consideram-se beneficiários finais, 
independentemente da participação no patrimônio especial, os seus sócios ostensivos e participantes ou 
as pessoas naturais que tenham tal condição perante esses sócios. 

§ 5° No caso de trusts, consideram-se beneficiários finais: 

I - os instituidores; 

II - os administradores; 

III - os curadores, se houver; 

IV - os beneficiários; e 

V - qualquer outra pessoa natural que exerça o controle final efetivo do trust. 

CAPÍTULO II 
DO BENEFICIÁRIO FINAL NAS ENTIDADES DOMICILIADAS NO PAÍS 

Art. 54. As entidades domiciliadas no País e aquelas referidas nos itens VI e XVIII do Anexo I estão 
obrigadas a informar seus beneficiários finais, na forma prevista nos arts. 12 a 14, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da inscrição no CNPJ, conforme as orientações e a documentação constantes do 
Anexo XII. 
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§ 1° Excetuam-se do disposto no caput as entidades domiciliadas no País constituídas sob a forma de: 

I - empresa pública; 

II - sociedade de economia mista; 

III - sociedade anônima aberta e suas controladas; 

IV - estabelecimento, no Brasil, de empresa binacional argentino-brasileira; 

V - clube ou fundo de investimento regulamentado pela CVM, desde que seja informado à RFB, na e-
Financeira, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ dos cotistas de cada fundo por ele administrado; 

VI - empresa binacional; 

VII - consórcio de empregadores; 

VIII - empresário individual; 

IX - sociedade unipessoal de advogados; e 

X - sociedade integrada exclusivamente por sócios pessoa física, devidamente informados no seu QSA 
no CNPJ, desde que pelo menos um deles possua mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital 
social da entidade. 

§ 2° A dispensa a que se refere o § 1° decorre da presunção de que: 

I - quanto às entidades a que se referem os incisos VIII e IX do § 1°, seu titular já seja o beneficiário final; 
e 

II - quanto à entidade a que se refere o inciso X do § 1°, os sócios possuidores de mais de 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social já sejam seus beneficiários finais. 

§ 3° Excetuam-se também do disposto no caput as entidades de previdência, fundos de pensão e 
instituições similares domiciliadas no Brasil, desde que reguladas e fiscalizadas por autoridade 
governamental competente no País. 

§ 4° Caso a entidade empresarial domiciliada no País esteja obrigada a informar seu beneficiário final, 
mas ninguém se enquadre no conceito previsto no art. 53, não há necessidade de informar tal condição. 

§ 5° A obrigação de informar o beneficiário final não se aplica à parcela do capital de propriedade das 
entidades a que se referem os incisos I a VI do § 1° deste artigo e os §§ 1° e 3° do art. 55. 

CAPÍTULO III 
DO BENEFICIÁRIO FINAL NAS ENTIDADES DOMICILIADAS NO EXTERIOR 

Art. 55. As entidades domiciliadas no exterior a que se referem os itens XVI e XVII do Anexo I estão 
obrigadas, a informar, na forma prevista nos arts. 12 a 14, seus beneficiários finais ou a inexistência 
deles, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de inscrição no CNPJ, conforme as orientações e 
a documentação constantes do Anexo XII. 

§ 1° Excetuam-se do disposto no caput: 

I - as pessoas jurídicas, ou suas controladas: 
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a) cujas ações sejam negociadas regularmente em mercado regulado por entidade reconhecida pela 
CVM em países que exigem a divulgação pública dos acionistas considerados relevantes, pelos critérios 
adotados na respectiva jurisdição; e 

b) que não sejam residentes ou domiciliadas em países com tributação favorecida ou estejam 
submetidas ao regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; 

II - as entidades sem fins lucrativos que não atuem como administradoras fiduciárias e que não estejam 
constituídas em países com tributação favorecida ou submetidas ao regime fiscal privilegiado de que 
tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 1996, desde que reguladas e fiscalizadas por autoridade 
governamental competente; 

III - os organismos multilaterais ou organizações internacionais, bancos centrais, entidades 
governamentais ou fundos soberanos, bem como as entidades por eles controladas; 

IV - as entidades de previdência, fundos de pensão e instituições similares, desde que reguladas e 
fiscalizadas por autoridade governamental competente no seu país de origem; 

V - os fundos de investimentos constituídos e destinados, exclusivamente, para acolher recursos de 
planos de benefícios de previdência complementar ou de planos de seguros de pessoas, desde que 
regulados e fiscalizados por autoridade governamental competente em seu país de origem; 

VI - os veículos de investimento coletivo domiciliados no exterior, cujas cotas ou títulos representativos 
de participação societária sejam admitidos à negociação em mercado organizado e regulado por órgão 
reconhecido pela CVM ou veículos de investimento coletivo domiciliados no exterior: 

a) cujo número de investidores, direta ou indiretamente, por meio de outros veículos de investimento 
coletivo, seja igual ou superior a 100 (cem), desde que nenhum deles possua influência significativa, nos 
termos do § 1° do art. 53, excetuado o investimento realizado no país em fundo de investimento em 
participações; 

b) cuja administração da carteira de ativos seja feita de forma discricionária por administrador 
profissional registrado em entidade reguladora reconhecida pela CVM; 

c) que estejam sujeitos à regulação de proteção ao investidor de entidade reguladora reconhecida pela 
CVM; e 

d) cuja carteira de ativos seja diversificada, assim entendida aquela cuja concentração de ativos de um 
único emissor não caracterize a influência significativa prevista no § 6°, excetuado o investimento 
realizado no país em fundo de investimento em participações; e 

VII - as entidades que realizem apenas a aquisição em bolsa de valores de cotas de fundos de índice, 
regulamentados pela CVM. 

§ 2° Aplica-se o disposto no art. 53 aos cotistas de fundos domiciliados no exterior, sendo necessário 
identificar como beneficiários finais aqueles que atendam ao disposto no mesmo artigo. 

§ 3° As seguintes entidades domiciliadas no exterior, inscritas no CNPJ na forma do art. 17 e 
qualificadas de acordo com a regulamentação da CVM, desde que não possuam influência significativa 
em entidade domiciliada no Brasil, prestarão informações sobre o beneficiário final apenas mediante 
solicitação: 

I - bancos comerciais, bancos de investimento, associações de poupança e empréstimo e custodiantes 
globais e instituições similares, reguladas e fiscalizadas por autoridade governamental competente; 
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II - companhias seguradoras reguladas e fiscalizadas por autoridade governamental competente; 

III - sociedades ou entidades, registradas e reguladas por órgão reconhecido pela CVM, que tenham por 
objetivo distribuir emissão de valores mobiliários ou atuar como intermediários na negociação de valores 
mobiliários, agindo por conta própria; 

IV - qualquer entidade que tenha por objetivo a aplicação de recursos nos mercados financeiro e de 
capitais: 

a) desde que seja registrada e regulada por órgão reconhecido pela CVM ou cuja administração da 
carteira seja feita de forma discricionária por administrador profissional registrado e regulado por 
entidade reconhecida pela CVM; 

b) da qual participem exclusivamente pessoas naturais ou jurídicas residentes e domiciliadas no exterior; 
e 

c) desde que nenhuma pessoa natural possua direta ou indiretamente influência significativa, nos termos 
do inciso I do § 1° do art. 53; 

V - qualquer entidade não financeira ativa, assim entendida aquela: 

a) cuja receita bruta no ano-calendário anterior corresponda, em menos de 50% (cinquenta por cento), a 
rendimento passivo e cujos ativos mantidos durante o ano-calendário anterior que produzam ou que 
sejam mantidos para a produção de rendimento passivo representem menos de 50% (cinquenta por 
cento) do total dos ativos mantidos pela entidade durante tal período; 

b) cuja totalidade das atividades consistam em deter, integral ou parcialmente, as ações em circulação 
de uma ou mais subsidiárias envolvidas em transações ou negócios que não sejam os habitualmente 
praticados por instituição financeira, ou oferecer financiamento e serviços àquelas subsidiárias, desde 
que não se qualifique como fundo de investimento ou qualquer instrumento de investimento cujo objeto 
consista em adquirir ou financiar empresas e, assim, deter participação em tais empresas como ativos de 
capital para fins de investimento; 

c) que ainda não esteja operando e não possua histórico operacional, mas esteja investindo capital em 
ativos com vistas a operar em ramo diverso de uma instituição financeira, desde que dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, contado da data de constituição da entidade; 

d) em processo de liquidação de seus ativos ou que esteja se reestruturando com o intuito de continuar 
ou reiniciar suas operações em negócio diverso daquele praticado por instituição financeira e desde que 
não tenha sido uma instituição financeira nos últimos 5 (cinco) anos; ou 

e) que opere principalmente com transações de financiamento e de hedging com ou para entidades 
relacionadas que não sejam instituições financeiras e que não ofereça financiamento ou serviços de 
hedging para qualquer entidade que não seja uma entidade relacionada, desde que o grupo de 
quaisquer dessas entidades relacionadas esteja principalmente envolvido em negócio diverso daquele 
praticado por instituição financeira; e 

VI - qualquer entidade detida, direta ou indiretamente, em sua totalidade, por uma ou mais de quaisquer 
das entidades listadas neste parágrafo. 

§ 4° O representante no País da entidade domiciliada no exterior inscrita no CNPJ na forma prevista no 
art. 17 deverá: 

I - quando solicitado pela RFB: 
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a) apresentar os documentos citados no item 3.5 do Anexo XII; e 

b) em relação aos investidores não residentes por ele representados, prestar as informações e 
apresentar os documentos relativos aos seus beneficiários finais e aos seus administradores, ainda que 
não possuam influência significativa nos termos do § 1° do art. 53; e 

II - quando da extinção do contrato de representação, proceder a baixa da inscrição no CNPJ, conforme 
previsto no art. 24, salvo se a comunicação for realizada por meio da CVM. 

§ 5° Ficam sujeitas à prestação de informações sobre o beneficiário final, na forma prevista no caput, as 
seguintes entidades domiciliadas no exterior, inscritas no CNPJ na forma prevista no art. 18 e 
qualificadas de acordo com a regulamentação da CVM: 

I - demais fundos ou entidades de investimento coletivo, inclusive aqueles que realizem investimentos no 
mercado financeiro e de capitais do país por meio de veículos de investimento; e 

II - entes constituídos sob a forma de trusts ou outros veículos fiduciários, sociedades constituídas com 
títulos ao portador e demais pessoas jurídicas constituídas no exterior não enquadradas no disposto nos 
§§ 1° e 3°. 

§ 6° Para as entidades domiciliadas no exterior de que tratam os §§ 1° e 3° e o inciso I do § 5°, presume-
se a influência significativa quando: 

I - possuir mais de 20% (vinte por cento) do capital da entidade nacional, isoladamente ou em conjunto 
com pessoas a ela ligadas; ou 

II - direta ou indiretamente, deter ou exercer a preponderância nas deliberações sociais e o poder de 
eleger a maioria dos administradores da entidade nacional, ainda que sem controlá-la. 

§ 7° Para fins do disposto no inciso I do § 6°, considera-se pessoa ligada: 

I - a pessoa jurídica cuja participação societária no capital social da entidade estrangeira a caracterize 
como sua controladora direta ou indireta, na forma definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; 

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como controlada direta ou indireta ou coligada da entidade 
estrangeira, na forma definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 1976; 

III - a pessoa jurídica, quando esta e a entidade estrangeira estiverem sob controle societário ou 
administrativo comum ou quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma 
pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; 

IV - a pessoa jurídica que seja associada da entidade estrangeira, na forma de consórcio ou condomínio, 
conforme define a legislação brasileira, em qualquer empreendimento; e 

V - a entidade estrangeira residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ou beneficiária de 
regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 1996, desde que não 
comprove que seus controladores não estejam enquadrados no disposto nos incisos I a IV. 

§ 8° No caso de investidor residente e domiciliado em jurisdição com a qual o Brasil tenha firmado 
acordo para intercâmbio de informações relativas aos tributos referidos no Decreto n° 8.506, de 24 de 
agosto de 2015, e no Decreto n° 8.842, de 29 de agosto de 2016, o seu representante legal poderá 
prestar as informações necessárias para fins de enquadramento do representado em uma das hipóteses 
previstas nos §§ 1°, 3° e 5° por meio dos procedimentos e certificados previstos na Instrução Normativa 
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RFB n° 1.571, de 2 de julho de 2015, e na Instrução Normativa RFB n° 1.680, de 28 de dezembro de 
2016. 

§ 9° Prestarão informações sobre o beneficiário final apenas mediante solicitação, as seguintes 
entidades domiciliadas no exterior, inscritas no CNPJ na forma prevista no art. 19 e qualificadas de 
acordo com a regulamentação do Bacen, desde que não possuam influência significativa em entidade 
domiciliada no Brasil: 

I - bancos estrangeiros; 

II - bancos brasileiros no exterior; 

III - bancos multinacionais; e 

IV - escritório representante de empresa brasileira no exterior. 

§ 10. Os documentos que comprovam a informação sobre o beneficiário final: 

I - devem ser apresentados mediante processo digital, aberto por meio do Portal e-CAC, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 2021; 

II - caso sejam emitidos no exterior, devem ser autenticados por repartição consular brasileira, exceto 
quanto aos documentos públicos emitidos por autoridade ou agente público, por notários e cartórios de 
registro civil e certificados oficiais do Estado estrangeiro, de acordo com o disposto na Apostila da 
Convenção de Haia; e 

III - devem ser redigidos em língua estrangeira e traduzidos para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado, exigência que poderá ser dispensada a critério da RFB. 

§ 11. O prazo previsto no caput pode ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante pedido 
formalizado perante a RFB pelo representante da entidade no País. 

§ 12. Aplica-se às entidades domiciliadas no exterior o disposto no § 5° do art. 54. 

CAPÍTULO IV 
DA OMISSÃO QUANTO AO BENEFICIÁRIO FINAL 

Art. 56. As entidades domiciliadas no Brasil ou no exterior que não atenderem ao disposto nos arts. 54 
ou 55 ou não apresentarem a documentação comprobatória citada no Anexo XII terão sua inscrição no 
CNPJ suspensa e ficarão impedidas de transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à 
movimentação de contas correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos. 

§ 1° O impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários a que se refere o caput não se 
aplica à realização das operações necessárias ao retorno do investimento ao país de origem e ao 
cumprimento de obrigação assumida antes da suspensão, tais como as relativas a prazo, carência e 
data de vencimento. 

§ 2° A suspensão da inscrição no CNPJ nas hipóteses previstas no caput será comunicada à CVM no 
que se refere às entidades classificadas no subitem 6 da letra "a" do item XVI do Anexo I. 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 57. A Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais (Cocad) pode editar atos 
complementares a esta Instrução Normativa para alterar seus Anexos. 

Art. 58. Ficam revogados: 

I - a Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018; 

II - a Instrução Normativa RFB n° 1.895, de 27 de maio de 2019; 

III - a Instrução Normativa RFB n° 1.897, de 27 de junho de 2019; 

IV - a Instrução Normativa RFB n° 1.914, de 26 de novembro de 2019; 

V - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 2, de 30 de dezembro de 2019; 

VI - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 1, de 16 de janeiro de 2020; 

VII - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 6, de 4 de março de 2020; 

VIII - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 7, de 21 de maio de 2020; 

IX - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 9, de 26 de junho de 2020; 

X - Instrução Normativa RFB n° 1.963, de 3 de julho de 2020; 

XI - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 11, de 14 de agosto de 2020; 

XII - a Instrução Normativa RFB n° 1.991, de 19 de novembro de 2020; e 

XIII - o Ato Declaratório Executivo Cocad n° 2, de 4 de março de 2021. 

Art. 59. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
janeiro de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

ANEXO I 
ENTIDADES OBRIGADAS A SE INSCREVER NO CNPJ 

Entidades obrigadas a se inscrever no CNPJ: 

I - todas as pessoas jurídicas de direito público ou privado e seus estabelecimentos, físicos ou virtuais, 
localizados no Brasil ou no exterior; 

II - os órgãos públicos de qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 

III - os condomínios edilícios, conceituados nos termos do art. 1.332 do Código Civil, e os setores 
condominiais na condição de filiais, desde que estes tenham sido instituídos por convenção de 
condomínio; 

IV - os grupos e consórcios de sociedades constituídos, respectivamente, na forma prevista nos arts. 265 
e 278 da Lei n° 6.404, de 1976; 
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V - os consórcios de empregadores constituídos na forma prevista no art. 25-A da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

VI - os clubes e fundos de investimento nacionais e investidores não residentes constituídos segundo as 
normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

VII - as representações diplomáticas estrangeiras no Brasil; 

VIII - as representações diplomáticas do Estado brasileiro no exterior; 

IX - as representações permanentes de organizações internacionais ou de instituições extraterritoriais no 
Brasil; 

X - os serviços notariais e de registro de que trata a Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, inclusive 
aqueles que ainda não foram objeto de delegação do Poder Público; 

XI - os fundos públicos a que se refere o art. 71 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

XII - os fundos privados; 

XIII - os candidatos a cargo político eletivo e frentes plebiscitárias ou referendárias, nos termos da 
legislação específica; 

XIV - as incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação (RET), de que 
trata o art. 1° da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, na condição de estabelecimento filial da 
incorporadora; 

XV - as comissões polinacionais criadas por ato internacional celebrado entre o Brasil e outros países; 

XVI - as entidades domiciliadas no exterior que, no País: 

a) sejam titulares de direitos sobre: 

1. imóveis; 

2. veículos; 

3. embarcações; 

4. aeronaves; 

5. contas-correntes bancárias; 

6. aplicações no mercado financeiro ou de capitais; ou 

7. participações societárias constituídas fora do mercado de capitais; ou 

b) realizem: 

1. arrendamento mercantil externo (leasing); 

2. afretamento de embarcações, aluguel de equipamentos e arrendamento simples; 
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3. importação de bens sem cobertura cambial destinados à integralização de capital de empresas 
brasileiras; ou 

4. consultoria de valores mobiliários; 

XVII - as instituições bancárias do exterior que realizem operações de compra e venda de moeda 
estrangeira com bancos no País, recebendo e entregando reais em espécie na liquidação de operações 
cambiais; 

XVIII - as Sociedades em Conta de Participação (SCP) vinculadas aos sócios ostensivos; 

XIX - as empresas instituídas sob o regime do Inova Simples de que trata o art. 65-A da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XX - os planos de benefícios administrados por entidades fechadas de previdência complementar; e 

XXI - outras entidades, no interesse da RFB. 

Observações: 

a) O número de inscrição no CNPJ que representará os estados, o Distrito Federal e os municípios na 
qualidade de pessoa jurídica de direito público será o número correspondente ao "CNPJ interveniente" 
de cada ente federativo, constante do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias 
(Cauc). 

b) As unidades de órgãos públicos que não se constituam em unidades gestoras de orçamento podem 
ser inscritas no CNPJ na condição de estabelecimento filial do órgão público a que estiverem vinculadas. 

c) Os investidores não residentes que se inscreverem no CNPJ exclusivamente para realizar aplicações 
no mercado financeiro ou de capitais, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional (CMN), 
devem obter uma inscrição para cada instituição financeira representante responsável pelo cumprimento 
das obrigações tributárias do investidor no País. 

d) Para fins do item c, instituição financeira compreende qualquer instituição que tenha autorização de 
funcionamento concedida pelo Bacen. 

e) Não se aplica às entidades domiciliadas no exterior, elencadas no item XVI: 

e.1) aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e patentes); e 

e.2) aos investimentos estrangeiros mediante mecanismo de certificados representativos de ações ou 
outros valores mobiliários (depositary receipts) emitidos no exterior, com lastro em valores mobiliários 
depositados em custódia específica no Brasil. 

f) Os órgãos regionais dos serviços sociais autônomos podem ser inscritos no CNPJ na condição de 
estabelecimento matriz por solicitação do respectivo órgão nacional, permanecendo vinculados a este 
para efeitos de responsabilidade tributária. 

g) A inscrição no CNPJ das entidades fiscalizadoras do exercício de profissões regulamentadas ocorre 
por meio de suas representações em âmbito nacional, regional e local, cadastradas exclusivamente na 
condição de estabelecimento matriz. 

h) A inscrição dos partidos políticos no CNPJ ocorre por meio de seus órgãos de direção nacional, 
regional e local, cadastrados exclusivamente na condição de estabelecimento matriz. 
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i) Não são inscritas no CNPJ as coligações de partidos políticos. 

ANEXO II 

 

ANEXO III 

MODELO I 
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MODELO II 
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ANEXO IV 
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 
  
  

  
  
  

DATA DA BAIXA 
  
  

  

DADOS DO CONTRIBUINTE 
NOME EMPRESARIAL 
ENDEREÇO 
LOGRADOURO NÚMERO 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

  

MOTIVO DE BAIXA 
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Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado aos órgãos convenentes o direito de cobrar 

quaisquer créditos tributários posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB n° x.xxx, de xx de xxxxxxx de 2022. 

Emitida às xx:xx:xx, horário de Brasília, do dia xx/xx/xxxx, por meio da Internet. 

  

UNIDADE CADASTRADORA: NNNNNNN (Código da UA) - CCCCC (Município da UA) 

 A baixa da inscrição não implica atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e não exime a 
responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores pelos débitos porventura existentes. 

 Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil na Internet. 

ANEXO V 

CÓDIGO NATUREZA 
JURÍDICA 

INTEGRANTES DO QUADRO DE SÓCIOS 
E ADMINISTRADORES 

REPRESENTANTE 
DA ENTIDADE 

1. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

101-5 
Órgão Público do 
Poder Executivo 
Federal 

Administrador Administrador 

102-3 

Órgão Público do 
Poder Executivo 
Estadual ou do 
Distrito Federal 

Administrador Administrador 

103-1 
Órgão Público do 
Poder Executivo 
Municipal 

Administrador Administrador 

104-0 
Órgão Público do 
Poder Legislativo 
Federal 

Administrador Administrador 

105-8 

Órgão Público do 
Poder Legislativo 
Estadual ou do 
Distrito Federal 

Administrador Administrador 

106-6 
Órgão Público do 
Poder Legislativo 
Municipal 

Administrador Administrador 

107-4 
Órgão Público do 
Poder Legislativo 
Judiciário Federal 

Administrador Administrador 

108-2 
Órgão Público do 
Poder Legislativo 
Judiciário Estadual 

Administrador Administrador 

110-4 Autarquia Federal Administrador ou Presidente Administrador ou 
Presidente 

111-2 
Autarquia Estadual 
ou do Distrito 
Federal 

Administrador ou Presidente Administrador ou 
Presidente 

112-0 Autarquia Municipal Administrador ou Presidente Administrador ou 
Presidente 

113-9 Fundação Pública 
de Direito Público 

Presidente Presidente 
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Federal 

114-7 

Fundação Pública 
de Direito Público 
Estadual ou do 
Distrito Federal 

Presidente Presidente 

115-5 
Fundação Pública 
de Direito Público 
Municipal 

Presidente Presidente 

116-3 Órgão Público 
Autônomo Federal Administrador Administrador 

117-1 

Órgão Público 
Autônomo Estadual 
ou do Distrito 
Federal 

Administrador Administrador 

118-0 
Órgão Público 
Autônomo 
Municipal 

Administrador Administrador 

119-8 Comissão 
Polinacional Administrador Administrador 

121-0 

Consórcio Público 
de Direito Público 
(Associação 
Pública) 

Presidente Presidente 

122-8 Consórcio Público 
de Direito Privado Presidente Presidente 

123-6 Estado ou Distrito 
Federal Administrador Administrador 

124-4 Município Administrador Administrador 

125-2 
Fundação Pública 
de Direito Privado 
Federal 

Administrador, Diretor, Presidente ou 
Fundador 

Administrador, Diretor, 
Presidente ou Fundador 

126-0 

Fundação Pública 
de Direito Privado 
Estadual ou do 
Distrito Federal 

Administrador, Diretor, Presidente ou 
Fundador 

Administrador, Diretor, 
Presidente ou Fundador 

127-9 
Fundação Pública 
de Direito Privado 
Municipal 

Administrador, Diretor, Presidente ou 
Fundador 

Administrador, Diretor 
Presidente ou Fundador 

128-7 
Fundo Público da 
Administração 
Indireta Federal 

Administrador Administrador 

129-5 

Fundo Público da 
Administração 
Indireta Estadual ou 
do Distrito Federal 

Administrador Administrador 

130-9 
Fundo Público da 
Administração 
Indireta Municipal 

Administrador Administrador 

131-7 
Fundo Público da 
Administração 
Direta Federal 

Administrador Administrador 

132-5 

Fundo Público da 
Administração 
Direta Estadual ou 
do Distrito Federal 

Administrador Administrador 

133-3 
Fundo Público da 
Administração 
Direta Municipal 

Administrador Administrador 

134-1 União Administrador Administrador 
2. ENTIDADES EMPRESARIAIS 

201-1 Empresa Pública Administrador, Diretor ou Presidente Administrador, Diretor ou 
Presidente 

203-8 Sociedade de Conselheiro de Administração, Diretor ou Diretor ou Presidente 
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Economia Mista Presidente 

204-6 Sociedade Anônima 
Aberta 

Administrador, Conselheiro de Administração, 
Diretor ou Presidente 

Administrador, Diretor ou 
Presidente 

205-4 Sociedade Anônima 
Fechada 

Administrador, Conselheiro de Administração, 
Diretor ou Presidente 

Administrador, Diretor ou 
Presidente 

206-2 Sociedade 
Empresária limitada 

Administrador, Sócio, Sócio ou Acionista 
Incapaz ou Relativamente Incapaz (exceto 
menor), Sócio ou Acionista Menor (assistido 
ou representado), Sócio Pessoa Jurídica 
Domiciliado no Exterior, Sócio Pessoa Física 
Residente ou Domiciliado no Exterior, Sócio-
Administrador ou Cotas em Tesouraria. 

Administrador ou Sócio-
Administrador 

207-0 
Sociedade 
Empresária em 
Nome Coletivo 

Sócio, Sócio ou Acionista Incapaz ou 
Relativamente Incapaz (exceto menor), Sócio 
ou Acionista Menor (assistido ou 
representado, Sócio Pessoa Física Residente 
ou Domiciliado no Exterior, Sócio-
Administrador ou Cotas em Tesouraria. 

Sócio-Administrador 

208.9 
Sociedade 
Empresária em 
Comandita Simples 

Sócio Comanditado, Sócio Comanditário, 
Sócio Comanditado Residente no Exterior, 
Sócio Comanditário Pessoa Física Residente 
no Exterior, Sócio Comandário Pessoa 
Jurídica Domiciliado no Exterior, Sócio 
Comanditário Incapaz ou Cotas em Tesouraria 

Sócio Comandado 

209-7 

Sociedade 
Empresária em 
Comandita por 
Ações 

Administrador, Diretor ou Presidente Diretor ou Presidente 

212-7 
Sociedade em 
Conta de 
Participação 

Administrador, Procurador, Sócio Ostensivo 
Administrador, 
Procurador ou Sócio 
Ostensivo 

213-5 Empresário 
Individual Empresário Empresário 

214-3 Cooperativa Diretor ou Presidente Diretor ou Presidente 

215-1 Consórcio de 
Sociedades 

Administrador, Sociedade Consorciada ou 
Sócio Pessoa Jurídica Domiciliado no Exterior Administrador 

216-0 Grupo de 
Sociedades 

Administrador, Sociedade Filiada ou Sócio 
Pessoa Jurídica Domiciliado no Exterior Administrador 

217-8 

Estabelecimento, 
no Brasil, de 
Sociedade 
Estrangeira 

Administrador, Diretor, Presidente, 
Administrador Residente ou Domiciliado no 
Exterior/Trustee, Diretor Residente ou 
Domiciliado no Exterior, Presidente Residente 
ou Domiciliado no Exterior, Sócio-
Administrador Residente ou Domiciliado no 
Exterior 

Procurador 

221-6 
Empresa 
Domiciliada no 
Exterior 

Administrador, Conselheiro de Administração, 
Diretor, Presidente, Sócio, Sócio Pessoa 
Jurídica Domiciliado no Exterior, Sócio Pessoa 
Física Residente no Exterior, Sócio-
Administrador, Fundador/Instituidor, 
Administrador Residente ou Domiciliado no 
Exterior/Trustee, Conselheiro de Administrado 
Residente ou Domiciliado no Exterior, Diretor 
Residente ou Domiciliado no Exterior, 
Presidente Residente ou Domiciliado no 
Exterior, Sócio-Administrador Residente ou 
Domiciliado no Exterior, Fundador/Instituidor 
Residente ou Domiciliado no Exterior, 
Protetor. 

Administrador, 
Procurador, Sócio-
Administrador ou 
Fundador/Instituidor 

222-4 Fundo/Clube de 
Investimento Administrador Responsável 

223-2 Sociedade Simples 
Pura 

Administrador, Sócio,Sócio ou Acionista 
Incapaz ou Relativamente Incapaz (exceto 

 Administrador ou Sócio-
Administrador 
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menor), Sócio ou  Acionista Menor 
(assistido/representado), Sócio Pessoa 
Jurídica Domiciliado no Exterior, Sócio Pessoa 
Física Residente ou Domiciliado no Exterior, 
Sócio-Administrador ou Cotas em Tesouraria 

224-0 Sociedade Simples 
Limitada 

Administrador,Sócio,Sócio ou Acionista 
Incapaz ou  Relativamente Incapaz (exceto 
menor), Sócio ou Acionista Menor 
(assistido/representado), Sócio Pessoa 
Jurídica Domiciliado no Exterior,Sócio Pessoa 
Física Residente ou Domiciliado no Exterior, 
Sócio- Administrador ou Cotas em Tesouraria 

Administrador ou Sócio-
Administrador 

225-9 Sociedade Simples 
em Nome Coletivo 

Sócio, Sócio ou Acionista Incapaz ou 
Relativamente Incapaz (exceto menor), Sócio 
ou Acionista Menor (assistido/representado), 
Sócio Pessoa Física Residente ou Domiciliado 
no Exterior ou Cotas em Tesouraria 

Sócio-Administrador 

226-7 
Sociedade Simples 

em Comandita 
Simples 

Sócio Comanditado, Sócio Comanditário, Sócio 

Comanditado Residente no Exterior, Sócio 

Comanditário Pessoa Física Residente no Exterior, 

Sócio Comanditário Pessoa Jurídica Domiciliado 

no Exterior, Sócio Comanditário Incapaz ou Cotas 

em Tesouraria 

Sócio Comanditado 

229-1 Consórcio Simples Administrador, Sociedade Consorciada ou Sócio 

Pessoa Jurídica Domiciliado no Exterior Administrador 

232-1 Sociedade Unipessoal 

de Advogados 
Administrador, Titular Pessoa Física Residente ou 

Domiciliado no Brasil. 

Administrador Titular 

Pessoa Física Residente ou 

Domiciliado no Brasil. 

233-0 Cooperativas de 

Consumo Diretor ou Presidente Diretor ou Presidente 

234-8 
Empresa Simples de 

Inovação - Inova 

Simples 

Administrador, Titular Pessoa Física Residente ou 

Domiciliado no Brasil, Titular Pessoa Física 

Residente ou Domiciliado no Exterior, Titular 

Pessoa Jurídica Domiciliado no Brasil ou Titular 

Pessoa Jurídica Domiciliado no Exterior 

Administrador ou Titular 

Pessoa Física Residente ou 

domiciliado no Brasil 

235-6 Investidor Não 

Residente Administrador Procurador 

3. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

303-4 Serviço notarial e 

Registral (Cartório) Tabelião ou Oficial de Registro Tabelião ou Oficial de 

Registro 

306-9 Fundação Privada Administrador, Diretor, Presidente ou Fundador Administrador, Diretor, 

Presidente ou Fundador 

307-7 Serviço Social 

Autônomo Administrador Administrador 

308-5 Condomínio Edilício Administrador ou Síndico (Condomínio) Administrador ou Síndico 

(Condomínio) 

310-7 Comissão de 

Conciliação Prévia Administrador Administrador 

311-5 Entidade de Mediação 

e Arbitragem Administrador Administrador 

313-1 Entidade Sindical Administrador, Diretor, Presidente, Vice-

Presidente, Secretário ou Tesoureiro 
Administrador ou 

Presidente 

320-4 

Estabelecimento, no 

Brasil, de Fundação 

ou Associação 

Estrangeiras 

Administrador, Diretor, Presidente, Administrador 

Residente ou Domiciliado no Exterior, Diretor 

Residente ou Domiciliado no Exterior ou 

Presidente Residente ou Domiciliado no Exterior 

Procurador 

321-2 

Fundação ou 

Associação 

Domiciliada no 

Exterior 

Administrador, Conselheiro de Administração, 

Diretor, Presidente, Sócio, Sócio Pessoa Jurídica 

Domiciliado no Exterior, Sócio Pessoa Física 

Residente no Exterior, Sócio-Administrador ou 

Fundador/Instituidor, 

Administrador, Procurador, 

Sócio-Administrador ou 

Fundador/Instituidor 

322-0 Organização 

Religiosa Administrador, Diretor ou Presidente. Instituidor, Diretor ou 

Presidente. 
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323-9 Comunicada Indígena Responsável Indígena Responsável Indígena 
324-7 Fundo Privado Administrador Administrador 

325-5 
Órgão de Direção 

Nacional de Partido 

Político 
Administrador ou Presidente Administrador ou 

Presidente 

326-3 
Órgão de Direção 

Regional de Partido 

Político 
Administrador ou Presidente Administrador ou 

Presidente 

327-1 
Órgão de Direção 

Local de Partido 

Político 
Administrador ou Presidente Administrador ou 

Presidente 

328-0 Comitê Financeiro de 

Partido Político Presidente Presidente 

329-8 Frente Plebiscitária ou 

Referendária Presidente Presidente 

330-1 Organização Social 

(OS) 
Administrador, Diretor, Presidente, Vice-

Presidente, Secretário ou Tesoureiro. 
Administrador, Diretor ou 

Presidente 

399-9 Associação Privada Administrador, Diretor ou Presidente. Administrador, Diretor ou 

Presidente. 
4. PESSOAS FÍSICAS 

401-4 Empresa Individual 
Imobiliária Titular de Empresa Individual Imobiliária Titular de Empresa 

Individual Imobiliária 

409-0 Candidato a Cargo 
Político Eletivo Candidato a Cargo Político Eletivo Candidato a Cargo 

Político Eletivo 

412-0 
Produtor 

Rural(Pessoa 
Física) 

Produtor Rural Produtor Rural 

5.ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

501-0 Organização 
Internacional Representante de Organização Internacional 

Representante de 
Organização 
Internacional 

502-9 
Representação 

Diplomática 
Estrangeira 

Diplomata,Cônsul,Ministro de Estado das 
Relações Exteriores ou Cônsul Honorário 

Diplomata, Cônsul, 
Ministro de Estado das 
Relações Exteriores ou 

Cônsul Honorário 

503-7 Outras Instituições 
Extraterritoriais Representante da Instituição Extraterritorial Representante da 

Instituição Extraterritorial 

ANEXO VI 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

TABELA DE MOTIVOS DE SUSPENSÃO POR INCONSISTÊNCIA CADASTRAL 

As situações passíveis de suspensão da inscrição cadastral da entidade são: 

I - omissão da identificação do representante a que se refere o art. 6° desta Instrução Normativa; 

II - inscrição do representante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) inexistente, cancelada, titular 
falecido, nula ou suspensa por indícios de fraude; 

III - omissão do Quadro de Sócios e Administradores (QSA); 
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IV - divergência entre o QSA e o quadro constante no órgão de registro, em relação às entidades 
relacionadas no Anexo V desta Instrução Normativa; 

V - inscrição no CPF de integrante do QSA, pessoa física, inexistente, cancelada, nula ou suspensa por 
indícios de fraude; 

VI - inscrição no CNPJ de integrante do QSA, pessoa jurídica, inapta, baixada ou nula; 

VII - omissão da identificação do ente federativo responsável, no caso de entidades da Asministração 
Pública; 

VIII - omissão da identificação da atividade econômica; 

IX - divergência entre a atividade econômica informada no cadastro e a constatada; 

X - não autorização de exercício da atividade pelo órgão competente; 

XI - omissão, total ou parcial, de endereço; 

XII - emissão do valor do capital social ou erro de sua somatória, para as entidades obrigadas a prestar 
essa informação; 

XIII - suspensão do registro ou de um ato alterador específico no órgão de registro competente; 

XIV - alteração da situação cadastral do CPF do titular da Empresa Individual para titular falecido 
enquanto não for informada a situação especial de Inventário do Empresário, do titular da Empresa 
Individual Imobiliária, do titular de Sociedade Unipessoal de Advogados ou do sócio da Sociedade 
Limitada composto por um único sócio pessoa física; 

XV - informações cadastrais inválidas, com o intuito de burlar ou dificultar a localização ou o contato com 
a entidade; ou 

XVI - qualquer outra informação cadastral inválida, com o intuito de burlar dados cadastrais do CNPJ. 

ANEXO VII 
TABELA DE UNIDADES AUXILIARES 

Sede 
Escritório Administrativo Depósito Fechado Almoxarifado 
Oficina de Reparação Garagem 
Unidade de Abastecimento de Combustíveis Posto de Coleta 
Ponto de Exposição 
Centro de Treinamento 
Centro de Processamento de Dados 

ANEXO VIII 
TABELA DE DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES 

1. INSCRIÇÃO 

1.1.Inscrição da Entidade (Matriz) 

O nome empresarial a ser registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deve 
corresponder fielmente ao que estiver consignado no ato constitutivo da entidade,admitindo-se 
abreviações somente quando ultrapassar 150 (cento e cinquenta) caracteres. 
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A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), a que se refere a Lei Complementar n° 
1.23, de 14 de dezembro de 2006,deve solicitar sua inscrição no CNPJ sem acrescentar a respectiva 
sigla, ME ou EPP, conforme o caso, ao final do seu nome empresarial, juntando ao Protocolo de 
Transmissão a correspondente Declaração de Enquadramento registrada no órgão competente, quando 
tal informação não constar do próprio ato constitutivo e quando a análise e o deferimento for realizado 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

No caso de partido político, o nome empresarial a ser registrado no CNPJ para os órgãos de direção 
nacional, estadual, municipal e regional ou zonal, no caso do Distrito Federal, deve ser formado pelo 
nome do partido político, observando-se o seguinte padrão: 

- Órgão de Direção Nacional: NOME DO PARTIDO - BRASIL - BR - NACIONAL 

- Órgão de Direção Regional: NOME DO PARTIDO - NOME DO ESTADO - UF - ESTADUAL 

- Órgão de Direção Local: NOME DO PARTIDO - NOME DO MUNICÍPIO - UF - MUNICIPAL - Órgão de 
Direção Regional (DF): NOME DO PARTIDO - DISTRITO FEDERAL - DF - ESTADUAL 

- Órgão de Direção Zonal (DF): NOME DO PARTIDO - ZONA ELEITORAL - DF - REGIONAL 

ITEM NATUREZA JURÍDICA 
(NJ) 

DATA DO 
EVENTO 

ATO CONSTITUTIVO (REGRA 
GERAL) BASE LEGAL 

1.1.1 

Órgão Público: NJ 101-
5, 102-3, 103-1, 104-0, 
105-8, 106-6, 107-4, 
108-2, 116-3, 117-1 ou 
118-0. 

Data de 
vigência do 
ato legal. 

Ato legal de criação do órgão 
público publicado na forma prevista 
na lei, acompanhado do ato de 
nomeação ou eleição/posse do seu 
gestor,publicado na forma prevista 
na lei ou registrado em órgão 
competente,conforme o caso. 

CF, art. 48. 

1.1.2 

Representação 
Diplomática do Estado 
Brasileiro no Exterior 
(Embaixadas, 
Consulados etc.): NJ 
101-5. 

Data 
constante da 
declaração 
do MRE. 

Declaração do MRE contendo o 
nome do titular (diplomata, cônsul 
etc.) e, se conhecida, a data de 
criação da representação. 

- 

1.1.3 

Autarquia: NJ 110-4, 
111-2 ou 112-0. OBS.: 
Entidades 
Fiscalizadoras do 
Exercício de Profissões 
Regulamentadas são 
autarquias federais. 

Data de 
vigência do 
ato legal. 

Ato legal de criação da autarquia, 
publicado na forma prevista na lei, 
acompanhado do ato de nomeação 
ou eleição/posse do seu 
gestor,publicado na forma prevista 
na lei ou registrado em órgão 
competente. 

CF, art. 37; CC, art. 
41; Decreto-Lei n° 
200/1967, art. 59. 

1.1.4 
Fundação Pública de 
Direito Público: NJ 113-
9, 114-7 ou 115-5. 

Data de 
vigência do 
ato legal. 

Ato legal de criação da fundação 
pública de direito público, publicado 
na forma prevista na lei, 
acompanhado do ato de nomeação 
ou eleição/posse do seu gestor, 
publicado na forma prevista na lei 
ou registrado em órgão 
competente, conforme o caso. 

CF, art. 37; CC, art. 
41. 

1.1.5 Comissão Polinacional: 
NJ 1198. 

Data de 
vigência do 
ato 
celebrado. 

Ato internacional celebrado entre o 
Brasil e outro(s) país(es), sem 
necessidade de registro, 
acompanhado de ato de nomeação 
do seu gestor. 

- 

1.1.6 

Consórcio Público de 
Direito Público 
(Associação Pública): 
NJ 121-0. 

Data de 
vigência do 
último ato 
legal 
ratificador. 

Atos legais de ratificação do 
protocolo de intenções firmado 
pelos entes federativos 
consorciados, publicados na forma 
prevista na lei,acompanhados do 

CC, art. 41; Lei n° 
11.107/2005, arts. 
1° a 7°, 11, 12 e 
15. 
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ato de nomeação ou eleição/posse 
do seu dirigente, publicado na 
forma prevista na lei ou registrado 
em órgão competente. 

1.1.7 
Consórcio Público de 
Direito Privado: NJ 122-
8. 

Data de 
registro do 
estatuto. 

Estatuto, acompanhado da ata de 
assembleia de constituição e de 
eleição/posse do seu dirigente, 
registrados no RCPJ. 

CC, arts. 53 a 60; 
Lei n° 6.015/1973, 
arts. 114 e 120. Lei 
n° 9.532/1997, arts. 
12 a 15; Lei n° 
11.107/2005, arts. 
1° a 7°, 11, 12 e 
15. 

1.1.8 Estado ou Distrito 
Federal: NJ 123-6. 

Data de 
vigência da 

lei. 

Lei complementar de criação do 
novo Estado, publicada na forma 

prevista na lei. 

CF, art. 18; CC, art. 
41. 

1.1.9 Município: NJ 124-4. 
Data de 

vigência da 
lei. 

Lei estadual de criação do novo 
Município, publicada na forma 

prevista na lei. 

CF, art. 18; CC, art. 
41. 

1.1.10 
Fundação Pública de 

Direito Privado: NJ 125-
2, 126-0 e 127-9. 

Data de 
registro do 
estatuto. 

Estatuto registrado no RCPJ, 
acompanhado do ato de nomeação 

ou eleição/posse do seu gestor, 
publicado na forma prevista na lei 

ou registrado em órgão 
competente, conforme o caso. 

CF, art. 37; CC, 
arts. 62 a 68; 

Decreto-Lei n° 
200/1967, art. 5°. 

1.1.11 

Fundo Público da 
Administração Indireta 
Federal Estadual ou do 

Distrito Federal 
Municipal: NJ 128-7, 

129-5, 130-9. 

Data de 
vigência do 
ato legal. 

Ato legal de criação do fundo 
público, acompanhado do ato de 

nomeação do seu gestor, 
publicados na forma prevista na lei. 

CF, art. 167; Lei n° 
4.320/1964, art. 71. 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 123, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Aprova o Manual de Orientações do Contribuinte - CT-e. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 190ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 21 a 23 de novembro de 2022, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto na cláusula 
primeira-A do Ajuste SINIEF n° 9, de 25 de outubro de 2007, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O Manual de Orientações do Contribuinte - CT-e, Versão 4.00 e seus anexos, que estabelecem 
as especificações técnicas do Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, dos Pedidos de 
Concessão de Uso, Cancelamento e Consulta via "WebServices" a Cadastro, a que se refere o Ajuste 
SINIEF n° 9, de 25 de outubro de 2007, ficam publicados. 

Parágrafo único. O MOC e anexos referidos no "caput" deste artigo serão disponibilizados no sítio 
eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com as seguintes identificações e terão as 
respectivas chaves de codificação digital obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 
5: 

- MOC CTe Visao Geral v4.00.pdf - chave: 9b76358ae339f5c6930ff3b0bde0b3ee; 

- MOC CTe Anexo I Leiaute e Regras de Validação v4.00.pdf - chave: 
6b95f517bb4c5a807f927a65f5da4d19; e 

- MOC CTe Anexo II DACTE v4.00.pdf - chave: 3f71b55e93afe56a0128e40938ce89dd. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
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Art. 2° A utilização do MOC - CT-e, na versão 3.00a para o cumprimento das obrigações previstas 
no Ajuste SINIEF n° 9/07 é permitida até 31 de janeiro de 2024. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFNz - Adriano Chiari da Silva, Acre 
- Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Carlos Alberto Messias, Amapá - Robledo Gregório 
Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Diego Santana 
de Araújo, Distrito Federal - Viviane Alencar Carvalho Lincoln, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de 
Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luís Henrique Vigário Loureiro, Mato 
Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - 
Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná 
- Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria 
Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - José Estevam Fernandes de Oliveira, Rio Grande do Norte - Luiz 
Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta Martignago, Rondônia - Emerson Boritza, 
Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luís 
Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Antônio Teixeira Brito 
Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 124, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 

Aprova o Manual de Orientações do Contribuinte do Manifesto Eletrônico de Documentos 

Fiscais - MDF-e. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 190ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 21 a 23 de novembro de 2022, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto na cláusula 
quarta do Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de dezembro de 2010, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O Manual de Orientações do Contribuinte - MOC - do MDF-e, Versão 3.00b e seus anexos que 
estabelecem as especificações técnicas do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e e dos 
Pedidos de Concessão de Uso e Registro de Eventos, via "WebServices", ficam publicados. 

Parágrafo único. O MOC e anexos referidos no "caput" serão disponibilizados no sítio eletrônico do 
CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com as seguintes identificações e terão as respectivas chaves de 
codificação digital obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5: 

- MOC MDF-e Visão Geral v3.00b.pdf - chave: 6906e80b3699dba3b3d05b004d795b74; 

- MOC MDF-e Anexo I Leiaute e Regras de Validação v3.00b.pdf - chave: 
2ab67e2079e10dd35b78444abae5623c; e 

- MOC MDF-e Anexo II DAMDFE v3.00b.pdf - chave: 5a019d8404e7b7a84a31b1a173a5ffb2. 

Art. 2° A utilização do MOC - MDF-e, na versão 3.00a para o cumprimento das obrigações previstas 
no Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de dezembro de 2010, é permitida até 30 de junho de 2023. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
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Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano Chiari da Silva, Acre 
- Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Carlos Alberto Messias, Amapá - Robledo Gregório 
Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Diego Santana 
de Araújo, Distrito Federal - Viviane Alencar Carvalho Lincoln, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de 
Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luís Henrique Vigário Loureiro, Mato 
Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - 
Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná 
- Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria 
Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - José Estevam Fernandes de Oliveira, Rio Grande do Norte - Luiz 
Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta Martignago, Rondônia - Emerson Boritza, 
Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luís 
Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas,Tocantins - Antônio Teixeira Brito 
Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 125, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 

Publica o Manual de Orientações do Provedor de Assinatura e Autorização de Documentos 

Fiscais Eletrônicos - PAA. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 190ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 21 a 23 de novembro de 2022, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto na cláusula 
terceira e sétima do Ajuste SINIEF n° 9, de 7 de abril de 2022, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O Manual de Orientações do Contribuinte - MOC, Versão 1.00, que estabelece o detalhamento 
das especificações, padrões de comunicação e integração entre o Provedor de Assinatura e Autorização 
de Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA - e as Administrações Tributárias autorizadoras de Documento 
Fiscal Eletrônico - DFE, além das especificações dos serviços que permitem a manutenção 
automatizada do vínculo entre o PAA e Contribuintes, a que se referem o Ajuste SINIEF n° 9, de 7 de 
abril de 2022, fica publicado. 

Parágrafo único. O MOC será disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br) e terá a chave de codificação digital, obtidas com a aplicação do algoritmo 
MD5 - "Message Digest" 5, de número 7008064fd010d6abf5768c61ac5534c7. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano Chiari da Silva, Acre 
- Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Carlos Alberto Messias, Amapá - Robledo Gregório 
Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Diego Santana 
de Araújo, Distrito Federal - Viviane Alencar Carvalho Lincoln, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de 
Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luís Henrique Vigário Loureiro, Mato 
Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_009_2022.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_009_2022.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_009_2022.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_009_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_009_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_009_2022.php
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Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná 
- Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria 
Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - José Estevam Fernandes de Oliveira, Rio Grande do Norte - Luiz 
Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta Martignago, Rondônia - Emerson Boritza, 
Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luís 
Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Antônio Teixeira Brito 
Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 126, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados pelas 
Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS n° 3/18. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3, de 16 de 
janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do Espírito Santo, no dia 6 
de dezembro de 2022, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3/18, 
registrada no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° Os itens 8 ao 10 ficam acrescidos no campo referente ao Estado do Espírito Santo do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

Unidade Federada: ESPÍRITO SANTO 

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

8  ES 31.790.710/0001-

96 081.248.91-1 IMETAME METALMECÂNICA LTDA 

9  ES 61.150.751/0035-

28 083.184.86-4 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

10 ES 61.150.751/0031-

02 082.869.24-3 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 127, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 07.12.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 36/21, que divulga relação de contribuintes credenciados pelas 
Unidades Federadas para usufruir do Regime Especial previsto no Convênio ICMS n° 05/09. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_10
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1997, por este ato, com base no § 2° da cláusula primeira c/c parágrafo único da cláusula oitava-
A do Convênio ICMS n° 5, de 3 de abril de 2009, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, no 
dia 1° de dezembro de 2022, na forma do inciso I do parágrafo único da cláusula oitava-A do Convênio 
ICMS n° 5/09, registradas no Processo SEI n° 12004.100926/2021-86, 

TORNA PÚBLICO: 

Art. 1° Os itens 25 ao 30 ficam acrescidos ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 36, de 30 de junho 
de 2021, com as seguintes redações:  

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO SOCIAL 

25 RJ 03571723000309 78776587 
PETROGAL BRASIL 

S/A 

26 RJ 03571723001020 86831783 
PETROGAL BRASIL 

S/A 

27 RJ 03571723001704 11699324 
PETROGAL BRASIL 

S/A 

28 RJ 03571723001615 11480896 PETROGAL BRASIL 
S/A 

29 RJ 03571723001887 12061641 
PETROGAL BRASIL 

S/A 

30 RJ 16974249000138 11052819 GALP ENERGIA 
BRASIL S.A 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 018, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 09.12.2022) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS n° 167, de 27 de outubro de 2022; e 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.101251/2022-73, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 
de dezembro de 2022, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os 
combustíveis referidos no convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITEM UF QAV AEHC GNV GNI 
ÓLEO 

COMBUSTÍVEL 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl8a_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl8a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl8a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl8a_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl8a_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php#cl8a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#anx
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_036_2021.php#30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_167_2022.php
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(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) 
(R$/ 
litro) 

(R$/ 
Kg) 

1 AC  -  ***  -  -  -  - 
2 AL  ***  ***  ***  -  -  - 
3 AM  -  ***  ***  ***  -  - 
4 AP  -  ***  -  -  -  - 
5 BA  ***  ***  ***  -  -  - 
6 CE  -  ***  ***  -  -  - 
7 DF  -  *4,0300  **6,1300  -  -  - 
8 ES  -  ***  -  -  -  - 
9 GO  -  *3,6756  -  -  -  - 

10 MA  -  *4,4000  -  -  -  - 
11 MG  ***  ***  ***  -  -  - 
12 MS  ***  ***  ***  -  -  - 
13 MT  ***  ***  ***  ***  -  - 
14 PA  -  ***  -  -  -  - 
15 PB  ***  *3,6154  ***  -  ***  *** 
16 PE  -  *3,7700  -  -  -  - 
17 PI  ***  ***  -  -  -  - 
18 PR  -  ***  -  -  -  - 
19 RJ  ***  ***  ***  -  -  - 
20 RN  -  ***  ***  -  ***  *** 
21 RO  -  ***  -  -  ***  - 
22 RR  ***  ***  -  -  -  - 
23 RS  -  ***  ***  -  -  - 
24 SC  -  ***  ***  -  -  - 
25 SE  ***  ***  ***  -  -  - 
26 SP  -  ***  -  -  -  - 
27 TO  ***  ***  -  -  -  - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução; e 

c) *** valores não alterados de acordo com os Atos COTEPE/PMPF n°s 
38/21, 39/21, 40/21, 1/22, 2/22, 3/22, 4/22, 5/22, 6/22, 7/22, 8/22, 9/22, 10/22, 11/22, 12/22, 13/22, 14/22,
 15/22, 16/22 e 17/22. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria-Executiva do CONFAZ 

 

COMUNICADO BCB N° 39.517, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOU de 09.12.2022) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 8 de dezembro de 2022. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 
de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 13,75% (treze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 8 de dezembro de 
2022. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_038_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_038_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_039_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_040_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_001_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_002_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_003_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_004_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_005_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_006_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_007_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_008_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_009_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_010_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_011_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_012_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_013_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_014_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_015_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_016_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_pmpf_017_2022.php
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O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 

"Em sua 251ª reunião, o Comitê de Política Monetária (Copom) decidiu manter a taxa Selic em 13,75% 
a.a. 

A atualização do cenário do Copom pode ser descrita com as seguintes observações: 

- O ambiente externo mantém-se adverso e volátil, marcado pela perspectiva de crescimento global 
abaixo do potencial no próximo ano, alta volatilidade nos ativos financeiros e um ambiente inflacionário 
ainda pressionado. A política monetária nos países avançados em direção a taxas restritivas e a maior 
sensibilidade dos mercados a fundamentos fiscais requerem maior cuidado por parte de países 
emergentes; 

- Em relação à atividade econômica brasileira, a divulgação do PIB apontou ritmo de crescimento mais 
moderado no terceiro trimestre. O conjunto dos indicadores mais recentes corrobora o cenário de 
desaceleração esperado pelo Copom; 

- Apesar da queda recente, especialmente em itens voláteis e afetados por medidas tributárias, a 
inflação ao consumidor continua elevada; 

- As diversas medidas de inflação subjacente seguem acima do intervalo compatível com o cumprimento 
da meta para a inflação; 

- As expectativas de inflação para 2022, 2023 e 2024 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em 
torno de 5,9%, 5,1% e 3,5%, respectivamente; e 

- No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de USD/BRL 5,25*, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). O preço do 
petróleo segue aproximadamente a curva futura pelos próximos seis meses e passa a aumentar 2% ao 
ano posteriormente. Além disso, adota-se a hipótese de bandeira tarifária "verde" em dezembro de 2022 
e "amarela" em dezembro de 2023 e de 2024. Nesse cenário, as projeções de inflação do Copom 
situam-se em 6,0% para 2022, 5,0% para 2023 e 3,0% para 2024. As projeções para a inflação de 
preços administrados são de -3,6% para 2022, 9,1% para 2023 e 4,2% para 2024. O Comitê optou 
novamente por dar ênfase ao horizonte de seis trimestres à frente, que reflete o horizonte relevante, 
suaviza os efeitos diretos decorrentes das mudanças tributárias, mas incorpora os seus impactos 
secundários. Nesse horizonte, referente ao segundo trimestre de 2024, a projeção de inflação 
acumulada em doze meses situa-se em 3,3%. O Comitê julga que a incerteza em torno das suas 
premissas e projeções atualmente é maior do que o usual. 

O Comitê ressalta que, em seus cenários para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas as 
direções. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as expectativas de inflação, destacam-se 
(i) uma maior persistência das pressões inflacionárias globais; (ii) a elevada incerteza sobre o futuro do 
arcabouço fiscal do país e estímulos fiscais adicionais que impliquem sustentação da demanda 
agregada, parcialmente incorporados nas expectativas de inflação e nos preços de ativos; e (iii) um hiato 
do produto mais estreito que o utilizado atualmente pelo Comitê em seu cenário de referência, em 
particular no mercado de trabalho. Entre os riscos de baixa, ressaltam-se (i) uma queda adicional dos 
preços das commodities internacionais em moeda local; (ii) uma desaceleração da atividade econômica 
global mais acentuada do que a projetada; e (iii) a manutenção dos cortes de impostos projetados para 
serem revertidos em 2023. A conjuntura, particularmente incerta no âmbito fiscal, requer serenidade na 
avaliação dos riscos. O Comitê acompanhará com especial atenção os desenvolvimentos futuros da 
política fiscal e, em particular, seus efeitos nos preços de ativos e expectativas de inflação, com 
potenciais impactos sobre a dinâmica da inflação prospectiva. 

Considerando os cenários avaliados, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, 
o Copom decidiu manter a taxa básica de juros em 13,75% a.a. O Comitê entende que essa decisão 
reflete a incerteza ao redor de seus cenários e um balanço de riscos com variância ainda maior do que a 
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usual para a inflação prospectiva, e é compatível com a estratégia de convergência da inflação para o 
redor da meta ao longo do horizonte relevante, que inclui os anos de 2023 e de 2024. Sem prejuízo de 
seu objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de preços, essa decisão também implica 
suavização das flutuações do nível de atividade econômica e fomento do pleno emprego. 

O Comitê se manterá vigilante, avaliando se a estratégia de manutenção da taxa básica de juros por 
período suficientemente prolongado será capaz de assegurar a convergência da inflação. O Comitê 
reforça que irá perseverar até que se consolide não apenas o processo de desinflação como também a 
ancoragem das expectativas em torno de suas metas. O Comitê enfatiza que os passos futuros da 
política monetária poderão ser ajustados e não hesitará em retomar o ciclo de ajuste caso o processo de 
desinflação não transcorra como esperado. 

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de Oliveira Campos Neto 
(presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry Guillen, Fernanda 
Magalhães Rumenos Guardado, Maurício Costa de Moura, Paulo Sérgio Neves de Souza e Renato Dias 
de Brito Gomes." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 38.783, de 20 de junho de 2022, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 31 de janeiro e 1° de fevereiro de 2023, para as apresentações técnicas sobre a 
conjuntura econômica e na tarde do dia 1° de fevereiro de 2023 para deliberar sobre as diretrizes de 
política monetária. 

BRUNO SERRA FERNANDES 
Diretor de Política Monetária 

*Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de câmbio USD/BRL 
observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana anterior à da reunião do Copom. 

 

TERMO ADITIVO RFB N° 001, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDITAL DE TRANSAÇÃO 
POR ADESÃO N° 002, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 29.11.2022 - Edição Extra) 
Prorroga o prazo de adesão à transação no contencioso administrativo fiscal de pequeno 
valor de que trata o Edital de Transação por Adesão n° 2, de 31 de agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício de suas atribuições 
regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 247, de 18 de novembro de 2022, que 
regulamenta a transação de créditos tributários sob administração da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, 

RESOLVE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O prazo para adesão à transação constante do item 3.1 do Edital de Transação 
por Adesão n° 2, de 31 de agosto de 2022, fica prorrogado para até as 23h59min59s (vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 31 de março de 
2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação no site da RFB na 
internet, no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal> e no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_247_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/edital_rfb_002_2022.php#3.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/edital_rfb_002_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/edital_rfb_002_2022.php


 

  137 

 

2.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 – (DOU de 09/12/2022)  
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR 
IMPOSIÇÃO LEGAL. 

Para que um item seja considerado insumo pelo critério de relevância, por imposição legal, 

é inafastável a condição de que seja exigido da pessoa jurídica adquirente pela legislação 

específica de sua área de atuação, seja indispensável para que o bem ou serviço por ela produzido 

ou prestado possa ser disponibilizado à venda ou à prestação de serviços, e atenda aos requisitos 

para creditamento estabelecidos pela legislação de regência. 

INDÚSTRIA QUÍMICA E CORRELATAS. TAXAS E LICENÇAS RELACIONADAS AO CONTROLE 

AMBIENTAL E À SEGURANÇA DOS INSUMOS UTILIZADOS. NATUREZA JURÍCA DO FORNECEDOR 

DO BEM OU DO PRESTADOR DO SERVIÇO UTILIZADO COMO INSUMO. 

Os bens e serviços adquiridos ou contratados de pessoa jurídica de direito público interno 

não se sujeitam ao pagamento da Cofins, ainda que caracterizados como insumo por imposição 

legal, e, portanto, não darão direito à crédito da Cofins, por força da vedação expressa contida no 

art. 3º, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003. Tal vedação não alcança, desde que respeitados os 

demais critérios legais, o aproveitamento de crédito em relação aos mesmos bens ou serviços se 

fornecidos ou prestados por outras pessoas jurídicas de direito privado, que sejam contribuintes 

da Cofins sobre as receitas com eles auferidas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 

Nº 147, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 162, DE 16 DE MAIO 

DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº10.833, de 2003, art. 3º, inciso II e § 2º, inciso II e art. 10, incisos IV 

e V; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, itens 49 a 54 e 58; Lei nº 10.406, de 2002, art. 41; 

Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 2º, 3º, 10; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, inciso 

VII, e art. 14, inciso X. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR 
IMPOSIÇÃO LEGAL. 

Para que um item seja considerado insumo pelo critério de relevância, por imposição legal, 

é inafastável a condição de que seja exigido da pessoa jurídica adquirente pela legislação 

específica de sua área de atuação, seja indispensável para que o bem ou serviço por ela produzido 

ou prestado possa ser disponibilizado à venda ou à prestação de serviços, e atenda aos requisitos 

para creditamento estabelecidos pela legislação de regência. 

INDÚSTRIA QUÍMICA E CORRELATAS. TAXAS E LICENÇAS RELACIONADAS AO CONTROLE 

AMBIENTAL E À SEGURANÇA DOS INSUMOS UTILIZADOS. NATUREZA JURÍCA DO FORNECEDOR 

DO BEM OU DO PRESTADOR DO SERVIÇO UTILIZADO COMO INSUMO. 
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À vista das regras dispostas no art. 3º, caput, II e § 2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, no 

âmbito do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a pessoa 

jurídica adquirente de bens ou serviços prestados por pessoa jurídica tributada com base no valor 

mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, 

ou com base na folha de salário, não pode descontar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 

calculados em relação aos bens adquiridos ou serviços contratados, ainda que estes sejam 

utilizados como insumos na prestação de serviços a terceiros e/ou na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, visto tratar-se de aquisição de bens ou serviços não 

sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o 

faturamento. 

Tal vedação, desde que respeitados os demais critérios legais, não alcança o 

aproveitamento de crédito em relação aos mesmos bens ou serviços se fornecidos ou prestados 

por outras pessoas jurídicas de direito privado que sejam contribuintes da Contribuição para o 

PIS/Pasep sobre as receitas com eles auferidas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 

Nº 147, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 162, DE 16 DE MAIO 

DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II e § 2º, inciso II e art. 8, incisos IV 

e V; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, itens 49 a 54 e 58; Lei nº 10.406, de 2002, art. 41; 

Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º; e Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 2º, 3º, 10, 67, 69, 70 e 73. 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA - Coordenadora-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 046, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 - (DOU de 
09.12.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
SENTENÇA JUDICIAL. RETENÇÃO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. DISPENSA. 

Os rendimentos pagos ou creditados por condomínios a profissionais liberais, trabalhadores autônomos 
e empreiteiros de obras (pessoas físicas), como remuneração por serviços prestados sem vínculo 
empregatício com a fonte pagadora, não estão sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte. 

Os rendimentos recebidos em ação judicial que tenham a natureza de restituição de pagamentos 
indevidos ou a maior feitos a terceiros não configuram fato gerador do IR na pessoa do beneficiário. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 17, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 
43; Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) arts. 1.314 a 1.326 e 1.331 a 1.358; 
Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado 
pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 716; Parecer Normativo CST n° 37, de 24 de 
janeiro de 1972; Ato Declaratório Normativo CST n° 29, de 25 de junho de 1986. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_017_2017_irrf.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_017_2017_irrf.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1314
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1326
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1331
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art716
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CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
Coordenadora-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 046-2022.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.018, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 - 3ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.12.2022) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

ISENÇÃO. SINDICATO PATRONAL. RECEITAS DERIVADAS DAS ATIVIDADES PRÓPRIAS. 
CARÁTER CONTRAPRESTACIONAL. DEFINIÇÃO DE FINALIDADE PRECÍPUA DA ENTIDADE. 

São isentas da Cofins as receitas decorrentes das atividades próprias desenvolvidas por associações 
civis sem fins lucrativos que atendam aos requisitos do art. 15 da Lei n° 9.532, de 1997. 

A expressão "atividades próprias" denota o conjunto de serviços ou ações desempenhados pela pessoa 
jurídica no seu âmbito de atuação. No entanto, é imperativo haver coerência entre a finalidade do ente e 
a atividade por ele desenvolvida. A previsão, no estatuto ou ato constitutivo da entidade, do exercício de 
determinada atividade deve guardar coerência com os objetivos da instituição, sob pena de desvio de 
finalidade. 

Consideram-se também receitas derivadas das atividades próprias da entidade aquelas decorrentes do 
exercício da sua finalidade precípua, ainda que auferidas em caráter contraprestacional. A finalidade 
precípua da entidade confunde-se com seus objetivos institucionais, previstos no respectivo estatuto ou 
ato constitutivo, ou seja, é sua razão de existir, o núcleo de suas atividades, o próprio serviço para o qual 
foi instituída (cf. acórdão do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de 
Controvérsia Repetitiva n° 1.353.111-RS, objeto da Nota PGFN/CRJ n° 333, de 2016). 

Os rendimentos auferidos pela entidade em razão da locação ou comercialização de bens e prestação 
de serviços, ainda que em caráter contraprestacional, uma vez que sejam aportados à consecução da 
finalidade precípua, podem constituir meios eficazes para o cumprimento dos seus objetivos e inserir-se 
entre as atividades próprias daquela, se a realização de tais atos guardar pertinência com as atividades 
descritas no respectivo ato institucional e desde que a entidade favorecida não se sirva da exceção 
tributária para, em condições privilegiadas, concorrer com pessoas jurídicas que não gozem da isenção. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 58, DE 25 DE 
MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.532, de 1997, arts. 12 a 15; Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, arts. 
13, IV e V, e 14, X; Instrução Normativa RFB n° 1.911, de 2019, art. 7°, IV, art. 23, §§ 1° e 2°; Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 2014; Decisão do STJ no Recurso Especial Representativo de 
Controvérsia Repetitiva n° 1.353.111-RS, de 2015; Nota PGFN/CRJ n° 333, de 2016. 

FRANCISCO RICARDO GOUVEIA COUTINHO 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.019, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 - 3ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.12.2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA 
INTERMEDIAÇÃO ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU 
DOMICILIADA NO EXTERIOR. EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. 

A existência de terceira pessoa, desde que agindo como mera mandatária, ou seja, cuja atuação não 
seja em nome próprio, mas em nome e por conta do mandante estrangeiro, entre a pessoa física ou 
jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior e a prestadora de serviços nacional, não afeta a 
relação jurídica negocial exigida para enquadramento nos arts. 5°, inciso II, da Lei n° 10.637, de 2002, 
e 14, inciso III, §1°, da MP 2.158- 35, de 2001, para o fim de reconhecimento da não-incidência/isenção 
da Contribuição para o PIS/Pasep. 

Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular n° 3.691, de 2013, em vigor desde 4 
de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora 
residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, autorizando 
a aplicação das normas exonerativas dos arts. 5°, inciso II, da Lei n° 10.637, de 2002, e 14, inciso 
III, §1°, da MP 2.158-35, de 2001. 

Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de pagamentos relativos à 
prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, representado por pessoa 
jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são albergadas pelas referidas 
normas exonerativas, desde que tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular ingresso de 
moeda estrangeira; 2) de débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa tomadora residente, 
domiciliada ou com sede no exterior, mantida e movimentada na forma da regulamentação em vigor; 3) 
ou ainda, no caso de tomador transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com a 
utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o Capítulo IX do Título VII da Circular 
Bacen n° 3.691, de 2013. 

Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento nas hipóteses de não-
incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação do nexo causal entre o 
pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva prestação dos serviços à 
pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 

Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer outra 
forma de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil. 

Os serviços alcançados pela norma de não incidência/isenção da Contribuição para o PIS/Pasep, 
deverão ser contratados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por 
meio de seu mandatário no País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha 
a contratar com prestador no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador 
domiciliado no exterior. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT n° 346 DE 26 DE JUNHO 
DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 5°, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III e § 
1°; Circular BACEN n° 3.691, de 2013. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -Cofins 
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A existência de terceira pessoa, desde que agindo como mera mandatária, ou seja, cuja 
atuação não seja em nome próprio, mas em nome e por conta do mandante estrangeiro, 
entre a pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior e a 
prestadora de serviços nacional, não afeta a relação jurídica negocial exigida para 
enquadramento nos arts. 6°, inciso II, da Lei n° 10.833, de 2003, e 14, inciso III, da MP 2.158-35, 

de 2001, para o fim de reconhecimento da não-incidência/isenção da Cofins. 

Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular n° 3.691, de 2013, em vigor desde 4 
de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora 
residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, autorizando 
a aplicação das normas exonerativas dos arts. 6°, inciso II, da Lei n° 10.833, de 2003, e 14, inciso III, 
da MP 2.158-35, de 2001. 

Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de pagamentos relativos à 
prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, representado por pessoa 
jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são albergadas pelas referidas 
normas exonerativas desde que tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular ingresso de 
moeda estrangeira; 2) de débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa tomadora residente, 
domiciliada ou com sede no exterior, mantida e movimentada na forma da regulamentação em vigor; 3) 
ou ainda, no caso de tomador transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com a 
utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o Capítulo IX do Título VII da Circular 
Bacen n° 3.691, de 2013. 

Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento nas hipóteses de não-
incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação do nexo causal entre o 
pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva prestação dos serviços à 
pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 

Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer outra 
forma de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil. 

Os serviços alcançados pela norma de não incidência/isenção da Cofins, deverão ser contratados por 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário no 
País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com prestador 
no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado no exterior. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT n° 346 DE 26 DE JUNHO 
DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6°, inc. II; MP 2.158-35, de 
2001, art. 14, inciso III; Circular BACEN n° 3.691, de 2013. 

FRANCISCO RICARDO GOUVEIA COUTINHO 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/circular_bacen_3691_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/circular_bacen_3691_2013.php#tit7_cap9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/circular_bacen_3691_2013.php#tit7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/circular_bacen_3691_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/circular_bacen_3691_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_346_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_346_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/circular_bacen_3691_2013.php


 

  142 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.020, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - 3ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.12.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
IMÓVEIS. ALUGUÉIS. DEDUÇÕES. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. FUNDO DE RESERVA. 
BENFEITORIAS. 

As despesas de condomínio, ordinárias e extraordinárias, incluída a despesa para constituição de fundo 
de reserva, constante da alínea "g" do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 8.245, de 18 de outubro 
1991, constituem dedução dos aluguéis recebidos, desde que o ônus tenha sido do locador, por força do 
disposto no artigo 31, inciso IV e § 1°, da Instrução Normativa RFB n° 1.500, de 29 de outubro de 2014, 
e nos arts. 42, inciso IV, e 689, inciso IV, do Regulamento do Imposto sobre a Renda, aprovado 
pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018). 

Por seu turno, as benfeitorias realizadas no imóvel pelo locatário, cujo ônus seja do locador, não podem 
ser consideradas como dedução da base de cálculo para fins de incidência do imposto de renda sobre 
os aluguéis recebidos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 167, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018) aprovado pelo Decreto n° 
9.580, de 22 de novembro de 2018, RIR/2018, arts. 42 e 689; IN RFB n° 1.500, de 2014, arts. 30 a 35. 

FRANCISCO RICARDO GOUVEIA COUTINHO 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.021, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 02.12.2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. REVENDA DE PRODUTOS CITADOS NO INCISO 

III DO ARTIGO 1° DO DECRETO N° 6.426, DE 2008, PARA DISTRIBUIDORES OU REVENDEDORES. 
REDUÇÃO DA ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE. 

A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme previsto no inciso III do art. 
1° do Decreto n° 6.426, de 2008, é aplicável à hipótese de revenda dos produtos em questão para 
distribuidores ou revendedores, desde que sejam atendidos os requisitos da legislação de regência, 
entre os quais se destacam os de que os referidos produtos estejam relacionados no Anexo III desse 
Decreto, e que, ao final da cadeia comercial, seja observada a destinação dos produtos exigida no 
mencionado dispositivo legal. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT N° 4, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 2°, § 3°; Lei n° 10.865, de 2004, art. 8°, § 11; Decreto 
n° 6.426, de 2008, art. 1°, III. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
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COFINS. REVENDA DE PRODUTOS CITADOS NO INCISO III DO ARTIGO 1° DO DECRETO N° 6.426, 
DE 2008, PARA DISTRIBUIDORES OU REVENDEDORES. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA A ZERO. 
POSSIBILIDADE. 

A redução a zero da alíquota da Cofins, conforme previsto no inciso III do art. 1° do Decreto n° 6.426, de 
2008, é aplicável à hipótese de revenda dos produtos em questão para distribuidores ou revendedores, 
desde que sejam atendidos os requisitos da legislação de regência, entre os quais se destacam os de 
que os referidos produtos estejam relacionados no Anexo III desse Decreto, e que, ao final da cadeia 
comercial, seja observada a destinação dos produtos exigida no mencionado dispositivo legal. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT N° 4, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 2°, § 3°; Lei n° 10.865, de 2004, art. 8°, § 11; Decreto 
n° 6.426, de 2008, art. 1°, III. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial 
antes de sua apresentação. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 2021, art. 27, VII. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA SRE N° 097, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOE de 08.12.2022) 
Disciplina o regime especial de simplificação do processo de emissão de documentos fiscais 
eletrônicos - Nota Fiscal Fácil - NFF. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 37/19, de 
13 de dezembro de 2019, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° O Regime Especial da Nota Fiscal Fácil - NFF poderá ser adotado pelo Transportador 
Autônomo de Cargas para a simplificação do processo de emissão dos seguintes documentos fiscais 
eletrônicos: 

I - Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57; 

II - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, modelo 58. 
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Artigo 2° A adesão ao Regime Especial da NFF poderá ser feita por meio do aplicativo emissor de 
Documentos Fiscais Eletrônicos, disponível para download no Portal Nacional da Nota Fiscal Fácil, no 
endereço eletrônico: https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nff, e será automática no momento do primeiro 
acesso. 

Parágrafo único. A adesão referida no “caput” implicará, ao contribuinte, na responsabilização pela 
veracidade dos dados informados a respeito da operação ou prestação a ser documentada, bem como 
pelas obrigações tributárias, comerciais e financeiras correspondentes que a ele possam ser legalmente 
atribuídas ao solicitar a autorização de uso dos documentos fiscais eletrônicos de que trata o regime 
especial. 

Artigo 3° Na emissão dos documentos fiscais eletrônicos previstos no artigo 1° pelo Regime Especial da 
NFF, o contribuinte deverá: 

I - prestar as informações necessárias em ferramenta emissora de NFF, por meio do Portal Nacional da 
NFF; 

II - observar as disposições contidas no Ajuste SINIEF 37/19, de 13 de dezembro de 2019, bem como no 
correspondente Manual de Orientação do Contribuinte - MOC. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2023. 

 

PORTARIA SRE N° 098, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOE de 09.12.2022) 
Altera a Portaria SRE 50/22, de 24 de junho de 2022, que disciplina o controle e as condições 
para a fruição da isenção do ICMS nas operações internas com máquinas e equipamentos 
destinados à implantação do “Automated People Mover” - APM para ligação da Linha 13 - 
Jade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM aos terminais de passageiros do 
Aeroporto Internacional de Guarulhos. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no § 1° do artigo 
174 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
SRE 50/22, de 24 de junho de 2022: 

I - a ementa: 

“Disciplina o controle e as condições para a fruição da isenção do ICMS nas operações internas com 
bens e mercadorias destinados à implantação do “Automated People Mover” - APM para ligação da 
Linha 13 - Jade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM aos terminais de passageiros 
do Aeroporto Internacional de Guarulhos.” (NR); 

II - do artigo 1°: 

a) o “caput” e seus incisos: 

“Artigo 1° - Para fins de fruição da isenção do ICMS incidente nas operações internas com bens e 
mercadorias destinados à implantação do “Automated People Mover” - APM para ligação da Linha 13 - 
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Jade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM aos terminais de passageiros do 
Aeroporto Internacional de Guarulhos, prevista no artigo 174 do Anexo I do RICMS: 

I - o consórcio de sociedades incumbido da implantação do “Automated People Mover” - APM de que 
trata o “caput”, bem como as empresas por ele contratadas para a execução das obras ou instalação de 
equipamentos e sistemas, deverão estar previamente credenciadas conforme disposto nesta portaria; 

II - as empresas referidas no inciso I, contratadas pelo consórcio de sociedades incumbido da 
implantação do “Automated People Mover” - APM, deverão, adicionalmente, possuir inscrição estadual 
específica para a realização das operações de que trata esta portaria; 

III - o estabelecimento que promover saída interna de bens e mercadorias com destino ao consórcio de 
sociedades incumbido da implantação do “Automated People Mover” - APM ou às empresas referidas no 
inciso I deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, inserindo, no campo “Informações 
Complementares”, a expressão “Isenção do ICMS - artigo 174 do Anexo I do RICMS”.” (NR); 

b) o “caput” do parágrafo único: 

“Parágrafo único - O consórcio de sociedades incumbido da implantação do “Automated People Mover” - 
APM ou as empresas referidas no inciso I, na hipótese de realizarem importação beneficiada nos termos 
do “caput”, deverão:” (NR); 

III) o “caput” do artigo 2°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2° - O consórcio de sociedades incumbido da implantação do “Automated People Mover” - APM e 
as empresas referidas no inciso I do artigo 1° deverão apresentar pedido de credenciamento por meio do 
Sistema de Regimes Especiais, disponível no Portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento, no 
endereço eletrônico https://www.fazenda.sp.gov.br/RegimeEspecial, mediante entrega dos seguintes 
documentos:” (NR); 

IV - do artigo 9°: 

a) o “caput”, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 9° - Sem prejuízo das verificações fiscais e, quando couber, da exigência do imposto devido, a 
comprovação do emprego dos bens e mercadorias nas obras de implantação do “Automated People 
Mover” - APM deverá ser feita pelo consórcio de sociedades ou pelas empresas referidas no inciso I do 
artigo 1°, conforme o caso, mediante:” (NR); 

b) o inciso II: 

“II - laudo técnico, elaborado anualmente, dispondo, em relação a todas as operações amparadas pela 
isenção a que se refere o “caput” do artigo 1°, as respectivas quantidades de bens e mercadorias:” (NR); 

c) o item 2 do parágrafo único: 

“2 - demonstrar, por meios técnicos, a compatibilidade do emprego, inclusive em relação à quantidade, 
dos bens e mercadorias na obra;” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2023. 
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3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
COMUNICADO DIGES N° 013, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 - (DOE de 06.12.2022) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo. 

O DIRETOR ADJUNTO DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei n° 12.685, de 28 de agosto de 2007, 
na alínea a do inciso I do artigo 28 da Resolução SF n° 80, de 04 de julho de 2018 e alínea b do item 9.5 
do Ofício Circular SUBFIS, Série O&M N° 01/2019, comunica que: 

1. Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br os 
números dos bilhetes do sorteio número 169 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
São Paulo. 

2. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos os 
números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos hash: 

Sorteio 169.1 (Pessoas Físicas e Condomínios): D2E5AB684061FABCD7AA3C8816C18FA0 

Sorteio 169.2 (Entidades Filantrópicas): 7B6B1BAB936BF0432D552FEDB4B5C00F 

3. O código hash mencionado no item 2 refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado Message Digest Algorithm 5 (MD5). 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Senso de Direção (Liderança) 
Final de tarde, pai e filho caminham pela fazenda da família conversando sobre a vida, e o 
filho pergunta: 
 
– Pai, qual é a chave que abre as portas do sucesso na vida de uma pessoa? 
O pai parou por alguns segundos, respirou fundo, olhou ao redor e, apontando para as pombas que 
enchiam o pombal da fazenda, respondeu: 
 
– Tire um pombo-correio daquele pombal, ponha-o em uma gaiola, cubra-a com um cobertor, coloque-a 
dentro de uma caixa e esconda-o no porta-malas de seu carro. Em seguida, dirija por mil quilômetros 
em qualquer direção. Ao libertá-lo, perceberá que ele voará três vezes em círculo e, em seguida, partirá 
sem hesitação, em direção ao seu pombal. Essa é a chave: Senso de Direção, a capacidade de 
estabelecer uma visão de futuro, um objetivo, uma meta, um alvo, um ponto de chegada, que nos 
impede de nos perdermos no meio da jornada. Além do pombo-correio, não há nenhum outro ser vivo 
nesta terra dotado desta incrível função cibernética de buscar seu objetivo, exceto o ser humano. 
 
A palavra entusiasmo vem do grego “en-theos-asm” que significa “sopro de Deus dentro”. Assim como a 
respiração, nossa principal fonte de energia física, o entusiasmo é a principal fonte de energia 
motivacional. Sucesso e êxito estão, na maioria das vezes, mais relacionados ao nível de entusiasmo das 
pessoas do que à sua capacidade técnica ou abundância de recursos. Como disse Ralph Waldo Emerson, 
“Sem entusiasmo nunca se realizou nada grandioso”. 
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E o entusiasmo nasce do seu Senso de Direção, da consciência sobre o seu legado (a marca que você 
quer deixar na vida das pessoas e no mundo), seu propósito (o motivo pelo qual você acorda todos os 
dias), sua visão de futuro (onde você quer chegar) e os seus valores (aquilo que sua consciência 
recomenda). 
 
Um dos ensinamentos mais importantes que o filósofo grego Aristóteles deixou para a humanidade, é 
que o homem é um ser teleológico, onde “teleos” significa sonhos, metas e objetivos, concluindo que 
toda ação humana tem algum propósito, que esse propósito é que dá significado à vida, e que sem ele, 
não há sucesso. 
 
Então? Qual é o seu propósito de vida? Qual é o legado que você quer deixar? Por que você acorda 
todas os dias? Onde quer estar no futuro? Quais são as metas que você estabeleceu para este ano? 
Você as está cumprindo? Enfim, quanto você tem se empenhado em estabelecer um Senso de Direção 
para sua vida, e trabalhado para cumpri-lo? 
 
O líder precisa, portanto, estabelecer um Senso de Direção para si, para sua equipe e sua organização, 
trazendo mais consciência e entusiasmo durante sua jornada, afinal, quem não sabe aonde quer chegar, 
qualquer lugar serve e, para um líder, “qualquer lugar” definitivamente não serve! 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 
 

 
Acordo que reduz salário de terceirizado após mudança de tomador de serviço não é 
homologado. 
Cláusula fere legislação trabalhista e norma constitucional 
 
02/12/22 – A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame do recurso da Renovar 
Engenharia Ltda., de Brasília (DF), contra decisão que não homologou acordo extrajudicial que resultaria 
na redução de quase 40% do salário de um encarregado de manutenção após a troca de tomador de 
serviço. Segundo o colegiado, a juíza, ao rejeitar a homologação, levou em conta que a Constituição 
Federal veda a redução salarial. 
 
CONTRATOS DIFERENTES 
O técnico em edificações trabalhava para a Renovar Engenharia desde 2014, prestando serviços a uma 
empresa pública. Em 2020, o contrato não foi renovado e ele foi dispensado. Enquanto cumpria o aviso-
prévio, surgiu uma vaga em outro contrato de terceirização da Renovar, que lhe ofereceu oportunidade 
de se manter empregado, mas com redução de salário. Ele aceitou e foi feito um aditivo ao contrato de 
trabalho, a partir de janeiro de 2021, com a função de supervisor de manutenção em outro órgão 
público. 
 
SINDICATOS DIFERENTES 
Segundo a Renovar, no contrato inicial, a convenção coletiva de trabalho aplicada era a do Sindicato dos 
Empregados da Construção Civil, e, no segundo, contrato a do Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário, Prestação e Serviços Terceirizáveis no Distrito Federal 
(Sindiserviços), o que justifica parte das diferenças. Além disso, o contrato firmado com o órgão público 
prevê outros salários, conforme as planilhas de custos divulgadas desde a licitação. 
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Visando atribuir segurança jurídica à relação, uma vez que a alteração do contrato de trabalho implicava 
redução de salário e exclusão de alguns benefícios, além da inclusão de outros direitos, o ajuste foi 
apresentado à Justiça do Trabalho para homologação. 
 
REDUÇÃO SALARIAL 
Em audiência, a magistrada de primeiro grau registrou que, apesar da boa-fé das partes e das 
justificativas apresentadas, o acordo violava a legislação trabalhista. Ela observou que, em razão da 
alteração do posto de serviço, a primeira cláusula do acordo previa redução de salário de 39,74%, 
violando o artigo 7º, VI, da Constituição da República, que veda a redução salarial. Com isso, rejeitou a 
homologação e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO) manteve a sentença. 
 
JURISPRUDÊNCIA DO TST 
Na análise do recurso de revista da empresa, a relatora, ministra Maria Cristina Peduzzi, enfatizou, 
conforme registrado pelo TRT,  que a juíza não havia se recusado a apreciar o acordo: ela o havia 
analisado e concluído que a redução salarial afrontava a Constituição. 
 
Segundo a ministra, o TRT seguiu a jurisprudência do TST (Súmula 418) de que a homologação de acordo 
constitui mera faculdade da juíza – que, no caso, concluiu que ele era lesivo ao empregado e indeferiu o 
pedido. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(LT/CF) 
 
Processo: RR-963-76.2020.5.10.0010 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Trabalhadora é reintegrada ao comprovar dispensa discriminatória por doença 

ocupacional. 
 
Uma auxiliar de operações da Natura conseguiu anular a dispensa ao comprovar discriminação por 
doença ocupacional. Ela deve ser reintegrada ao trabalho, reinserida no plano de saúde da empresa, 
além de receber verbas trabalhistas, salários e benefícios a que tem direito. Também será indenizada 
por danos materiais, recebendo pensão mensal relativa aos períodos de afastamento, e por danos 
morais, em R$ 35 mil. 
 
A trabalhadora, admitida em 2004 e dispensada sem justa causa em 2018, conta que atuava na 
montagem e arrumação de caixas em esteiras rolantes. Argumenta que chegava a empurrar caixas que 
entravam errado, de uma esteira para outra. Diz que, em razão de condições antiergonômicas de 
trabalho, foi acometida por doença ocupacional nos ombros, coluna cervical, coluna lombar, joelhos e 
punhos. Por isso, passou por diversos afastamentos previdenciários. 
 
O empregador nega a doença relacionada à atividade e os riscos ergonômicos. Alega que a profissional 
só separa materiais e não empurra caixas, que são movimentadas por meio das esteiras automáticas. 
Afirma, ainda, que a mulher estava apta para o trabalho, portanto a dispensa foi lícita. 
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A juíza substituta Lorena de Mello Rezende Colnago, que proferiu a decisão na 17ª Vara do Trabalho de 
São Paulo, entende que a empregada estava capaz para o trabalho na data da dispensa, porém doente e 
em tratamento médico. A magistrada baseou-se em laudo pericial que atestou haver relação entre a 
atividade e a doença. Também levou em conta o reconhecimento pelo INSS do nexo em relação às 
moléstias da empregada ao deferir benefícios de auxílio-doença acidentário em alguns períodos. 
 
“Há nulidade na dispensa por ser discriminatória, uma vez que, muito embora o empregador detenha o 
poder potestativo de extinguir o contrato de trabalho de seus empregados (art. 7º, I, da CRFB), não deve 
fazê-lo em razão de doença da trabalhadora, quando ainda se encontra na recuperação”, afirma a juíza 
na sentença. 
 
A magistrada cita, ainda, a dignidade da pessoa humana, a não discriminação e a proteção do mercado 
de trabalho da mulher, previstos na Constituição Federal. “Todos esses princípios e garantias são 
violados com a dispensa de trabalhadora doente, acometida de doença ocupacional”, ressalta. Segue 
também protocolo para julgamento com perspectiva de gênero publicado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 2021, o qual reconhece a condição especial das mulheres na estrutura social e institucional 
brasileira. 
 
Cabe recurso. 
 
Processo: 1000376-38.2020.5.02.0017 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Trabalhador deixado ocioso como punição será indenizado por empresa. 
Segundo a vítima, ele foi submetido à situação vexatória como forma de punição por 
descumprimento de normas de segurança. 

 
A Justiça do Trabalho condenou uma empresa ao pagamento de indenização por danos morais, no valor 
de R$ 7 mil, por manter em ociosidade um ex-empregado durante uma semana. Segundo o trabalhador, 
ele foi submetido à situação vexatória como forma de punição pelo descumprimento de normas de 
segurança do trabalho. Contou que foi obrigado a "permanecer sentado ocioso em um banco, no 
ambiente de trabalho, e sendo observado por todos que passavam". 
 
A empresa contestou o pedido, esclarecendo que o profissional, que exercia a função de mestre de 
mecânica, foi impedido de acessar o local de trabalho por decisão da tomadora dos serviços, em razão 
do descumprimento de normas de segurança. Explicou, porém, que não submeteu o trabalhador a 
nenhum tipo de punição e que não há prova para amparar a condenação. 
 
Mas, ao avaliar o recurso, o juiz convocado Marcelo Oliveira da Silva deu razão ao trabalhador. 
Testemunha disse que, "depois de um incidente no pátio, após um subordinado subir no caminhão para 
descarregar, o que era proibido, o engenheiro de segurança e o gerente administrativo transferiram o 
profissional do setor para uma tenda, onde acontecia a reunião dos encarregados". 
 
A testemunha informou ainda que o trabalhador ficou sem serviço por todo o expediente. "Ele 
permanecia o dia inteiro ocioso e essa situação perdurou de quatro a cinco dias. O engenheiro de 
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segurança disse que o deixou lá para ver se as pessoas entravam na linha. Os fatos aconteceram no 
projeto da empregadora na cidade de Conceição do Mato Dentro". 
 
Em depoimento, o trabalhador admitiu que ele e a equipe foram flagrados pelo fiscal de obra quando 
usavam incorretamente os EPIs. Todavia, o julgador ressaltou que, apesar do cometimento de falta por 
parte do empregado, o que autoriza o empregador aplicar as penalidades cabíveis, como advertência, 
suspensão ou dispensa, não autoriza a exposição do trabalhador a situação vexatória perante seus 
pares. 
 
 
Segundo o relator, o fato de o profissional ter sido impedido de trabalhar e de ter sido mantido em 
situação de ociosidade perante os colegas de trabalho, conforme revelou a prova testemunhal, traduziu 
afronta à sua dignidade moral. O juiz lembrou que o contrato de trabalho tem caráter bilateral. "Ao 
deixar de fornecer trabalho ao empregado, a empresa descumpriu relevante obrigação contratual, pois 
é certo que, além de servir ao sustento material do obreiro, o exercício do ofício integra a identidade do 
trabalhador como ser social". 
 
Quanto ao valor indenizatório, o julgador ressaltou que devem ser adotados critérios para compensar o 
sofrimento da vítima, verificando-se a extensão do dano (art. 944 do Código Civil), o grau de culpa do 
ofensor, a situação econômica das partes, bem como as peculiaridades do caso concreto, de modo a 
evitar "que o valor fixado propicie o enriquecimento sem causa do ofendido, mas também que seja tão 
inexpressivo a ponto de nada representar como punição ao ofensor". 
 
Dessa forma, o julgador deu provimento ao recurso do trabalhador, aumentando de R$ 2 mil para R$ 7 
mil o valor da condenação imposta pelo juízo da 1ª vara do Trabalho de Coronel Fabriciano/MG. 
Atualmente, o processo aguarda decisão de admissibilidade do recurso de revista. 
 
Processo: 0010641-41.2020.5.03.0033 
Leia o acórdão. 
 
Informações: TRT da 3ª região. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/377905/trabalhador-deixado-ocioso-como-punicao-sera-
indenizado-por-empresa 
 
 

Vou investir na minha empresa. Qual recurso utilizar? 

 
Minha empresa é saudável e está muito bem colocada no mercado. Acredito que o próximo passo seja 
sua expansão. Para isso, preciso de investimento. Mas qual o recurso devo usar, financiamento ou 
empréstimo? 
 
O ideal para qualquer empresa é que ela se utilize de seus próprios recursos para crescer. Outra opção é 
buscar os financiamentos e empréstimos em instituições bancárias. Embora sejam vistos como soluções 
não muito vantajosas, esses recursos podem ser necessários, dependendo da ocasião. 
 
Os empréstimos e financiamentos são conhecidos como ferramentas para sair de uma situação 
financeira ruim ou resolver alguma questão pontual, mas não necessariamente implicam em problemas 

https://www.migalhas.com.br/quentes/377905/trabalhador-deixado-ocioso-como-punicao-sera-indenizado-por-empresa
https://www.migalhas.com.br/quentes/377905/trabalhador-deixado-ocioso-como-punicao-sera-indenizado-por-empresa
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econômicos. Essas transações são bastante comuns nas empresas, mas é importante que sejam 
realizadas com cautela. A solicitação com frequência desse tipo de ajuda pode demonstrar uma 
desorganização financeira grave. 
 
Como toda transação financeira, têm suas vantagens e desvantagens, bem como seus riscos e 
seguranças. Neste artigo você vai entender as diferenças entre as duas soluções e em quais momentos 
elas se mostram necessárias. Você vai ver também outra opção mais segura para investir na sua 
empresa sem precisar de auxílio financeiro externo. Assim, você terá condições de avaliar qual o recurso 
mais apropriado para fazer sua empresa crescer. 
 
Planilha gratuita para cálculo do EBITDA 
 
Sobre o Empréstimo 
O empréstimo é uma operação de crédito concedida por uma instituição financeira em que o solicitante 
fica livre para utilizar o valor requerido. O banco não exige que ele informe a destinação do dinheiro, 
sendo apenas necessária sua devolução de acordo com prazos e juros estipulados. 
 
Os empréstimos como recurso de aquisição de dinheiro são bastante utilizados em empresas, por conta 
da baixa burocracia e maior agilidade na concretização da ação em comparação ao financiamento. Outra 
vantagem é quando a instituição não exige garantias, situação muito comum nessa modalidade. 
 
Ao solicitar o empréstimo, o banco realiza uma análise de crédito da empresa para depois definir a 
quantia máxima que será disponibilizada e se será necessário o oferecimento de garantia. 
 
Quando não há garantia, o único mecanismo que traz segurança a essa operação é o contrato 
estabelecido entre o cliente solicitante e o banco. 
 
Mas essa facilidade para adquirir esse modelo de operação de crédito tem seu preço. Os juros cobrados 
são geralmente altos. É uma forma de a instituição financeira garantir que não terá prejuízo e de 
assegurar que receberá o valor emprestado. 
 
Sobre os Financiamentos 
Diferentemente dos empréstimos, para solicitar um financiamento, o requerente precisa informar ao 
banco como o montante será utilizado. Portanto, esse formato é utilizado com mais frequência para a 
obtenção de algo específico, como um equipamento, máquina ou imóvel, por exemplo. 
 
O processo envolve muito mais burocracia, porque para liberar o financiamento o banco solicitará que 
sejam disponibilizados orçamentos e identificação da empresa que está vendendo o objeto do 
financiamento. Documentos como Demonstração do Resultado do Exercício – DRE  e Balanço 
Patrimonial também são exigidos. Depois de todas essas solicitações serem apresentadas, o pedido 
passará por análise para conceder ou não o benefício do crédito. 
 
Caso o financiamento não seja pago conforme prazo estipulado, a instituição bancária poderá tomar o 
bem adquirido. 
 
Outra diferença em relação ao empréstimo é que no financiamento o montante solicitado é entregue 
diretamente à empresa que está vendendo o bem financiado e não ao solicitante do recurso. 
 
Por conta de toda essa burocracia e devido às garantias impostas nessa operação as taxas de juros 
tendem a ser mais baixas do que no empréstimo. 
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Qual opção é a mais indicada para minha empresa? 
Escolher entre o empréstimo e o financiamento vai depender da necessidade da sua empresa. Em 
determinadas situações o empréstimo se faz mais necessário e em outras ocasiões a utilização do 
financiamento é mais assertiva. 
 
Se sua empresa precisa levantar determinado valor para estabilizar o fluxo de caixa, ajustar o capital de 
giro ou pagar um fornecedor, por exemplo, o empréstimo empresarial é mais indicado. Por ser uma 
ação menos burocrática e de fácil acesso, o empréstimo cumpre o papel de resolver esse tipo de 
questão. 
 
Em outra ocasião, quando há a necessidade de buscar recursos para o crescimento do negócio ou até 
mesmo para renovar o maquinário, a opção mais correta é o financiamento. Como a aquisição do 
financiamento envolve muito mais detalhes e vários trâmites, podemos afirmar que ela é mais indicada 
para situações a longo prazo e relacionada ao planejamento do negócio. 
 
O Autofinanciamento como alternativa 
Devido às altas taxas de juros dos empréstimos e à burocracia dos financiamentos, a aquisição desses 
formatos de recursos financeiros deve ser considerada quando não há outras opções. 
 
Uma alternativa mais segura de obter recursos e não se endividar é o autofinanciamento. Esse modelo 
consiste em adotar medidas internas e mais saudáveis para a aquisição de recursos financeiros. Ou seja, 
é uma maneira de financiar o próprio negócio sem o auxílio de terceiros. 
 
O autofinanciamento pode ser realizado por meio do aumento de prazos de pagamento com os 
fornecedores e negociações para encurtar os prazos de recebimentos com os clientes. 
 
Outra maneira de realizar o autofinanciamento é reinvestindo o lucro da empresa no próprio negócio. 
Nesse caso, o lucro adquirido em determinado período, que iria para o proprietário ou aos sócios da 
empresa, será investido no próprio negócio. 
 
Cuidados que devo ter com a aquisição do Empréstimo ou do Financiamento 
Nem sempre é possível fazer um autofinanciamento. Utilizar os próprios recursos, dependendo da 
situação em que se encontra sua empresa, se torna uma ação inviável ou impossível. Portanto, a 
utilização de empréstimos ou financiamento acaba sendo a opção mais indicada. 
 
De qualquer forma, ao optar por uma dessas escolhas é necessário analisar o que realmente é 
pertinente e qual o montante necessário para solicitar. Essas soluções não podem ser realizadas de 
forma aleatória e indiscriminadamente, pois sem um planejamento adequado, o recurso utilizado 
poderá trazer mais transtornos do que soluções. 
 
Por conta disso, existem alguns cuidados que devem ser observados: 
 
– Fique atento ao valor dos juros dos empréstimos. Eles nunca devem ser mais altos que a rentabilidade 
da sua empresa; 
 
– Os valores devem ser quitados em dia. Atrasar parcelas provoca o aumento de juros e até multas, 
dificultando ainda mais o cumprimento do acordo; 
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– Os financiamentos necessitam de um planejamento completo para que sejam identificados os riscos, 
os prós e contras dessa transação. 
 
Para auxiliar sua empresa no processo de expansão ou em situações de dificuldades existem empresas 
especializadas em gestão e finanças. Elas podem lhe orientar a tomar as melhores decisões para o seu 
negócio. Fale com os profissionais do Grupo BLB Brasil e mantenha sua empresa sempre saudável. 
BLB BRASIL 
 
 

CPC 26: apresentação e divulgação das demonstrações contábeis. 

 
Todo fim de ano, um tema sempre ganha destaque: as apresentações e divulgações das demonstrações 
contábeis. A grande quantidade de demonstrações a serem fechadas e consolidadas é um desafio para 
qualquer entidade, principalmente quando a empresa se sujeita à obrigatoriedade de aplicar o CPC 26. 
 
O CPC 26 atua com objetivo de uniformizar a apresentação das demonstrações contábeis segundo as 
regras internacionais. A uniformidade e consistência das demonstrações asseguram a comparabilidade 
tanto com as demonstrações contábeis de períodos anteriores da mesma entidade quanto com as 
demonstrações contábeis de outras entidades. 
 
Nesse cenário, o CPC 26 estabelece requisitos gerais para a apresentação das demonstrações contábeis, 
diretrizes para a sua estrutura e os requisitos mínimos para seu conteúdo. Vale ressaltar que, embora 
muito importante, a norma apresenta certa dificuldade na sua interpretação, considerando sua pouca 
fundamentação teórica: baseada em um conjunto de regras e determinações. 
 
Nosso objetivo no presente artigo é facilitar ao máximo a compreensão da norma, traduzindo seus 
conceitos de uma forma simples e organizada. O tema de hoje são os aspectos gerais das 
demonstrações contábeis: aplicação, compensação, formalidades, obrigatoriedades, dentre outros 
assuntos correlatos. 
 
O alcance e aplicação do CPC 26 
Uma dúvida comum é sobre o alcance e aplicação do CPC 26: as entidades sem fins lucrativos podem ser 
obrigadas a aplicar a norma na apresentação das demonstrações contábeis? 
 
A própria norma responde que sim – porém, com uma ressalva: as entidades sem fins lucrativos do 
setor privado ou público que venham a aplicar o pronunciamento podem ter que retificar as descrições 
usadas para itens específicos das demonstrações contábeis e mesmo para as próprias demonstrações 
contábeis. 
 
Semelhantemente, as entidades que não tenham patrimônio líquido tal como definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação, como alguns fundos de 
investimento e entidades cujo capital não seja patrimônio líquido (por exemplo, algumas entidades 
cooperativas), podem ter que adaptar a apresentação, nas demonstrações contábeis, dos interesses e 
participações de seus membros ou proprietários. 
 
Demonstrações contábeis de propósito geral 
Demonstrações de propósito geral, segundo o CPC 26, são aquelas cujo propósito reside no 
atendimento das necessidades informacionais de usuários externos que não se encontram em 
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condições de requerer relatórios especificamente planejados para atender às suas necessidades 
peculiares. 
 
As demonstrações devem representar apropriadamente a posição financeira e patrimonial, o 
desempenho e os fluxos de caixa da entidade. 
 
Segundo o item 10 do CPC 26, o conjunto completo de demonstrações contábeis inclui: 
 
Balanço patrimonial ao final do período; 
Demonstração do resultado do período; 
Demonstração do resultado abrangente do período; 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
Demonstração dos fluxos de caixa do período; 
Notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas; 
Informações comparativas com o período anterior; 
Balanço patrimonial do início do período mais antigo, comparativamente apresentado, quando a 
entidade aplicar uma política contábil retrospectivamente ou proceder à reapresentação retrospectiva 
de itens das demonstrações contábeis, ou quando proceder à reclassificação de itens de suas 
demonstrações contábeis; e 
Demonstração do valor adicionado do período, se exigido legalmente ou por algum órgão regulador ou 
mesmo se apresentada voluntariamente. Lembrando que no Brasil são obrigatórias para as entidades de 
capital aberto, conforme estabelecido pela Lei 6.404/76. 
 
Necessário verificar que o conjunto completo das demonstrações contábeis previsto no CPC 26 é mais 
abrangente que o exigido pelo art. 176 da Lei n° 6.404/76. 
 
Compreendido o conjunto das demonstrações, torna-se preciso a compreensão do pressuposto que 
fundamenta a apresentação da demonstração contábil: o pressuposto da continuidade. 
 
Pressuposto da continuidade 
Quando da elaboração das demonstrações contábeis, a administração deve fazer a avaliação da 
capacidade da entidade continuar em operação no futuro previsível. 
 
As demonstrações contábeis devem, portanto, ser elaboradas no pressuposto da continuidade, a menos 
que: 
 
- a administração tenha intenção de liquidar a entidade ou cessar seus negócios; 
- a entidade não possua uma alternativa realista senão a descontinuidade de suas atividades. 
 
Assim, quando a administração tiver ciência, ao fazer a sua avaliação, de incertezas relevantes 
relacionadas com eventos ou condições que possam lançar dúvidas significativas acerca da capacidade 
da entidade continuar em operação no futuro previsível, essas incertezas devem ser divulgadas. 
 
Diversa forma, quando as demonstrações contábeis não forem elaboradas no pressuposto da 
continuidade, esse fato deve ser divulgado, juntamente com as bases sobre as quais as demonstrações 
contábeis foram elaboradas e a razão pela qual não se pressupõe a continuidade da entidade. 
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Normalmente, quando a entidade não possui o pressuposto de continuidade, o regime contábil que 
melhor traduz a realidade da empresa na apresentação das demonstrações contábeis é o regime de 
caixa – ao invés do regime de competência. 
 
Falando em apresentação das demonstrações contábeis, a norma contábil estabelece regras 
importantes, conforme veremos a seguir. 
 
Aspectos formais da apresentação das demonstrações contábeis 
O conjunto completo das demonstrações contábeis deve ser apresentado pelo menos anualmente 
(inclusive a informação comparativa). 
 
Contudo, quando se altera a data de encerramento das demonstrações contábeis da entidade e as 
demonstrações contábeis são apresentadas para um período mais longo ou mais curto do que um ano, a 
entidade deve divulgar, além do período abrangido pelas demonstrações contábeis: 
 
- a razão para usar um período mais longo ou mais curto; e 
- o fato de que não são inteiramente comparáveis os montantes comparativos apresentados nessas 
demonstrações. 
 
Além disso, a menos que um Pronunciamento Técnico do CPC permita ou exija de outra forma, a 
entidade deve divulgar informação comparativa com respeito ao período anterior para todos os 
montantes apresentados nas demonstrações contábeis do período corrente. Também deve ser 
apresentada de forma comparativa a informação narrativa e descritiva que vier a ser apresentada 
quando for relevante para a compreensão do conjunto das demonstrações do período corrente. 
 
Igualmente, o CPC estabelece outras regras básicas na elaboração das demonstrações contábeis: 
 
- a entidade deve elaborar as suas demonstrações contábeis, exceto para a demonstração dos fluxos de 
caixa, utilizando-se do regime de competência; 
- a entidade deve apresentar separadamente nas demonstrações contábeis cada classe material de itens 
semelhantes. A entidade deve apresentar separadamente os itens de natureza ou função distinta, a 
menos que sejam imateriais; 
- a entidade não precisa fornecer uma divulgação específica, requerida por um Pronunciamento Técnico, 
se a informação não for material. 
 
No que tange à informação material, as omissões ou divulgações são materiais se puderem, individual 
ou coletivamente, influenciar as decisões econômicas que os usuários das demonstrações contábeis 
tomam com base nessas demonstrações. 
 
A norma também esclarece que a materialidade depende do tamanho e da natureza da omissão ou da 
divulgação distorcida, julgada à luz das circunstâncias que a rodeiam. Portanto, tamanho ou a natureza 
do item, ou combinação de ambos, pode ser o fator determinante para a definição da materialidade. 
 
Outro conceito importantíssimo apresentado no CPC 26 é a respeito da compensação dos elementos 
contábeis, prática em regra vedada pela norma contábil. 
 
Compensação dos elementos contábeis 
Em primeiro lugar, a norma esclarece que a entidade não deve compensar ativos e passivos ou receitas 
e despesas, a menos que a compensação seja exigida ou permitida por um Pronunciamento Técnico. 
Nessa toada, a entidade deve informar separadamente os ativos e os passivos, as receitas e as despesas. 
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Ora, a compensação desses elementos no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado, exceto 
quando refletir a essência da transação ou outro evento, prejudica a capacidade dos usuários de 
compreender as transações, outros eventos e condições que tenham ocorrido e de avaliar os futuros 
fluxos de caixa da entidade. 
 
Dessa forma, a mensuração de ativos líquidos de provisões relacionadas, como provisões de 
obsolescência nos estoques ou provisões de créditos de liquidação duvidosa nas contas a receber de 
clientes, não é considerada compensação. 
 
Prazo para divulgação das demonstrações contábeis 
A Lei nº 6.404/76 determina o prazo limite de trinta dias antes da Assembleia Geral Ordinária, para que 
as Demonstrações Contábeis estejam a disposição dos acionistas. 
 
Considerando que a assembleia deva ocorrer até 30 de abril do ano subsequente, subentende-se que o 
prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é 31 de março do ano subsequente. 
 
Por fim, uma dúvida muito comum é a respeito do limite da obrigatoriedade de uma norma contábil. 
 
Obrigatoriedade dos pronunciamentos na apresentação das demonstrações contábeis 
Muitas empresas sujeitas à aplicação obrigatória dos pronunciamentos questionam a necessidade de 
cumprirem todos os requisitos dos CPCs (não apenas do CPC 26), tendo em vista que algumas 
determinações poderiam, inclusive, prejudicar a correta compreensão do patrimônio e desempenho da 
entidade. 
 
Nesse caso, a norma contábil esclarece que em circunstâncias extremamente raras, nas quais a 
administração vier a concluir que a conformidade com um requisito de Pronunciamento Técnico 
conduziria a uma apresentação tão enganosa que entraria em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis estabelecido na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro, a entidade não aplicará esse requisito, a não ser que esse procedimento 
seja terminantemente vedado do ponto de vista legal e regulatório. 
 
Todavia, quando a entidade não aplicar algum requisito previsto em pronunciamento técnico, deverá 
divulgar em Nota Explicativa: 
 
- que a administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam de forma apropriada a 
posição financeira e patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; 
- que aplicou os Pronunciamentos Técnicos, exceto pela não aplicação de um requisito específico com o 
propósito de obter representação apropriada; 
- o título do Pronunciamento Técnico que a entidade não aplicou, a natureza dessa exceção, incluindo o 
tratamento que o Pronunciamento Técnico exigiria, a razão pela qual esse tratamento seria tão 
enganoso e entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis, estabelecido na Estrutura 
Conceitual e o tratamento efetivamente adotado; e 
para cada período apresentado, o impacto financeiro da não aplicação do Pronunciamento Técnico 
vigente em cada item nas demonstrações contábeis que teria sido informado caso tivesse sido cumprido 
o requisito não aplicado. 
 
Conclusão 
Conforme visto, amplo o alcance da aplicação do pronunciamento contábil em discussão. Aliás, inclusive 
as entidades que não estejam obrigadas poderão aplicar as determinações da norma contábil – a fim de 



 

  157 

 

emitirem demonstrações segundo os padrões internacionais, facilitando o acesso e a avaliação por parte 
de credores, fornecedores e investidores internacionais. 
 
Dada sua devida importância, relevante a compreensão dos seus principais itens por qualquer aplicador 
ou usuário contábil. Inclusive, investidores e credores precisam compreender a correta apresentação da 
demonstração contábil, considerando que tal conhecimento facilita a identificação de elementos 
omitidos ou distorcidos na apresentação das entidades. 
 
Nessa linha, a BLB Brasil tem atuado no auxílio às entidades que tenham o interesse ou a necessidade na 
correta apresentação e divulgação das demonstrações contábeis de propósito geral, inclusive quanto ao 
cumprimento de requisitos ou determinações da Lei. Apresenta, ainda, auxílio aos investidores e 
credores na análise das demonstrações contábeis de entidades sujeitas às operações de fusão, 
incorporação, alienação, cisão etc. 
 
Qualquer dúvida, entre em contato conosco. 
 
O tema deste artigo está relacionado com o tema do curso “Capacitação em IFRS e CPC para PME”, 
elaborado pela BLB Brasil Escola de Negócios, nas modalidades A Distância (EAD) e In Company. 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 
 
 

FÉRIAS COLETIVAS - ASPECTOS LEGAIS A SEREM OBSERVADOS APÓS A REFORMA 
TRABALHISTA. 
  
Sergio Ferreira Pantaleão 
  
As férias coletivas passaram a ser um instrumento de gestão bastante importante para as empresas em 
geral. São vários os segmentos de mercado empresarial que apresentam sazonalidades específicas no 
decorrer do ano, seja por conta das festas de final de ano, do verão, do inverno, da páscoa entre outros 
períodos que interferem diretamente na produção e comercialização de determinados produtos ou 
serviços e, consequentemente, na demanda ou escassez de mão de obra. 
  
Ora as empresas estão com produção máxima, necessitando até contratarem empregados por tempo 
determinado, ora apresentam queda bastante acentuada que atingem inclusive a manutenção do 
emprego no seu quadro de pessoal. 
  
É justamente nestas ocasiões de queda que as empresas se utilizam das férias coletivas para, de um 
lado, garantir a manutenção do emprego de pessoas que já possuem qualificação e conhecimento da 
atividade que satisfaça suas expectativas e de outro, cumprir com a obrigação legal que é conceder as 
férias anualmente aos empregados, principalmente em períodos festivos, oportunizando a 
confraternização familiar. 
  
A CLT estabelece algumas regras para que seja possível a concessão de férias coletivas aos empregados, 
as quais devem ser cuidadosamente observadas pelo empregador para que sejam consideradas válidas. 
  



 

  158 

 

A norma celetista dispõe que as férias coletivas possam ser concedidas a todos os empregados de uma 
empresa, a um ou alguns estabelecimentos da organização de determinada região ou ainda, a 
determinados setores específicos. 
  
Nada obsta, portanto, que uma empresa conceda férias coletivas somente ao setor de produção e 
mantenha os demais operando normalmente. É importante destacar neste caso, que todos os 
empregados do setor de produção saiam em férias coletivas. 
  
Se parte do setor ou apenas um grupo de empregados sair e outros permanecerem trabalhando, as 
férias serão consideradas inválidas, já que neste caso, considera-se que as férias estão sendo concedidas 
de forma individual e não coletiva. 
  
Outro requisito que a legislação estabelece como necessário para validar as férias coletivas é que 
poderão ser gozadas em até 2 (dois) períodos anuais distintos, desde que nenhum deles seja inferior a 
10 (dez) dias corridos (art. 139 da CLT). Assim, também serão inválidas as férias coletivas gozadas em 
períodos inferiores a 10 dias ou se divididas em 3 (três) ou mais períodos distintos. 
  
Por outro lado, poderão ser concedidas parte das férias como coletivas e parte individual, ou seja, 
havendo escassez de produção a empresa poderá conceder 10 (dez) dias de férias coletivas a seus 
empregados e os 20 (vinte) dias restantes, poderão ser administrados individualmente no decorrer do 
ano, conforme a programação anual. 
  
Considerando a Reforma Trabalhista, que alterou o disposto no § 1º do art. 134 da CLT, o empregador 
poderá conceder estes 20 dias restantes (como férias individuais) e em até duas vezes, desde que haja 
concordância do empregado, sendo que um dos períodos não poderá ser inferior a 14 dias corridos e o 
outro não poderá ser inferior a 5 dias. 
  
O valor a ser pago para o empregado a título de remuneração de férias será determinado de acordo 
com o salário da época da concessão, da duração do período de férias e da forma de remuneração 
percebida pelo empregado, acrescido de 1/3 (um terço), conforme determinação do art. 7º, inciso XVII 
da constituição, tendo o empregado, inclusive, o direito à média de adicionais como horas extras, 
adicional noturno, periculosidade, comissões entre outros. 
  
O processo para concessão das férias coletivas ainda prevê que o empregador deverá, com no mínimo 
15 (quinze) dias de antecedência, atender às seguintes formalidades: 
  
• Comunicar o órgão local do Ministério do Trabalho (DRT) – informando o início e o final das 
férias, especificando, se for o caso, quais os estabelecimentos ou setores abrangidos, salvo se tratar de 
ME ou EPP, consoante o disposto no art. 51, inciso V da Lei Complementar 123/2006; 
• Comunicar o Sindicato representativo da respectiva categoria profissional, da comunicação feita 
ao MTE; 
• Comunicar a todos os empregados envolvidos no processo, devendo afixar os avisos nos 
locais/postos de trabalho.  
  
A concessão das férias coletivas é uma prerrogativa do empregador, podendo determinar a data de 
início e término, bem como se serão de uma única vez ou divididas em dois períodos, ou três períodos 
se houver concomitância com férias individuais (com concordância do empregado neste caso). 
  
Entretanto, conforme dispõe o § 3º do art. 134 da CLT, é vedado o início das férias no período de dois 
dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado. 
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O empregador que não cumprir com as especificações para concessão das férias coletivas poderá ainda, 
além de sofrer as sanções administrativas previstas na legislação, correr o risco de ter que pagar, uma 
vez reconhecida a irregularidade pela Justiça Trabalhista, as férias novamente ao empregado. Neste 
caso, a remuneração deverá ser em dobro mais 1/3 constitucional. 
  
Com as alterações da Reforma Trabalhista as férias poderão ser divididas, inclusive, aos empregados 
menores de 18 (dezoito) e maiores de 50 (cinquenta) anos de idade. 
  
Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses, ou seja, que não completaram ainda o 
período aquisitivo de forma integral gozarão, na oportunidade, férias proporcionais ao período 
trabalhado. Para estes empregados, o período aquisitivo de férias deverá ser alterado, iniciando o novo 
período na data do início das férias coletivas. 
  
Aos empregados que possuem períodos já completos (12 meses trabalhados ou mais), não terão o 
período aquisitivo alterado. 
 
Veja também o tópico Férias Coletivas no Guia Trabalhista Online. 
  
________________________________________ 
Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado, Administrador, responsável técnico pelo Guia Trabalhista e autor 
de obras nas áreas Trabalhista e Previdenciária. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 046, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 - (DOU de 
09.12.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
SENTENÇA JUDICIAL. RETENÇÃO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. DISPENSA. 
 
Os rendimentos pagos ou creditados por condomínios a profissionais liberais, trabalhadores autônomos 
e empreiteiros de obras (pessoas físicas), como remuneração por serviços prestados sem vínculo 
empregatício com a fonte pagadora, não estão sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte. 
 
Os rendimentos recebidos em ação judicial que tenham a natureza de restituição de pagamentos 
indevidos ou a maior feitos a terceiros não configuram fato gerador do IR na pessoa do beneficiário. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 17, DE 16 DE 
JANEIRO DE 2017. 
 
Dispositivos Legais: Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 43; 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) arts. 1.314 a 1.326 e 1.331 a 1.358; Regulamento 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 
9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 716; Parecer Normativo CST n° 37, de 24 de janeiro de 1972; 
Ato Declaratório Normativo CST n° 29, de 25 de junho de 1986. 
 
CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
Coordenadora-Geral 
 
Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 046-2022.pdf 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.019, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 - 3ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.12.2022) 
 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA 
INTERMEDIAÇÃO ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU 
DOMICILIADA NO EXTERIOR. EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. 
 
A existência de terceira pessoa, desde que agindo como mera mandatária, ou seja, cuja atuação não seja 
em nome próprio, mas em nome e por conta do mandante estrangeiro, entre a pessoa física ou jurídica 
residente, domiciliada ou com sede no exterior e a prestadora de serviços nacional, não afeta a relação 
jurídica negocial exigida para enquadramento nos arts. 5°, inciso II, da Lei n° 10.637, de 2002, e 14, 
inciso III, §1°, da MP 2.158- 35, de 2001, para o fim de reconhecimento da não-incidência/isenção da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular n° 3.691, de 2013, em vigor desde 4 
de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora 
residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, autorizando 
a aplicação das normas exonerativas dos arts. 5°, inciso II, da Lei n° 10.637, de 2002, e 14, inciso III, §1°, 
da MP 2.158-35, de 2001. 
 
Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de pagamentos relativos à 
prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, representado por pessoa 
jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são albergadas pelas referidas 
normas exonerativas, desde que tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular ingresso de 
moeda estrangeira; 2) de débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa tomadora residente, 
domiciliada ou com sede no exterior, mantida e movimentada na forma da regulamentação em vigor; 3) 
ou ainda, no caso de tomador transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com a 
utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o Capítulo IX do Título VII da Circular 
Bacen n° 3.691, de 2013. 
 
Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento nas hipóteses de 
não-incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação do nexo causal entre 
o pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva prestação dos serviços à 
pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 
 
Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer outra forma 
de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
Os serviços alcançados pela norma de não incidência/isenção da Contribuição para o PIS/Pasep, deverão 
ser contratados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de 
seu mandatário no País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a 
contratar com prestador no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador 
domiciliado no exterior. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT n° 346 DE 
26 DE JUNHO DE 2017. 
 
Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 5°, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III e § 1°; 
Circular BACEN n° 3.691, de 2013. 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -Cofins 
A existência de terceira pessoa, desde que agindo como mera mandatária, ou seja, cuja 
atuação não seja em nome próprio, mas em nome e por conta do mandante estrangeiro, 
entre a pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior e a 
prestadora de serviços nacional, não afeta a relação jurídica negocial exigida para 
enquadramento nos arts. 6°, inciso II, da Lei n° 10.833, de 2003, e 14, inciso III, da MP 2.158-
35, de 2001, para o fim de reconhecimento da não-incidência/isenção da Cofins. 
 
Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular n° 3.691, de 2013, em vigor desde 4 
de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora 
residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, autorizando 
a aplicação das normas exonerativas dos arts. 6°, inciso II, da Lei n° 10.833, de 2003, e 14, inciso III, da 
MP 2.158-35, de 2001. 
 
Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de pagamentos relativos à 
prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, representado por pessoa 
jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são albergadas pelas referidas 
normas exonerativas desde que tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular ingresso de 
moeda estrangeira; 2) de débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa tomadora residente, 
domiciliada ou com sede no exterior, mantida e movimentada na forma da regulamentação em vigor; 3) 
ou ainda, no caso de tomador transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com a 
utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o Capítulo IX do Título VII da Circular 
Bacen n° 3.691, de 2013. 
 
Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento nas hipóteses de 
não-incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação do nexo causal entre 
o pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva prestação dos serviços à 
pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 
 
Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer outra forma 
de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
Os serviços alcançados pela norma de não incidência/isenção da Cofins, deverão ser contratados por 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário no 
País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com prestador 
no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado no exterior. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT n° 346 DE 26 DE JUNHO DE 2017. 
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Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6°, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, art. 
14, inciso III; Circular BACEN n° 3.691, de 2013. 
 
FRANCISCO RICARDO GOUVEIA COUTINHO 
Chefe 
 
 

Consulta ao FAP já pode ser feita por meio do portal GOV.BR. 
O sistema está mais moderno e garante maior fluidez aos usuários 
 
O sistema para as empresas consultarem o valor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), bem como 
apresentarem contestação e recurso ao FAP atribuído a cada estabelecimento, foi modernizado para 
garantir melhor fluidez nas consultas, adequar a estrutura às novas tecnologias disponíveis e alterar a 
forma de acesso, que, a partir dessa segunda-feira (5), já pode ser realizada pelo GOV.BR e não mais 
pela senha de serviços previdenciários cadastrada na Receita Federal do Brasil. 
 
A partir de agora, a consulta ao FAP está disponível no endereço: https://fap.dataprev.gov.br/. As 
orientações sobre a utilização desta nova ferramenta e a forma de acesso estão disponíveis no link 
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/saude-e-seguranca-do-
trabalhador/fap, no item “Documentos de apoio”. 
 
A nova forma de acesso tem como finalidade substituir a aplicação anteriormente utilizada, permitindo 
a consulta ao FAP e aos elementos do cálculo, bem como o envio e a consulta de contestações e 
recursos apresentados pela empresa. 
 
Entretanto, para garantir que todos os usuários possam se adaptar ao novo formato de apresentação 
dos dados, haverá um período de convivência de 41 dias no qual será possível acessar as informações 
tanto pelo site Previdência (www.gov.br/previdencia) por meio da mesma senha que é utilizada pelas 
empresas para outros serviços de contribuições previdenciárias, como pelo GOV.BR. 
 
Ressalta-se que as informações exibidas em ambas as aplicações são as mesmas, visto que a base de 
dados é única, alterando-se apenas o layout de apresentação e a experiência de usabilidade. 
 
A partir do dia 15 de janeiro, a aplicação antiga será descontinuada e a consulta aos elementos do FAP, 
assim como o cadastramento e o acompanhamento das contestações e recursos, serão feitos somente 
por meio da conta “gov.br” 
 
A mudança decorre da necessária modernização tecnológica do sistema FAPWeb e da utilização de 
autenticação dos usuários a partir do sistema atualmente utilizado em diversos serviços públicos, qual 
seja, a conta “gov.br“, tornando o serviço mais acessível e eficiente. 
 
Eventuais dúvidas e problemas identificados devem ser reportados para o e-mail 
subsidios.cgsat@economia.gov.br. 
 
FAP – O FAP, aplicado desde 2010, é um sistema de bonificação ou sobretaxação do Seguro contra 
Acidentes de Trabalho – SAT, individualizado para cada estabelecimento da empresa, de acordo com seu 
desempenho na frequência, gravidade e custo previdenciários dos acidentes e doenças do trabalho 
sofridos por seus trabalhadores, por meio de comparação desses indicadores entre as empresas da 
mesma atividade econômica. 
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Sistemas semelhantes são adotados em outros países há mais tempo e têm se mostrado uma 
ferramenta eficiente para incentivar a prevenção dos acidentes e doenças relacionados com o trabalho; 
assim como promover a melhoria e a qualidade de vida no trabalho. 
 
Acidentes e doenças do trabalho ocorrem em todas as empresas, independentemente da forma que são 
tributadas. 
 
Com isso, o cálculo do FAP, para expressar a realidade dos acidentes e doenças do trabalho em todas as 
atividades econômicas, deve considerar a realidade de todas as empresas, assim como todas têm o 
direito de conhecer sua própria realidade acidentária e compará-la com as demais empresas da mesma 
atividade econômica. 
 
Dessa forma, em igualdade de condições, todas devem poder contar com seu FAP como um indicador 
objetivo para considerar a melhoria de seus ambientes de trabalho no planejamento de seus 
investimentos. 
 
Fonte: Ministério do Trabalho e Previdência 
 
 

Saiba o que é a Revisão da Vida Toda do INSS, aprovada pelo Supremo. 
A medida nada mais é do que uma ação judicial que leva em consideração todo o período que 
o indivíduo contribuiu com a Previdência na hora do cálculo da aposentadoria 
  
O STF (Supremo Tribunal Federal) decidiu pela revisão da vida toda do INSS (Instituto Nacional do 
Seguro Social), em julgamento de votação acirrada de 6 a 5, nesta quinta-feira (1º). O novo julgamento 
no plenário físico confirmou o placar do anterior, realizado em março de 2022. 
 
A presidente da corte, Rosa Weber, a ministra Cármen Lúcia e os ministros Edson Fachin, Alexandre de 
Moraes e Ricardo Lewandowski votaram a favor da revisão. 
 
Mas o que significa Revisão da Vida Toda? Quem tem direito e o que pode acontecer agora? 
  
A advogada Lorrana Gomes respondeu alguns destes questionamentos. 
  
Segundo ela, a medida nada mais é do que uma ação judicial que leva em consideração todo o período 
que o indivíduo contribuiu com a Previdência na hora do cálculo da aposentadoria. 
 
“Anteriormente havia um corte que instituía a consideração apenas as contribuições posteriores a julho 
de 1994. Então havia um prejuízo para quem contribuiu com valores significativos no período anterior a 
esse, tendo em vista que esses não eram valores não eram considerados”, disse. 
  
“O nome Revisão da Vida Toda vem justamente do fato de que o cálculo agora vai considerar todo o 
período que o indivíduo contribuiu com o INSS”, disse. 
  
Segundo a advogada, a interferência disso será a seguinte: quem tinha contribuições maiores pode 
rever, solicitando a revisão, e isso vai fazer com que algumas pessoas que recebem um salário mínimo 
de aposentadoria possam ter algum acréscimo nessa quantia. 
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https://www.jornalcontabil.com.br/saiba-o-que-e-a-revisao-da-vida-toda-do-inss-aprovada-pelo-
supremo/ 
 
 

"Revisão da vida toda" do INSS aprovada: quem tem direito? 
 
Por João Badari (*) 
 
A "revisão da vida toda" foi aprovada pelo Supremo Tribunal Federal no dia 1º de dezembro de 2022, 
uma grande conquista para os aposentados. 
 
É a possibilidade de incluir os salários de contribuição anteriores a julho de 1994, início do Plano Real, na 
sua aposentadoria. 
 
Este direito foi reconhecido para quem teve os maiores salários anteriores a esta data, e foi prejudicado 
pela regra de transição. 
 
Sempre que ocorrem mudanças previdenciárias, o legislador cria regras de transição, para abrandarem a 
entrada de uma nova legislação, que será mais desfavorável ao trabalhador. 
 
Porém, em alguns casos a regra de transição foi mais desfavorável que a regra permanente, indo contra 
a vontade do legislador. E isso foi corrigido pelo STF. 
 
Como a decisão teve repercussão geral, ela deve ser aplicada em todos os processos que estão 
tramitando no Brasil, ou seja, vale para todos que foram prejudicados pelo INSS. 
 
Com esse direito reconhecido pela Corte Superior, muitos aposentados poderão aumentar os valores 
das suas aposentadorias (e também as pensionistas, pois cabe para pensões por morte. 
 
É uma ação judicial, e que demanda uma série de cuidados, pois em muitos casos ela não será vantajosa 
e em outros poderá até mesmo diminuir o valor do benefício. 
 
Isso porque se trata de uma ação de exceção. 
 
Ela é restrita, não se aplicando para todo mundo. Assim, é necessário tomar alguns cuidados: sempre 
fazer o cálculo, e buscar não fazer por meio de programa (software) pois ele deve ser manual/artesanal, 
respeitando cada particularidade do caso concreto. 
 
Como exemplo: salários de contribuição que não estão no CNIS, fator previdenciário, mínimo divisor, 
holerites, carnês, dentre outros. Além disso, nunca entrar com petições genéricas, pois a "revisão da 
vida toda" é uma ação específica e individualizada para o seu caso concreto.  
 
Importante também observar o prazo decadencial. Não cabe "revisão da vida toda" para quem recebeu 
o primeiro pagamento de INSS há mais de dez anos. Se o seu primeiro pagamento caiu há mais de dez 
anos, você não tem direito a ação. 
 
Outra dúvida importante: cabe "revisão da vida toda" para quem se aposentou após a reforma da 
previdência de 2019? 
 

https://www.jornalcontabil.com.br/saiba-o-que-e-a-revisao-da-vida-toda-do-inss-aprovada-pelo-supremo/
https://www.jornalcontabil.com.br/saiba-o-que-e-a-revisao-da-vida-toda-do-inss-aprovada-pelo-supremo/
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Depende, pois deve ser analisada qual a regra de concessão da sua aposentadoria. 
 
Essa revisão pode ser vantajosa para quem se aposentou após novembro de 2019, porém deve ser 
verificada qual a regra de cálculo foi aplicada e após esta análise se a revisão será vantajosa. 
 
E atenção:  analise a carta de concessão da aposentadoria, pois pode caber "revisão da vida toda" para 
quem se aposentou após a reforma, por meio do "direito adquirido". 
 
E cabe a "revisão da vida toda" para quem ainda não se aposentou? 
 
Pode sim, desde que esta pessoa venha a se aposentar por meio do direito adquirido a legislação 
anterior, são exceções, mas podem sim serem beneficiadas por essa revisão. 
 
Por isso a importância de realizar um planejamento de aposentadoria, pois o responsável irá verificar 
qual a melhor regra a ser aplicada e nela o direito a revisão da vida toda. 
 
Após o cálculo finalizado e verificado que a ação será vantajosa para o aposentado ou pensionista, 
deverá verificar qual o valor dos atrasados gerados pela ação. Se os atrasados forem inferiores a R$ 
72.720 (2022) o processo deverá ser ajuizado no Juizado Especial Federal. Se for superior, na justiça 
federal comum (rito ordinário). 
 
E vale ressaltar que, após a publicação do acórdão do STF, os aposentados que foram lesados pelo INSS 
poderão ter implantada a tutela de evidência, de acordo com o Código de Processo Civil, onde a renda 
mensal será aumentada. 
 
Agora, com relação aos atrasados, deverá ser analisado o valor a ser recebido, se for inferior a 60 
salários mínimos será por meio de requisição de pequeno valor, e acima disso vira precatório (demora 
um pouco mais). 
 
Portanto, a "revisão da vida toda" garantiu justiça aos aposentados, onde o STF acertadamente trouxe 
justiça para quem teve a aplicação de uma regra transitória mais desfavorável que a regra permanente, 
ferindo a vontade do legislador. 
 
O Supremo foi mais uma vez o guardião da Constituição, respeitando a vontade do legislador e 
defendendo o princípio constitucional da segurança jurídica. 
 
João Badari é advogado especialista em Direito Previdenciário e sócio do escritório Aith, Badari e Luchin 
Advogados. 
 
ConJur - João Badari: Quem tem direito à "revisão da vida toda" 
 
 

Receita Federal lança o aplicativo da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. 
Para o secretário da Receita os maiores beneficiados serão os Microempreendedores 
Individuais e administrações municipais. 

 
NFS-e 
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A Secretaria Especial da Receita Federal do Ministério da Economia lançou nesta quinta-feira (1º/12) o 
aplicativo da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, a NFS-e. 
 
Disponível nas plataformas iOS e Android, o app facilita especialmente o dia a dia dos prestadores de 
serviços, que passam a contar com o Módulo Emissor da NFS-e Nacional no celular, em mecanismo 
seguro e fácil de usar. 
 
O aplicativo é gratuito, e permite a emissão das notas eletrônicas, consulta aos documentos já lançados, 
além da checagem de eventuais registros ainda não transmitidos. 
 
O cliente, por sua vez, recebe notificação sobre a emissão da nota por meio de mensagem eletrônica, 
também pelo celular. 
 
Na hora de emitir uma nova nota, ele solicita poucas informações: CPF ou CNPJ do cliente, o tipo de 
serviço prestado (corte de cabelo ou revisão de carro, por exemplo) e o valor da operação. 
 
Protegido por senha (ou biometria, caso disponível no aparelho celular), o sistema permite a emissão de 
NFS-e mesmo em momentos em que não há acesso à internet. Informa também a situação de ausência 
de conexão de dados e solicita que as notas fiscais geradas sejam enviadas ao município quando a 
conexão for restabelecida. 
 
Referindo-se ao aplicativo e, num sentido mais amplo, à NFS-e, o secretário especial da Receita Federal, 
Julio Cesar Vieira Gomes afirmou: “A Nota Fiscal de Serviços eletrônica é revolucionária. Ainda não 
conseguimos vislumbrar a exata dimensão do que ela vai representar em ganhos para o nosso país”. 
 
Julio Cesar destacou o trabalho em parceria para a construção dessa iniciativa. Para ele, “a Receita 
Federal do Brasil, juntamente com o Abrasf, CNM a Frente Nacional dos Prefeitos e outras entidades 
representativas e contribuintes, criou uma plataforma de administração tributária digital que facilita e 
simplifica o cumprimento das obrigações tributárias, principalmente pelos pequenos contribuintes, 
como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as MEI”. 
 
Já o diretor-presidente do Sebrae, Carlos Melles destacou que “as pesquisas que fazemos dizem que o 
MEI quer ter o direito de emitir nota fiscal. Ele quer estar legalizado”, afirmou. 
 
Padronização 
O app é um dos produtos do projeto da NFS-e, uma série de soluções tecnológicas que também ajuda os 
fiscos das prefeituras e do Distrito Federal, pois o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS ou 
ISSQN) é de competência dos municípios e do DF. 
 
A Plataforma de Administração Tributária Digital da NFS-e resolve o problema da falta de padronização 
no setor, ao contemplar as 5.570 legislações e Notas Fiscais de Serviço diferentes no país, uma para cada 
município, além de diversos modos de apurações. 
 
É, ainda, uma solução para diversos municípios que não cobram o imposto, pela falta de uma 
administração tributária municipal estruturada ou ausência de recursos tecnológicos. 
 
“O projeto padroniza o modelo de documento fiscal e disponibiliza uma cesta de produtos 
tecnológicos”, para todo o Brasil explica o auditor-fiscal da Receita Federal, Gustavo Jubé Xavier Nunes, 
gerente do projeto da NFS-e. 
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Convênio 
Em junho deste ano foi celebrado convênio entre as administrações tributárias da União, do Distrito 
Federal e dos municípios para a instituição do padrão nacional da NFS-e, com o objetivo de facilitar a 
gestão de administradores municipais e empresas na apuração do Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza (ISSQN). 
 
Já conta com a adesão de 119 municípios brasileiros, inclusive 16 capitais. Esse grupo representa 58% da 
arrecadação de ISSQN de todo o país. 
 
Neste primeiro momento, o app emissor de NFS-e atenderá contribuintes com inscrição nos municípios 
que já aderiram ao convênio e permitem a utilização dessa solução. 
 
A partir de 1º de janeiro de 2023, o aplicativo estará disponível para todos os MEIs, independentemente 
de convênio ou permissão de utilização. 
 
A emissão a partir dessa data será facultativa. 
 
Torna-se obrigatória para os MEIs prestadores de serviço, em operações entre empresas, a partir do dia 
3 de abril de 2023 (Resolução CGSN nº 169/2022). Nas operações para pessoa física, a emissão de NFS-e 
permanece facultativa. 
 
Ao proporcionar a simplificação tributária na esfera municipal, a iniciativa da Receita Federal ajuda 
prefeituras e todos os prestadores de serviços, desde os MEIs até companhias que faturam bilhões de 
reais por ano, submetidas à tributação por lucro real. 
 
As empresas do setor de serviços, beneficiadas pelo novo sistema, respondem por 70% do Produto 
Interno Bruto (PIB) brasileiro. 
 
Compuseram a mesa da cerimônia, o secretário especial Julio Gomes, o subsecretário de Fiscalização da 
Receita Federal, João Batista da Silva Filho, o diretor-presidente do Sebrae, Carlos Melles, o diretor-
presidente do Serpro, Gileno Barreto, o vice-presidente da Associação Brasileira das Secretarias de 
Finanças das Capitais (Abrasf), Rodigo Fantinel, o vice-presidente da Confederação Nacional dos 
Municípios (CNM), Haroldo Naves, o presidente da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), Edvaldo 
Nogueira, o vice-presidente de Política Institucional do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), Manoel 
Carlos de Oliveira Júnior, e o presidente da Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e 
das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e pesquisas (Fenacon), Daniel Coêlho. 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2022/dezembro/receita-federal-lanca-o-
aplicativo-da-nota-fiscal-eletronica-de-servicos 
 
 

Sócio que saiu da empresa 12 dias após sua venda não deverá responder por 
dívida da compradora. 
 
Para a 7ª Turma, sua responsabilização ofende o direito de propriedade 
 
06/12/22 – A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho excluiu um ex-sócio da Camargo Campos 
S.A. Engenharia e Comércio, de São Paulo (SP), da execução de sentença trabalhista em ação movida por 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2022/dezembro/receita-federal-lanca-o-aplicativo-da-nota-fiscal-eletronica-de-servicos
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2022/dezembro/receita-federal-lanca-o-aplicativo-da-nota-fiscal-eletronica-de-servicos
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um carpinteiro. Como ele havia figurado na sociedade por apenas 12 dias na vigência do contrato de 
trabalho, o colegiado entendeu que sua responsabilização pelas dívidas ofende o direito de propriedade. 
 
CONDENAÇÃO 
A reclamação trabalhista foi ajuizada em 2013 pelo carpinteiro contra a Singulare Pré-Moldados em 
Concreto Ltda. e a Camargo Campos, que, em agosto de 2011, fora vendida à Singulare e passara a 
integrar o mesmo grupo econômico. 
 
Em 2015, as empresas fizeram um acordo para o pagamento de R$ 35 mil ao empregado, em dez 
parcelas. Como o combinado não foi cumprido, a execução foi direcionada aos sócios das duas 
empresas. 
 
BLOQUEIO DE BENS 
Um dos ex-sócios da Camargo Campos recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), 
alegando que haviam sido bloqueados R$ 74 mil de suas contas bancárias sem que ele tivesse sido 
citado ou tomado ciência de que estaria sendo cobrado na ação. Segundo ele, a venda da sua empresa à 
Singulare ocorrera em 4/8/2011, e, em 16/8, ele havia saído da sociedade. Sustentou, ainda, que a 
Camargo Campos, na época, não tinha nenhum empregado e, portanto, não se beneficiara da força de 
trabalho do carpinteiro. 
 
SOCIEDADE DURANTE O VÍNCULO 
Contudo, o TRT manteve a penhora. Segundo a decisão, a participação do sócio no quadro societário 
fora, ao menos em parte, contemporânea ao contrato de trabalho, e, diante da inadimplência da 
empresa, a responsabilidade deveria recair sobre o sócio retirante, que teria se beneficiado da mão de 
obra do trabalhador. 
 
DIREITO DE PROPRIEDADE 
O relator do recurso de revista do sócio, ministro Evandro Valadão, observou que o período de 12 dias 
(de 4 a 16 de agosto de 2011) decorrido entre a venda da empresa e sua respectiva averbação não 
permite a invasão do patrimônio do sócio retirante. “Nesse curto intervalo de tempo, ele não poderia 
intervir no destino do grupo econômico então formado, principalmente levando em conta seu ânimo de 
sair da sociedade então constituída”, ressaltou. “Nesse contexto, independentemente de ter havido ou 
não formação de grupo econômico, não se pode responsabilizar o sócio alienante”. 
 
Para o ministro, nessa circunstância, sua responsabilização pelos créditos trabalhistas de empregado da 
empresa compradora configura ofensa direta ao direito de propriedade (artigo 5°,inciso  XXII, da 
Constituição da República). 
 
A decisão foi unânime. 
 
(Glauco Luz e Carmem Feijó) 
 
Processo: RR-913-54.2013.5.02.0063 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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Justiça afasta incidência de ISS sobre honorários de sucumbência 
Decisão acolheu a pedido formulado pela OAB/MS. 
 
O juiz Federal Pedro Pereira dos Santos, da 4ª vara Federal de Campo Grande/MS, acolheu mandado de 
segurança impetrado pela OAB/MS a fim de declarar que o ISSQN não incide sobre honorários 
sucumbenciais percebidos por advogados, sociedades individuais de advogados e sociedades de 
advogados. 
 
Além disso, o magistrado determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como 
reconheceu que os advogados e as sociedades têm direito à restituição (via compensação ou restituição) 
dos valores que indevidamente pagaram, a partir de 23/8/17, devidamente corrigidos. 
  
O caso 
 
A seccional do MS impetrou mandado de segurança coletivo em favor da classe de advogados, 
apontando a Secretária de Finanças e Planejamento do município de Campo Grande como autoridade 
coatora. 
  
Pede a OAB/MS a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência do ISSQN sobre os 
honorários de sucumbência percebidos por advogados, sociedades individuais de advogados e 
sociedade de advogados, independentemente do regime de apuração e, por consequência, a 
condenação do município a restituir ou a compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. 
 
Sustenta, em síntese, que o ISSQN incide sobre valores recebidos pela prestação de serviços, o que não 
é o caso dos honorários de sucumbência, cuja natureza jurídica é diversa. 
 
 
Na análise do caso, o juiz ponderou que o tributo incide sobre os valores pagos pelos clientes aos seus 
respectivos advogados, a título de honorários, pela defesa em processo administrativo ou judicial ou em 
razão de consultorias. "Porém, o mesmo entendimento não se aplica aos honorários de sucumbência", 
ressaltou. 
  
 
"Ora, para parte sucumbente o advogado da parte vitoriosa não presta serviço algum. Pelo contrário, 
bem sopesado o resultado, o trabalho do advogado vitorioso sempre importa em prejuízo a quem lhe 
paga." 
  
 
A decisão foi comemorada pelo presidente da seccional, Bitto Pereira: "A OAB/MS, mais uma vez, 
cumpre seu papel institucional de representar a advocacia sul-mato-grossense e seus legítimos 
interesses e, através desse mandado de segurança, consegue impedir a ilegalidade da cobrança de ISS 
sobre os honorários de sucumbência". 
 
  
Processo: 5007387-32.2022.4.03.6000 
 
Veja a decisão. 
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https://www.migalhas.com.br/quentes/378115/justica-afasta-incidencia-de-iss-sobre-honorarios-de-
sucumbencia 
 
 

Mudanças regulatórias beneficiam contabilidade online, afirma advogado. 
Parecer traz conclusão acerca do abuso regulatório de atos normativos relativos ao uso de 
publicidade na prestação de serviços contábeis. 
  
O ministério da Economia, por meio da Seae - Secretaria de Acompanhamento Econômico, divulgou, no 
dia 22/11, importante documento para o ambiente de negócios e de tecnologia do país. 
  
O parecer recomenda mudanças regulatórias em favor da atividade de empresas de contabilidade 
online, que adotam a tecnologia como elemento central dos serviços de gestão financeira, fiscal e 
contábil prestados. 
 
A manifestação foi divulgada no âmbito da Fiarc - Frente Intensiva de Avaliação Regulatória e 
Concorrencial - que analisa e propõe melhorias ao ambiente regulatório do país nos diversos setores da 
economia, à luz da lei de liberdade econômica - lei 13.874/19. 
 
Análise feita pela Fiarc questionou algumas normas do Código de Ética do CFC - Conselho Federal de 
Contabilidade. 
  
Essas normas restringiriam indevidamente a publicidade por parte de empresas de tecnologia, limitando 
a sua capacidade de divulgar serviços inovadores com preços mais reduzidos. 
 
Essa visão foi confirmada ao longo do processo por diversas outras empresas do segmento, que 
criticaram a utilização de termos vagos do Código de Ética (como "moderação" e "discrição") para 
fiscalizar o material publicitário das empresas de tecnologia, sob alegação de "mercantilização". 
  
A afirmação é de Luiz Felipe Ramos, sócio da Advocacia Del Chiaro. 
 
"A decisão é muito positiva para o ambiente de negócios do país, sobretudo micro e pequenos 
empresários que têm nos baixos custos de contabilidade um incentivo para a formalização. 
  
Restringir a publicidade nesse contexto não traz qualquer eficiência convincente, uma vez que já há 
instrumentos para coibir eventual publicidade enganosa", afirma Ramos. 
 
A Fiarc classificou o caso como sendo "Bandeira Vermelha", quando há "fortes indícios de presença de 
abuso regulatório que acarretem distorção concorrencial". Recomendou, assim, supressão e mudanças 
de artigos do Código de Ética. 
 
"Essa é uma oportunidade para que os Conselhos de Contabilidade colaborem com as empresas de 
tecnologia em busca de um arcabouço regulatório moderno e alinhado às práticas internacionais", 
pontuou o profissional. 
 
https://www.migalhas.com.br/quentes/377701/mudancas-regulatorias-beneficiam-contabilidade-
online-afirma-advogado 
 

 

https://www.migalhas.com.br/quentes/378115/justica-afasta-incidencia-de-iss-sobre-honorarios-de-sucumbencia
https://www.migalhas.com.br/quentes/378115/justica-afasta-incidencia-de-iss-sobre-honorarios-de-sucumbencia
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Barroso revoga decisão que reconheceu vínculo de escritório com advogada. 
O contrato de emprego não é a única forma de se estabelecerem relações de trabalho. Um 
mesmo mercado pode comportar alguns profissionais que sejam contratados pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho e outros profissionais cuja atuação tenha um caráter de 
eventualidade ou maior autonomia. 
 
Ministro entendeu que decisão do TRT-15 não respeitou a jurisprudência do STF 
 
Esse foi o entendimento do ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, para dar 
provimento a pedido de um escritório de advocacia contra decisão que reconheceu vínculo trabalhista 
de uma advogada sócia quotista. 
 
No pedido, o escritório sustenta que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região afronta o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, consolidado na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725 RG), 
na ADC 48 e na ADIs 3.961 e 5.625 2.  
 
Em tais julgamentos, o STF estabeleceu nova posição jurisprudencial acerca da liberdade de adoção de 
modelos de prestação de serviço no mercado de trabalho. 
 
Entre outras coisas, o Supremo definiu que é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do 
trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas 
envolvidas. 
 
Ao analisar o caso, o ministro inicialmente apontou que o processo não trata de trabalhador 
hipossuficiente, cuja tutela estatal é justificada para garantir a proteção dos direitos trabalhistas 
materialmente fundamentais. "Trata-se de profissional com elevado grau de escolaridade e 
remuneração expressiva, capaz, portanto, de fazer uma escolha esclarecida sobre sua contratação. 
 
Além disso, inexiste na decisão reclamada qualquer elemento concreto de que tenha havido coação na 
contratação celebrada", pontuou.  
 
O magistrado também citou a jurisprudência do STF nos casos análogos Rcls 54712-MC e 53899-MC, 
ambos de relatoria do ministro Dias Toffoli. "Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, 
do RI/STF, julgo procedente o pedido para cassar a decisão reclamada (RO-0011649-90.2018.5.15.0097) 
e determinar que outra seja proferida, em observância à jurisprudência vinculante desta Corte", 
finalizou. 
 
"O mercado de trabalho em cada setor estabelece exigências e constrói circunstâncias que demandam 
formatos específicos de produção e de prestação de serviço. Isso legitima a adoção de modelos 
específicos de contratação do trabalho, ainda que não coincidentes com a fórmula celetista. 
 
E, em se tratando de discussão envolvendo profissionais intelectuais, notadamente advogados, a 
jurisprudência vinculante do STF protagoniza eloquente diretriz no sentido de que há formas 
plenamente aceitáveis de prestação de serviços intelectuais sem que sua adoção, em comum acordo na 
relação contratual, caracterize fraude trabalhista", 
 
afirmaram os advogados Pedro Campana Neme e Elayne Menezes Garcia, que representaram o 
escritório.  
 



 

  172 

 

Clique aqui para ler a decisão 
Rcl 56.285 
 
https://www.conjur.com.br/2022-dez-08/barroso-revoga-decisao-viu-vinculo-entre-escritorio-advogada 
 
 

CPC 47 e IFRS 15: como e quando uma entidade poderá reconhecer uma receita? 

 
O CPC 47, correlacionado à norma Internacional de Contabilidade – IFRS 15, estabelece um 
conjunto de medidas e tratamentos a serem aplicados no reconhecimento de receita 
decorrente de contratos com clientes. 
 
Em artigo anterior, foram delineados os aspectos básicos do contrato e do reconhecimento de receita, 
elementos imprescindíveis para a compreensão de um tema inovador trazido pelo pronunciamento: a 
obrigação de desempenho. 
 
De acordo com o pronunciamento, a entidade deve reconhecer a receita quando (ou na proporção que) 
satisfazer à obrigação de desempenho ao transferir o bem ou o serviço prometido ao cliente. Portanto, 
com a nova norma, a contabilização da receita passa a ser inteiramente dependente do conceito de 
obrigação de desempenho. 
 
O que é uma obrigação de desempenho? 
Uma obrigação desempenho é uma promessa executória em um contrato com um cliente para 
transferência de um bem ou serviço. 
 
No início do contrato, a entidade deve avaliar os bens ou serviços prometidos em contrato com o 
cliente, sendo necessário identificar como obrigação de desempenho cada promessa de transferir ao 
cliente: 
 
1) bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 
2) série de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o mesmo 
padrão de transferência para o cliente. 
 
Desse modo, é preciso que os bens e serviços – desde que distintos – sejam tratados separadamente. 
Logo, se a entidade, ao estabelecer que um contrato, vende mais de um bem ou serviço distinto, esta 
deve contabilizar cada bem ou serviço como uma obrigação de desempenho isoladamente. 
 
É preciso notar que o elemento de distinção entre bens e serviços passa a ser de suma relevância, na 
medida em que assume o aspecto caracterizador de uma obrigação de desempenho. 
 
Com intuito de facilitar a aplicação da norma, o pronunciamento estabelece dois requisitos que se 
cumpridos (simultaneamente) definem que um bem ou serviço prometido ao cliente possa ser 
considerado distinto: 
 
1º Critério: o cliente pode se beneficiar do bem ou serviço por conta própria ou juntamente com outros 
recursos que estejam prontamente disponíveis para ele (ou seja, o bem ou o serviço é capaz de ser 
distinto); e 

https://www.conjur.com.br/2022-dez-08/barroso-revoga-decisao-viu-vinculo-entre-escritorio-advogada
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2º Critério: a promessa da entidade de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente 
identificável de outras promessas contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou 
o serviço é distinto dentro do contexto do contrato). 
 
Nesse contexto, cada bem ou serviço distinto dentro de um contrato será tratado separadamente, 
inclusive quanto ao reconhecimento de receita (a receita será reconhecida separadamente para cada 
obrigação de desempenho) e apropriação do passivo (decorrente da receita antecipada, se for o caso). 
 
Por outro lado, se o bem ou o serviço prometido não for distinto, a entidade deve combinar esse bem 
ou serviço com outros bens ou serviços prometidos até que identifique o grupo de bens ou serviços que 
seja distinto. Em alguns casos, isso pode resultar em que a entidade deva contabilizar todos os bens ou 
serviços prometidos no contrato como uma única obrigação de desempenho. 
 
Mas, afinal, como a receita pode ser reconhecida? 
No início do contrato com o cliente, em relação a cada bem ou serviço a ser entregue, a entidade deve 
determinar se sua obrigação é satisfeita ao longo do tempo ou em momento específico no tempo. 
 
No primeiro caso, é necessário avaliar se a obrigação de transferir o bem ou serviço é satisfeita ao longo 
do tempo, hipótese em que a receita também é reconhecida ao longo do tempo, de forma proporcional. 
Nessa linha, a norma estabelece que, para cada obrigação de desempenho (individualmente 
considerada), será preciso mensurar o progresso do seu cumprimento – reconhecendo-se a receita de 
forma proporcional. 
 
Por outro lado, caso não se trate de obrigação transferida ao longo do tempo, a contabilização da 
receita deverá ser feita em momento específico no tempo – a receita integral deve ser reconhecida 
apenas em certa data, aquela em que há a transferência do bem ou serviço. 
 
Por exemplo, uma empresa de telefonia móvel firma um contrato com determinado cliente por um 
valor fixo de R$ 10.000 mensais. O pacote ofertado ao cliente abrange os seguintes itens: 30 aparelhos 
celulares e 200 horas mensais de ligações locais. Conforme estabelece a norma, é possível 
identificarmos duas obrigações de desempenho distintas, a venda de um celular e uso de telefonia 
propriamente dita. Sendo assim, a empresa de telefonia terá que reconhecer a receita de cada 
obrigação de desempenho de forma individualizada, inclusive definindo um preço de transação para 
cada um dos dois itens ofertados (ainda que vendidos conjuntamente, o CPC 47 estabelece critérios 
para definição do valor individual de cada item), aplicando-se métodos individuais de reconhecimento 
de receita. 
 
Um ponto que merece destaque é que muitas entidades, equivocadamente, têm adotado o cronograma 
de pagamento de um contrato como critério de reconhecimento de receita. 
 
Essa medida nem sempre é a correta do ponto de vista contábil, tendo em vista que embora o 
cronograma de pagamento no contrato especifique a época e o valor da contraprestação a ser pago 
pelo cliente, o cronograma de pagamento pode não necessariamente fornecer evidência do direito da 
entidade ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente. Por exemplo: o contrato pode 
especificar que a contraprestação recebida do cliente é restituível por outras razões, que não a omissão 
da entidade em executar o desempenho, conforme prometido no contrato. 
 
Por esse motivo, é preciso que seja analisado cada contrato e cada obrigação de desempenho, sendo 
que cada obrigação exige, individualmente, um método para mensurar o reconhecimento da receita 
com base no seu cumprimento. 
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Os métodos de mensuração do progresso de cumprimento da obrigação se dividem em: método de 
produto e método de insumo.  É importante dispor que cada método apresenta um conjunto de 
requisitos e critérios delineados no CPC 47. 
 
Definido o método de reconhecimento da receita, resta necessária a definição do quantum a ser 
reconhecido, em outras palavras, o preço da transação. 
 
O que é o preço da transação? 
O preço da transação é o valor da contraprestação a que a entidade espera ter direito em troca da 
transferência dos bens ou serviços prometidos ao cliente, excluindo quantias cobradas em nome de 
terceiros (por exemplo, alguns impostos sobre vendas). A contraprestação prometida em contrato com 
o cliente pode incluir valores fixos, valores variáveis ou ambos. 
 
A definição do preço de transação é um elemento com nuances e detalhes específicos, portanto, 
impossível de serem detalhados no presente artigo. Não obstante, o preço de transação é definido por 
cinco elementos básicos: 
1) Valor da Contraprestação Variável; 
2) Contraprestação não monetária, mensurada pelo valor justo; 
3) Contraprestação a pagar um cliente, representando uma redução do preço de transação; 
4) Existência de componentes de financiamento significativos; 
5) Restrição de estimativas de contraprestação variável. 
 
Definido o preço de transação pode ser necessária ainda a alocação desse preço entre as obrigações de 
desempenho no mesmo contrato. 
 
Como poderá ser realizada a alocação do preço de transação? 
É importante relembrar que dentro de um mesmo contrato pode haver várias obrigações, desse modo, 
será preciso alocar o preço de transação para cada obrigação de desempenho. Em outras palavras, o 
preço de transação deverá ser distribuído (ou alocado) entre os diversos bens ou serviços oferecidos no 
contrato. 
 
Para que seja possível a alocação, caberá à entidade definir o preço de venda individual de cada bem ou 
serviço oferecido dentro de um mesmo contrato. 
 
O preço de venda individual é o preço pelo qual a entidade venderia o bem ou o serviço prometido 
separadamente ao cliente. A melhor evidência do preço de venda individual é o preço observável do 
bem ou serviço quando a entidade vende esse bem ou serviço separadamente em circunstâncias 
similares e a clientes similares. 
 
Por outro lado, se o preço de venda individual não for diretamente observável, a entidade deverá 
estimar o preço de venda individual por valor que resulte em que a alocação do preço da transação 
atenda a obrigação de desempenho. 
 
O uso de estimativas exige a adoção de métodos relevantes e confiáveis. Entre os métodos adequados 
para estimativa do valor individual de cada item é possível citar: 
1) Abordagem de avaliação de mercado ajustada; 
2) Abordagem do custo esperado mais margem; 
3) Abordagem residual. 
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É importante salientar que tais métodos são exemplificativos, podendo a entidade adotar outros 
métodos caso venham a refletir uma estimativa mais confiável. 
 
Compreensão sistemática do CPC 47 
Em resumo ao exposto, é possível concluir que o CPC 47 divide o reconhecimento da receita em um 
sistema composto por cinco etapas, conforme o mapa a seguir: 
 

 
 
 
CPC 47 e IFRS 15 
No presente artigo, cada uma dessas etapas foi tratada de forma simplificada e resumida – e mesmo 
assim, conforme pôde ser lido, são elementos complexos que dificilmente poderão ser aplicados sem a 
cooperação e apoio de uma equipe especializada no assunto. 
 
Algumas etapas, por exemplo, apresentam quase quarenta itens específicos descritos na norma, cada 
um deles com diversas exceções e especificidades. Não à toa, o CPC 47 tem sido considerado um dos 
pronunciamentos mais complexos e relevantes já emitidos desde a conversão da norma contábil 
brasileira ao padrão internacional. 
 
A equipe BLB Brasil tem se especializado na aplicação do CPC 47, com experiências práticas em diversos 
clientes, oferecendo todo suporte necessário para adaptação do sistema de informação da empresa nas 
áreas tributária, contábil e trabalhista. 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 
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4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

 
  

5.02 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HÍBRIDO 

DEZEMBRO/2022 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 

NA  

HORÁ- 

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 
INTERES-

SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

12 segunda 

09:00h 
às 
17:00 

Substituição 
Tributária. 
CEST, 
DeSTDA, 
Diferenciais 
de Alíquotas e 
Crédito do 
ICMS ** R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 07hs Adriana Lemos 

*Programação sujeita alterações 
** Em Análise para Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindconts.org.br 
  

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAL 

DEZEMBRO/2022 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ- 

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

16 sexta 
09:00h 
às 
17:00 

Capacitação de 
Consultor 
Contábil e 
Financeiro 

R$ 400,00 R$ 800,00 R$ 800,00 07hs Nabil Mourad 

 
*Programação sujeita alterações 
** Em Análise para Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindconts.org.br 
  

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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5.03 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


